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LEI No 10.597 DE 31 DE AGOSTO DE 2000 
-· 

D(.mãmina· RuaJúlia Aberle Fritz, uma 
·. Via Pública do Município de Ca11ipilws 

A Câmara Mutücipal · apróvou e. e'u,~ Prefeito do Munidpio· de· Can1pióas, 
sanciono e promulgo a seguinte· lei: . ' \. 

. Artigo to- Fica denominada Rua Júlia Aberle Fritz a Rua 09 do Loteàmetito 
Jardim Santa Mari~ I" .Gleba, com início na Rua 06 e término na divisa do· 
lóteamento. . · · · 
Artigo r - Esta lei entra em ·vigor na data ·de sua ptiblicaçãq, revogadas as 
disposições em.contrário. 

-\ 

· Paço Municipal, 31 de agosto de 2000'-: 

. FRANCISÇO AMARAL 

Prefeito Municipal 

.· autor: Vereador Cid Ferreira 

LEI No 10.598_ DE 3l DE AGOSTO DE 2000 

Denomina Rua Iracema Santos de Oliveira ,umá 
. Via Pública do Município de Campinas 

·A Câmara Municipal. aprovou· e eu, Prefeito do Município de Campinas,, 
· sanciono e promulgo a seguinte lei: · . 
Art. to "' Fica denorninada Rua Iracema Santos de Oliveira, a Rua' I O do 
Loteamento Jardim' São Domingos, com iníCio na Rua Antonio Saltes Proença 

. e término na Rua. 03. · · · 
Art. r - Esta lei entra em vigor na data de sua-publicação, revogadas as 

· disposições em contrário. · ' 

., 

/ 

' Paço Múnicipaf, 31_ de agosto de_ 2000 

·FRANCISCO AMARAL. 

. P~ete.ito Municipal 

·Autoria: VereadorDonizeti Donàire 

,, LEI N° 10.599 DE-3Í DE AGOSTO DE 2000 ) . 

Denomina ·Rua lvanhoe de Souza Bueno, uma -" 
Via Pública do Município de Campinas 

A,. Câmara Municipal aprovúu e eu, Prefeito do Mun_icípio de . Campinas, 
sanciono e-promulgo a segl!inte lei:/ 
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Artigo to- Fica denominada Rua lvanhoé_ de Souza Bueno'. a Rua OI do 
.. Loteamelüo Jardi1n Santa Maria I" Gleba~ com início na divisa do loteamento e 

ténnino na divisa do loteamento. · 
I 

. . 

Artigo io - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga~as ás 
· · disposições em contrário. 

\. 
Paço Municipal, 31 de agosto_ de 2000 

· FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Munici~1l 

·autor: Vereador. Cid Ferreira de Souza 

LEI N°10.600DE 3l DE AGOSTO DE 2000 
" . ' . . . 

Denominá Rua Professor EliPiçcolo, uma 
· Viá Pública do Município de Campinas . 

. ,..-
A Câmara .Municipal aprovou e eu, ·Prefeito do Município de- Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: · . , . 
Art. to - Fica denominada· Rua Professor Eli Piccolo, . a Rua · 05 do.· 
.L9teamento Jardim Irajá, com início, na Rua O I e termino ná Rua 04. . . 
Art. r -:-·Esta lei entra em vigor na data 'de sua publicação,_ revogadas as 
disposições em contrário .. · ;; 

· · Paço Municipal, 31 de agosto de 2000 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Francisco Sellin · 
. / 

I. 

· LEI No 10. 601 DE31 DE AGOSTO DE 2000. 

Denomina Praçp A/tina Pei:xdto,. u(na· 
Praça Piíblica do--Município de Campinas. 

-
A Câmara Municipal- aprovou e eu, Prefeito do Município de Çampinas, 
sanCiono e prom~lgo a seguinte lei: · 

Art. to - Fica denominada Praça Altiná Peixoto, a _praça sem designação no -
.loteamento Vila Miguel Vicente Cury, contõhlada pelas Ruas dos Tupinás, dos 
Tupinambás e dos Guaicurus. . 1 . . I · _ 

t\rt. _2_o: Esta .lei e~1t~a em vigor nâ dat~ de sua ~u~licação; revogadas as 
d1spostçoes. em contrano._ . . _·' · l.../ ·_ . · . 

Paço Municipal, 31 de agosto de 2000 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal' 

· autor : Vereadora Ester Viana 

LEI N°10.602 DE 31 DE AGOSTO DE 2000 

_._ Denomina Rua Alberto Bortolozzo, ufn(J 
-· Via Pública do Município de Campinas -

A Câmara Mu-nicipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, 
s'anCiono e promulgo a'seguinte lei: . / . 
Art. to- Fica denominada Rua Alberto Bortolozzo, a Rua 15 do Núcleo_ 
Residencial São·,Luis, cóm início na Rua 07 e término na Rua 17 do · 
mesmo. 
Art .. r - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

I disposições em contrário. · 

Paço Municipal,31 de agosto 'de 2000 . 

- FRANCISCO AMARAL 

/Prefeito Municipal 

. Autoria: Vereador Antonio Rafful · \. 

_)_ 
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·campinas, sexta-feira-;-01 de setembro de 2000 

-:Ptj~~:lcAho ~ovA~~NTE-roR fER~Afrl'Ó'iri~j~~~b~~~ÇÔ~s·:'~ ~,.ç----.-~~ iJ!'·'•~"~':'-'~lc~'., 

o 28/Q8/2000; . . o • •• -~. •• • • • • o • • • • • 

. · .. ~·--_ ~~-· ... .· _· 'F:;;......---~··.-~-~-~ ........... :-·· .. · .. · ·- . ~- . ._ 

DECRETO N° 1l3.436.DE 30 .DE AGOSTO DE 2000 
b) Comissões de Trabalht). do Çónselho visandO o atendimeriti.) ao .Idoso, em 
todas áreas; . · . . . · . . .. 
c) Identificação dos usuários do .espaço fisico da. Casa dos Conselhos, it1cluindo 
as atividàdes deserlvolvidas no fundó. do prédio e ·colocação de portões· com. · DispiJ~ Sobre a Jornada d~ Trabàlhodo:/Servidores em C~so de 

Acumulação de Cargo!J·, Empregos e Funções de Médico. · cadeados; . · 
d) Solicitação para estabelecimei1to de sistema de malote~ entre os Conselhos e 
a Prefeitura; . · .. . . . · · · ·. . . / 
·e) Estabelecimento de :um sistemà dé cadastniinento de idosos, sua. forma de 
concretizaçãQ incluindo a colaboração do I.N.S.S.; 

. O Prefeito· do Município de Campinas, n~ usQ_ de su~s atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, 
permite a acumulação remunerada de dois cargos privativos de médico, qUando 
houver compatibili~ade dé h~rários;_ . ·. · · · 
CONSIDERANDO que a reâe pública munitipál de saúde mantém_ em seus' 
quadros s_ervidores-médicos contràtadqs nos termos'·do artigo 37, inéiso IX, da 
Constituição Federal, que autoriza a contratação por tempo detenninado, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público; . . 
CONSIDERANDO que a Administração, após promover concurso público, 
para pree·nchimento de cargos de médico, deparou-se com o não preenchimento. 
das vagas disponíveis, em razão da falta de candidatos habilitados; ' 
CONSIDERANDO a impossibilidade legal, de prorrogação dos cüntratos por prazo 
detenninado por Q1ais de uma vez, prazo esfe que não pode exceder a dois anos; ·· 

· CONSIDERANDO que a prestação dos serviços médicos à população não pode 
ser interrompida; devendo, ademais, ser assegurada sua boa qualidade; 
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Decreto n" 10.467, de 10 de
junho de 1991-, que estabelece a jornada máxima de trãbalho;· em caso de 
acumulação legal de cargos, empregos e funções, em 8 (oito) horas diárias e 44 / 
(quarenta e quatro) horas semanais, 

DECRETA: 
. . - . 

Art 1°., Ficasusperiso, pelo pe~íodo de 6 (seis) mes~s, o limite estabelecido no 
Decreto no·l 0:46-7, de lO de junho de 1991, nos casos de a·cumulação remunerada, 
para a jornada de trabalho dos servidores ocupantes de cargos, empregos e funções . 
de médko,. que exercem uma de suas ·atividades nas unidades que integram o 
Sistema Especial de Atendimento. Emergencial -_SEAE. - . · 
Art ... r ., Deverão ser observad&s a~ demais normas relativas à acumulação 
remunerada de cargos: empregos e ·funções e aos descansos legais para refeição 

. e-repouso. . 
· Art~ 3o- Este decreto entra em vigor"f(a data de ·sua public_ação. 

Campinas, 30 ~e <}gosto, de 2000 . 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

Rl!BENS ANDRADE DE NORONHA. 

Secretário Municipal de Assuntôs Jurídicos e da Cidadania 

JOSÉ FRANCISCO PACÓLA-

Sec~etário MunicipaLde Recursos Hunianos 

Redigido na Coordenadoria Setoriàl Técnico-Legislativa, da Secretaria Municipal de · 
Assuntos Jurídicos e da Cidadania, oon~oante o protocolado administrativo n" 54.384, · 
de -25 de agosto de 2000, em noine da Secretaria Municipal de Recursos Humanos; e 
publicado no Departamet)to de Expediente-do Gabinete do Prefeito, na data supra. / 

ARY PEDRAZZOLI 

DireÍór do Departamento de E;xpedie~te do Gabinete do. Prefeito. 

DENISE HENRIQllES SANT'ANNA 

Coordenadora Setorial Tecnico~Legislativa 

CONSELHO MUNICIPAL DE ATENÇÃOÀ PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
E COM NE;CESSIDADES ESPECIAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocamos todOs os Conselheiros Titu.lares e Suplentes para a .. Reunião 
Ordinária: do Conselho Municipal de Atenção à Pessoa com Deficiêneia.-e com 
Necessidades Especiais- CMADENE, a realizar-se no· dia 13 de Setembró.de 
2000 das 18h00 às 20h00, nas depCndências da Associação de Pais e Amigos de 
Surdos de Campinas- APASCAMP, à Rua Rouxinol, No 175- Vila Teixeira, 
no subsolo- (entrada pelo prédio anexo da SORRICAMPINAS). 

Campinas, 31 de agosto de 2000 . 

MÁRIA ELIZABETH DE:ALMEIDA P,t-\SCHOAL 

Presidente - CMADENE 

CONSELHO Ml!NICIPAL DO IDOSO 
' 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO- REUNIÃO ÓRDINÁRIA 

O Conselho .Municipal do. Idoso de Campinas, pelo seu presidente, vem 
c~n~ocar os St.(as) Conselheiros ( Titulares e Suplentes ) do Poder Público e 
CIVIl, para a-Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 06 de Setembro de 2000, às 
14:30h, na Casa dos Conselhos sito à Rua Ferreira Penteado, no 1331.~ Céntro, 
para deliberarem sobre os assl!ntos a seguir: . ·. · . .· · . . . 
a) Leitura da Ata de 02/08/2000 (Ord!l}ária) e· da: Extraordinária do dia 

f) Agendarnento .de uma Reunião de trabalho. com a Gerência Executiva do 
I.N.s.s~ com 04 meinbros do C.M.I., a fim de conhecer os.dados estatísticos de 
atendimentos para concessão de benef1cios, oU seja, quantos são os: 
Aposentados, Pensionistas, Aposentados pôr Invalidez e ainda solicitar-lhes.um 
mapeamento completo desses ido~os (Quem e Quantos são e onde éstão };· · 
g) Assuntos Geraisdo C.M.I. . . · · 
Agradecemos a presença e ou a devida justificativa de ausência pôr escrito: 

Campinas, 31 de agosto de 2000. , . 

ROBERTO l!NG ER 

Presidente o • 

(O I, 02 e 05/09) 

PARECER CONCLllSÍVO DA COMISSÃO DE; ANÁLISE DE PRESTAÇÃO 
. DE CONTAS REFERENTE ASSl!BVENÇÕES CONCEDIDAS NO 

EXERCÍCIO DE 1999 _ 

Nós da Comissão de Análise de Prestação de Contas, verificando os 
documentos das.entidades abaixo relacionadas, concluímos: 
l - Do item O I ao 116 se encontram em ordem; . . . 

2 - Do itení 117 ao ·121 n~o comprovaram os auxílios recebidos até a presente 
,data. · · 

Relação única de todüs os auxílios/subvenções concedidos .. · 

ITEM 
I 
2 
·3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
li 
12 
13 
14 
15. 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23. 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

ENTIDADES : 
A éasa da Mãe Pobre 
Ass. dos 13.PaTs- Lar da Criança Feliz 
Assist. Vicentina Frederico Ozanan de Campinas 
Assistencia Social da Par. Sagrado Coração de Jesus 
Assoe. Apoio Portadores de Aids- Esperança e Vi.da 
Assoe: Beneficente da Boa Amizade - ABBA 
Assoe. de ·Pais e Amigos dos Excepde Cps.- APAE 
Assoe._ de Pais e Amigos dos Surdos de Campinas 

- Assoc.Batista Beneticiente e Assistencial 
Associação Beneticiente Campineira 
Associação 13eneticiente Direito de Ser 
Associação Beneticiente Salem 
AssociaçãQ Cornélia Maria V. H. Vlieg 
Associação de Assistência S. J. Vianney 
Associação dos Amigos da Criailça 
Associação dos ldcisos de Campinas 
Associação Espírita Caminho da Verdade 
Associação Evangélica Assistencial· 
Associaç~o Pão dós Pobres de Sto Antônio 
Associação Para o Desenv. dos Autistas- ADACAMP 
Associação Promocional -Oração e Trabalho · 

· Cáritas Arquidiocesana de Campinas · ' · 
Casa da Criança de Sousas · \ 
Casa da Criança M. Luiza Hartzer 

-casada Cri~nça Madre Anastácia 
,casa da Criança Mei-Mei · 

. Casa de Repouso Bom Pastor 
Casa dos Menores de Campinas 
Casa Maria de.Naiaré · , 
Cen. Reg. de Àtenção e Maus Tratos na lnf-CRAMI 
Centro Assist. Candida Penteado de Queirós Martins 
Centro Assistência! -Cristo te Àma . 
Centro·Assistencial Lírio dos Vales 
Centro Assistencial Romília Maria 
Centro Comunitario Irmão André Cecoià 
Centrq. Comunitário Jardim Santa Lucia · 
Centro Comunitário P~rque Itajaí 
Centro Controle e lnv. Imunológica Dr: A. C. Corsini 

TOTAL: CERA L 
·11.700,00 
78.544,00 
35.640,00 
17.550,00 
25.200,0Ü 
2:025,00 

58.133,00 
71.866;17 
11.845,96 

.)3.950,00. 
28.050,00 
35.080,00 
18.000,00 
26.754,00 
54.830,00. 
5.400,00 

119.789,09 
7.515,00. 

29.700,00 
20.448,00 
57.330,00 
64.340,40 
12:600,00 
30.090,00 
.~9.160,00 
27.000,00 

. 30.600,00 
137:759,00 
. 7 1'.025,00 
108.485, I O 

14.580,00 
22.602,00 
12:150,00 
19.1'25,00 
12.420,00 

. 79. !.'75,00 
45.495,00'-../ 
69.31-6,00 . 
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Campinas, se_~ta-feir~; O~ de setembro de 2000 

,Centro Cultural Louis Braille de Campinas 30.662~00 
Centro de Educação EspeCial - Sindromc,dc Do\vn 33.548,00 

39 
40 

Centro de Estudo c Prom.da Mulher Marginalizada / 22.950,00 
_ C_critró de Orientação ao_Mcnor de Campinas -_ 50.415,12 

41 
42 
43 Centro dc.Oricntação Familiar - _ 11.700,00 

Centro Edüc. de Assist. Soe. Menino Jesus de Praga 41.516,00 
Centro Educacional Integrado 61.344,00 

44 
-45 
46 _ Centro Espírita Allan Kardec'" Creche Mãe Cuzia 3i830,00 
47 . Centro Espírita Allan Kardec- Educ. Eurípcdes _ 61.440~00 

- Centro 'i:'pírita Allàn Kardec- lnst.Pop.Hur~lb.dc Campos 20.250,00 
Centro Espír-ita Allan Kardcc- Lar dos XV Irmãos. _ t2J 50,00-

. 48 
4.9 

Centro Infantil de lnv. Hematológicas- Dr. Dtimingos. A. Boldrini 27.500,00 
Centro Promocional N, Sra daVisitação · - - 60.480,00 

50 
51 
52 Centro Pror~1ocional Tia llcidc _ 54.154;00 
53 . Círculo de A. do Menor Patrulhcirodc Campinas · 21.959, I O 
54 Círculo De A. dosDcf. da Audição c Faia~ CADAF _ -67.665,00 
55 Congregação F. N. S. Misúicordia Cr. Amb. Dr". C. S. Novacs 54.063,40 

Conselho Comuriitário de Campinas _ _ 11.700,00 
Creche Cantinho de Urz - -1:2.309;65 
Creche llc~ da Cuí1ha 1-lcnry · " 14.5SO,OO·-

56 
57 
58 -, 

59 - Creche Irmã Maria Angcla Lcima 24.258,00 
60 Cfeche Lar Ternura_ I 0.800,00 -

- Educandário Santo Antônio . · 16.020,00 
Externato-São Joãt; 1-55.489,00 

61 
62 
63 FEAC - Federação da Entidades Assist.Campinas 314.8~ I ,83 
64 Fundação Chitãozinho c Chororo · IJ.J74,00 
65 Fundação de Apoio a Programas Sociais . - I 04.39.1 ,00 
66 Fundação TspíritaJ3czerra de Menezes I 0.080,00 
67 Fui1dação Irmã Ruth de Maria C. Sampaio -16.540,00 

Fundação Sindromc de Down . 38.1_1_~,00 _ 
Grúpo Comunitário- Criança Feliz' _ 22.500,00 

68. 
69 
70. Grupo das Sérvidoras -·Lea buchovni de Campinas 15.756,'oo· 

Grupo de Oração e Esperança _ _ . -~9.160,00. 
- (irupo Espírita Cairbar Schutel :"cr. Mãe Cristina . 24.300,00 
_ Grupo Fraternidade Esp: Irmão Vicer1te : · 32.750,00 

71 
72 
73 
74 Grupo Primavera· 28.980,00 
75 instit. de Pedagogia T. Prof. Norberto de Souza Pinto- 31.958,00 
76 Instituição Assistencial Dias da Cruz _ ·· 16.543,00 
77 lristituto Canipineiro dos Cegos Trabalhadores 9.760,00 
78 IÍ1stltllto de Educação Esp.Jcan Marc Gaspard 20.448,00 
79 Instituto de_ Menores Dom Ncry. - 13.446,00 
80 Institlrtü de Reabilitação de Campinas- _ 36.422,00-
81 lnstituto de Solidariedade p/ I>rogramas de Alir'rientação.-ISA 29.250,00 
82 - Iristituto Sou-za Novaes _ _ · · 31. 770,0Õ 

_ La_r Ciunpincnse do Bem Estar do Menor 6.480;00 
Lar da Amizade llce da Ctinha 1-lcnry _ 22.68o:oo 

83 
84 
85 Lar dos Vclhií1hosde Campir}as _ ' 82:080,00 

Lar Escola Jesus de Nazarcth 16.2:81,00 
Lar Escola Nossa Senhora do Calvário~ . 26.400,00 

- 86 
~ ' 

87 
-.88 Lar Evangl!lico Alice_-dc Oliveir__a 24.840,00 
89 Legião da Bo~ Vontade 6.76,00 
90 Missão Caminho Para Liberdade 54.581,21 

Movimento Assistencial Esp. Maiia Rosa 11.700,00 
NA ECA -Núcleo Educac.ior1ai da Criança e do Ad_olesc. 18.345,00 

.91-
92 
9J Núcleo de Ação Social - 13.845;00 
.94 Obra-do Be~ço I 0.530,00 

. 95 Os Seareiros -Casa dc.Jcsus --'- 31.980,00 
96 --Os Seareiros- Casa Mãe Maria 8.100,00 -
97 Projeto Gente· Nova 77.956,00 
98 - Pró-Visão · 30.690,00 
99 S~ara Espírita Joana D' Angclcs , 17.775,00 

. I 00 - - --'Serviço Bendi ciente S. Adventistas de Campinas 44.171 ;oo 
I O I Serviço Presbiteriano ~ Ebenezer 3.0.131,00 
I 02 Serviço Social Nova Jerusalém . _ -43.443,00 
124 Soe. F. N. S. do S. Coração: C da Crian.M. ~nastacia 0,00 -
I 03 Sócicdadc.Bras/Pesquisa Assist.p/Reab. Cranio faciai-Sobrapar - 20.400,00 

- I 04 Sociedade Campine_ira de Recuperação da Criança Paralítica J6.170,00 
I 05 SÓciedade Caritativa· Educacional São ierôriimo 6. 750,00 
106 Socie~ade Civil Carni:da C-aridade Centro Ass . .Ved~una 47.940,00 
I 07 Sociedade Educação Integral c Assistência SoCial -SEJAS_ _ 12.195,00 

- I 08 - Sociedade Educativa de Trabalho e Assistência _ -_ - - · - _ 14.895,00 -
I 09 Sociedade Feminina de.Assistência a lntància · 102,165,00 
li O Socieda~_e Pestalozzi de Campinas 48.649,00 

-· I I I Sociedade Pró-Menor ~ Barão dcràl9o - _ - li :700,00 .-
112 Sorri Campinas - -54.195,00 
113, SOS Ação Mulhe~ _ _ 5.85,0,00 · 

-- 117 - Soe. Agost. Ed. Ass. - Creche A. Sto Antonio 0,00 
115- SPES- ServiçoProm.Social da Paróquia S.Paulo Apóstolo · ·'19.440,00 

. 116 União Cristã Feminina. _ · _. 70:833,50 

. TOTAL GER.:\L 4.294.550,53, 

Relaçãó entidades que r1ão fizeram comprovação anual dos auxílios/subverwões 
. recebidos até 30/08/00 ' . / 

ITEM ENTIDADES : · 
· 117_ Ass. De Educação do Homem de Amanhã 

' 

/ 

TOTAL GERAL 
4.050;00 .. 

· Diário Oficial do Município-~-3-
. ~ ' 

. 118 

119 
120 
121 

Ass. Benef Assistencial Madre Cândida 
Casa da CriançaVov0 Nestor . ; 
lnst. Ed. Evarigélico p/ Deficientes Auditivos 

·Núcleo Conmnitário_Santa C~ndida 
-TOTAL GERAL ---.._ _ 

Carripinas, 30-de Agosto de.-2000 
' Á Comissão · 

JORGE LÜIZ DOS SANTOS 

JESSÉ VIEIRA DE FARIA 

SONIA MARIA DllPAS VALIN 

(O I, 02 e 05/09) 

......__ . . . ,.. .. . 

/' 29.436,00. 
2f94'5;o() 
9.648,00 

·12.150,00 
~3.~29;00 

CONSELHO MllNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -CMAS -

·RESOLUÇÃO CMAS No 022/2000 .· .- .. 

O Conselho MunicipaÍ de Assistência Social .:... CMAS, no uso de suas 
atribuições, que_ lhe contere a Lei no 8742. de _07/12/93 - LOÀS_ (Lei Orgâhica 
de Assistência Sócial)eiendo em vista.a Lei no 8724 de 27/12/95 que-dispõe 
sóbre a sua ériaÇão' c através de sua Presidente no uso de suas atribuições 
ICgais, consider~n~o.a,réuni_ão ordinária realizadadia 29/08/2000: · 

. .- ·RESOLVE: 

1- Os Certifi~ados de Inscri-ção das.Entidades cÍ~ Assistência Social inscritas no-
. CMAS até à presenie data serão autorúaticamente renovadas, sendo válidas por· · .. 

tempo indeterminado. · · · - ,_ -; 
2- .Os Estatutos das_ Entidades Jnseritas: neste CMAS que necessitarem de· 
readequaçãó,. terã.o prazo. de 90 dias para· providências~ partir da data- da 
ciência. . . - · · · .. · . 

· 3- Outros documentos Í1ecessáfios de~erão cumprir .prazos e comprorilissos_ 
_, previstos na Resolução CMAS n.0 015/2000. _ . · · 

4~ As Entidades que mantêm 'escritórios adniinistrativos ou filiais~ deverão. 
apresentar· imediatamente ao CMAS protocolo de providenciai;' junto à Receita · 
Federal, para regularização do CNPJ. barra, coi1fonne instrução Normàtiva da 

·Secretaria da Receita Federa)n.0 OI de 12/01/2000. -- . 
5--As Entidades que não atenderem as recomendações da present~ Resolução e 
'da· Resolução CMAS n.0 015/iOOO, terao _seus ·Certificados de Inscrição-
cancelados pelo CMAS.. - · · · · 

- . 
(31/08 e 01/09) _ 

Campinas, 24 de Agosto de 2000 

LENHER VEN-ÂNCIA DOS AN.JOS SERTÓRIO · 

·Presidente do CMAS 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO · 
ClllTllRAL DE CAMPINAS~ CONDEPACC 

COMUI~ÜCADO 

O Conselho de Detesa do Patrimônio Cultural de Campinas --CONDEPACC,
em sua reúnião ·do d!a 24 de agosto_ de 2.000, decidiu retirar da listagem de 
imóveis indicados para preservação, contida no Decreto i1° I 0.424/91, o imóvel 
situado.àRuaLuzitariá, no 1453 

(OI e 02/09) 

_Campinas, 24 de agosto de 2000. 
~ - . . . . 

JOÃO PLllTARCO RODRIGllES LIMA 

Secretário de Cültura,:Esportes e Turismo- Presidente do CONÚE;~A_CC 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
CllLTllRAL i:> E CAMPiNAS- CONDEPACC 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 24DE AGOSTO DE 2.000 

Deferidos: · .. . 
Protocolo i'Í0 .28411/00- Ricardo Cohte. 
Protocolo no 41122/00 ·~.Visconde Promoções e Eventos S/ C Ltda. 
Protocolo n'~ 42888/00 - Rosângela Maria GonÇalves dos Santos · 

Aguardando estudo técnico: .· . 
. Protocolo no 37603/00,. Çâmara Municipal de Campinas . . 

·O f. S
0 I 00 - Secretaria dé Obras; ServiÇos Públicos e Projetos· 

Protocolo n'?50384iOO- Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Projetos. 
O f. so/00- Secretaria·de Obras, Ser-Viços Públicos e- Projetos . . 

. ,· \ . . -

, Cancet~in~nto dt! multa e arquivamento: 
Protocolo n~ 79390/97- ~ Kissao Outsubo· 

/ 

' -
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SoliCitação. de vistas pelo Conselheiro Orlando Rodrigues Ferreira 
Protocolo no 53036/97 - Leonor Ap. Zellante Morelato . 

S_oljcitação de vistas pela Conselheira Márcia Helena- Corrêa 
f>rotocolo.n° 54689/96- Fernando Magalhães Pena 

Para ·ciência do Conselho: . 
. Protocolo n" 48451/00- CONDEPHAAT -
Of. 309/00- CONDEPHAAT 

...._. 

/ 

Campinas, 24 de agosto de 2000. 

.JOÃO PLllTARCO RODRIGtJES LIMA 
\ 

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo- Presid~nte do CONDEPACC 
__..--

, (OI e 02/09)' 

' : t. . 1 \ .~ 

EXPEDIENTE' DESPACHADO _ · ... :,:, :::. 
PELO SR. SECRETÁRIO DE .F.INÁNÇAs- . . : . .~ - . 

~ - - • ~ •' 1 ' ' • • ,._ "' \ • I ': ~. • • ' 

Diante das manifestações constantes t1o~ ·prototciitÚJOs"é :ili:>S"ieri1;Ós 'âa Lei ti0 
• 

9.578 de 18/1211997, alterada pela LCi-'n°.i\9.950 de 18/12/98, bem como, na 
manifestação da-Secretaria Municipal.de Assistência Social, DEFIRO o pedido 
de remissão total do Crédito- Tributário~ 'pâd(::ôs; ·contribuintes abaixo 

- relacionados: · · _. · :_,,: -· · 
Prot.:022~521/97- Petterson Prado p/ I rene de Assis M. da Silva 
Prot.:O 14.8.16/98 ~ Dalvina Maria_de Jesus -
Prot.:OI4.922/98- dercilio Pires 
Prot.:O 15.032/98- Celia Barbosa de Oliveira 
Prot.:OI5.219/98- Hilda Gianípetro Mosso -
Prot.:OI3.820/99- Cypriano Mendoza 

·Prot.:OI4.427/99- Antônio Moreira Costa Filho 
Prot.:OI4.592/99- Neuza Ap. Vieira Sobrinho 
Prot.:O 15.147/99- Anesia de Brito Silva . 
Prot.:OI5.970/99 -·Francisco Miguel de Lirriá 
Prot.:OI9.735/99- Maria Efigênia B.Teixeira 
Prot.:042.283/99- José do Prado ·· 

. ·Prot.:060.525/99- Juarez Gonçalves Rodrigues 
Prot.:060.906/99- Marialba Benedetti
Prot.:065.824/99- June Romanini Di Tomaz. 
Prot.:069.467/99- Neuza Maria da Silva 
:Prot.:071.952J99- Alcides de Oliveira_ Soares 

' . -
_ Diante: das manifestações constantes nos protocoladt1s, INDEFIRO os pedidos 

dos contribuintes abaixo relacionados, por carecerem de amparo legal. 
Prot.:0-14.856/98- José llarcio Pereira de Carvalho 
Prot. :014.876/98-- Maria Virgínia Silva Dias · 
Prot.:OI4.883/98- Vergilio Gemin ' · 
ProL :014.904/98 - lolanda de Freitas Andrade · 
ProL:O 14.905/98 .-lolanda de' Freitas Andrade 

· ProL:015.167/98- Pedro Marcelino Leite
Prot.:O 15.192/98 ~Antonio Candido Sarro 
Prot.:O 15.226/98- João Liberato de Oliveira 
Prot.:OI5.266/98 -Iol1e dos Santos Conde. '" 
ProL:015.486/98- José Bezerra de Lima 
ProL:013.893/99 ::-Jaqueline Silveira de Souza 
Prot:OI4.281/99- Heitor Cominitti 
ProL :014.465/99 - João Severino Gomes 
ProL:O 15.135/99- Silvio Rodrigues de Toledo 
Prot.:O 15.188/99- Laercio Gonçalves 
ProL:O 15.348/99- A ri Qonizeti Aparecido dosSantos 
Prot.:OI5.71-J/9._9 -·Jorge Dias da Silva 
ProL:015.879/99- Francisco Lobo de Araújo 
Prot.:OI5.888/99- Maria Prati Baiochi 
ProL :016.58 t/99 - .Sebastião Rosa 
ProL:O 17.174/99- José Fernandes de Lima '
ProL :017.259/99 -- Luiz Pereira 
ProL:O 17.274/99- Alberto. Benedito de O. Costa 
Prot.:Ot'8.022/99 ~ Landy dos Santos · 
ProL :018.068/99 ~ Francisco Bamabe Goulart . . 

JERÔNYI\10 NAZÁRI_ü J(JNIOR 

Secretário Municipal de Finanças 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS I\10BILIÁRIAS 

COORDENADORIA SETORIAL 
DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA, 

De!)pacho do Sr. Coordenador 

''-.. 

32.412/00 - W.C.A. Recursos Humanos Ltda. - Assunto:'·-rrorrogação de 
P.:azo - .Com base na manifestação fiscal, indefiro o presente pedido de 

~prorrog~ção de prazo para atendimentoa notificação no 04583. 
45.959/00 - THE BEST ServiÇos de Sonorização Ltda~ - Assunto: 
Prorrogação de prazo - Indefiro por falta de amparo legal, o presente pedido 

I •.. 

·' 

Campinas, sexta-feira, OI de setembro de 2000. 

de prorrogação de prazo. · . . · . _ · · 
50.453/00 - Construtora Balsimi Ltda. - Assunto: Prorrogação de p•·azo - . 
Deliro o pedido, ficando o prazo prorrogado para a data de 04/09/2000, para 
atendimento a no ti fi cação n" 40 14~ · 

---N_otificação no 01946- J&R..Comércio e Importação Ltda- Assunto: Termo 
de Início de Fiscalização- 'í>or·não ter sido possível dar ciência da notificação 
acin1a, em c'oncordância com os artigos 116 e 118 do RI SS, aprovado pelo 
decreto 11.794/95, fica o contribuitite/responsável inti1~1ado a apresentar a Rua 

·Barão de Jaguara, 707- lu andar- Setor de Fiscalização (Posto Fiscal li), f~me 
735-0584, no prazo de 05 (êinco) dias a contar da publicação do presente ed1tal, 

. a d~)cumentação abaixo ·relacionada. · - _ . . 
Fica ainda no ti ficado, que de acordo com o artigo 153 do mesmo diploma legal, 
considera-se iniciada nesta data, a üção fiscal, excl~1indo-se a e~pontaneidade 
previstâ na L.T.M. _ · . · .-
1.- AI DF- Autorização para Impressão de Documentos F1scats, 
2- Gúia~(de recolhimen'to do ISSQN - DUAM, 

· 3~-cl'iMrhto Sáci'al e alterações, 
· 4~·-r\í&a~: fiscais de ser\riços·prestados, 
5~·-oiR.r>.J de 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999, 
6~Diario; Razãó e Demonstração de resultado do e__,xercício, 
7-Coíltratos com todos os tomadores de serviÇos. '. · 
Obs: I-Do-cun1eÍ1taÇão referente ao períódo: Agosto/ 1995 a .I ulho/2000 . 

2-Entregar cópia autentitada da documentação ou cópia simples 
acompanhada do documento original. . · · 

3-Esta notificação c procedimento preparatório indispensável ao 
lanÇamento/nos terinos do artigo 173 parágrafo único da lei 5172/66 (CTN). 

4-.0 não cumprimento desta intimação implicará ii1fração ú_ L.T.M. que 
acarretqará na lavratura de.Auto de Infração e Imposição de Multa. · · 

Penalidade: Artigo 57, IV, "g':, da lei 8230/94, alterado pela lei 9577/97. 

Notificação no 01947- Vi~a Proj. Mont. e Manut. lndl. Ltda .. - Assunto: 
· _Termo de Início de Fiscalização ~-Por não ter sido possível dar ciência da 

notificação acima, em concordância com os artigos 116 e 118 do RISS, 
aprovadó pelo decreto 11:794/95, fim o contribuinte/iesponsável intimado a 
apresentar a Rua Barão de .Jaguara, 707- lu andar- Setor de Fiscalização (Posto 
Fiscal li), f()ne 735-0584, nó prazo de 05 (cinco) dias a contarda publicação d~) 
presente edital, a documentação abaixo relacionada. . · ', · · 
Fica aitida l10tificado, que de acordo com o artigo 153 do mesmo diploma legal, 
coí1sidera-se iniciada nesta daia, a ação fiscal, excluindo-se a espontaneidade 
prevista na L.T.M . 
1- DIC- Documento dé lnf(mnaÇão Cadastral, . 
2- AI DF- Autorização para lmwessão de Documentos Fiscais; 
3- Livro fiscal n1odeló O I, . · . 
4- Gúias de recolhimento do ISSQN - DUAM, 
5- Contrato Social e alterações, -
6- Notas fiscais de serviços prestados, 
7- DIRPJ de 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999, 
8- Diário, Razão e Demonstração de Resultados do exercício, 
9- Contratos com tqdos os tomadores de serviços. 
Obs: I~Documentaçãoreterente ao período:Agosto/1995 a Julho/2000 · · 

· . 2-Entregar cópia ailfenticada da documentação ou cópia simples 
acmúpanhada do documento original. . _ 

- 3-Esta notificação é procedimento -preparatório indispensável ao 
lançamento; nos'tennos do artigo 173 parúgrafo único da lei 5172/66 (CTN).· 

4-0 não cumprimento desta intimação implicará 'infração à L.T.M. que 
acarretará na lavratura d~ Auto de lnfração~e Imposição-de Multa. . 

Penalidade: Artigo 5_?, IV, "g", da lei 8230/94, alterado pela lei '9577/97. 
/ . " -

Notificação no 01948- Antonio Rafael do Couto- Assunto: Termo de Início 
de Fiscalizaçâo- Por não ter sido possível dar ciência da notificação acima, em 
concordância com os artigos 116 e 118 do R ISS, aprovado pelo decreto 
11. 794(95, fica o contribuinte/résponsável intin1ado a apresentar a Ruü Barão de 
Jagual-'!,,_707- I" andar- Setor de Fiscalizaç-ão (Posto Fiscal li), f()ne 735~0584, 

-..... no prázo ôe ,05 ( c_inco) Q_ias p contar da publicação do pres~:nte edttal, a 
documentação abaixo r_elacionada. 
Fica ainda nótificado, que de acordo. com o artigo 153 do mesmo diploma legal, 
considera-se iniciada nesta data, a ação fiscal, excluindo-se a esporitaneidade 
prevista na L.T.M. . . 
1- DIC- Documento de lnfom1ação Cadastral, 
2~ AI DF- Autorização para Impressão de Documentos Fiscais, -

, 3- Livro fis-cal modelo O I, 
4- Guias de recolhimento do IS.SQN- DUAM, 
5- Contrato Social e alterações, 
6- ·Notas fiscais de serviços prestados, 
7- DIRPJ de 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999, 
8- Diário, Razão e Demonstração de Resultados do exercício; 
9- Co'ntratos com todos os tomadores· de serviços. 
Obs: l-Documentação referente ao período: Agosto/ 1995 <rJulho/2000 

2-Entregàr cópia· autentit:ada da documentação -ou cópia simples 
acompanhada do documento original. · 

3'-Esta notificação ·é proce-dimento preparatório indispensável ao 
lançamento, nos tem10s do artigo 173 parágrat() únicq da lei_5172/66 (CTN). 

_4~0 não cumprin1ento desta intimação implicarú infração'-à L.T.M .. que 
/aca~:retará na lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa. _ 

Penalidade: Artigo 57,IV, "g", da lei 8230/94, alterado pela lei 9577/97. 

Notificáção no 02911 - Instituto Musical e Cultural Dr. Gomes 'c_ardim 
Ltda - Assún,to: Termo de Encerramento de Fiscalização - Por não·'fer-si<)o 
possível dar ciência da notificação acinia, em cot1cordância cómo artigo li(} do 

. . I . . 

. -· - . \· -

l 

.l 
J 
I 



I· 

I 

I 
I -
'· 

I 

I 

Campinas, sexta-feira, OI de sete.mbro de 2000 . . 

RISS, aprovado pelo( decreto 11.794/95, fica o contribuinte/responsável 
notificado de que no dia 14/08/2000, encerrou-se a fiscalizaÇão do Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza.- ISSQN, relativa ao período de julho/95 a 
junho/00, sem carúter hOJi10Iogatório, iniciado através da Notiticaçãi.)·no 0888, 
publicada em D.O.M. de 04/08/2000. · · . . ~ 

NotificaÇão no 03920 - Laércio Pereira de Ahneida - Assunto: Termo de 
Início de Fiscalização - Por não ter sido possível dar ciência da notificação 
acima, em concordânci~· com os artigos 116 e 118 do RISS, -aprovado pelo 
decreto 11.794/95, fica o contribuinte/responsável intimado a apresentar a Rua 
Barão de Jaguara, 707-- 1° andar- Setor de Fiscalização (Posto Fiscal 1), foné 
735-0205, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação do presente edital, 
a documentação abaixo relacionada.· · . 
Fica ainda no ti fitado, quede acordo com o artigo 153 do mesm9 diploma legal, 
considera-se iniciada nesta data, a ação fiscal, excluindo-se a espontaneidade 
prevista na L.T.M. · 
1- DIC (Documento de lnfonnação Cadastral) inicial e alterações, 
2- Livro Fiscal modelo I, · · 

· 3-Guias de Recolhimento do ISSQN, ·-........ 
4-Notas fiscais de serviços prestaâós, 

1 
. 

5-AIOF (Autorização para impressão de Documentos Fiscais), 
6-Contrato social ealterações, · 
7-Dedaração de IRPF dos exercícios de 1996, 1997, 1998 e 1999, 
&-Comprovantes de pagamentos de parcelamentos de débitos anteriores.· 
Obs: l-Documentação referente ao período: Fevereiro/96 a .I ulho/2000. 

2-Entregar cópia. autenticada da documentação ou cópia simples · 
acompanhada do documento original. · 

3-Esta notificação é procedimento preparatório indispensável ao , 
lançamento, nos tennos·do artigt1 173 parágrafo único da lei 5172/66 (CTN). 

4-0 não cumprimento desta intimação implicará infração à L.T.M. que 
acarretará n3 lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa.· 

Penalidade: Artigo 57, IV, "g", da lei 8230/94, alterado pela lei 9577/97. 

Notificação no 08754 - BR Comércio e Serviços Ltda - Assunto: Termo de 
Encerramento de Fiscalização - Por não. ter sido possível dar ciência da 
notificação acima, em concordância com o artigo 116 do RISS, aprovado pelo 
decreto I I. 794/95, tica o contribuinte/responsável notificado de que. no dia 
21/08/2000, encerrou-se a fiscalização do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN, relativa ao período de maio/98 a janeiro/00, sem caráter 
homologatório~ iniciado através da Notificação .no 03783, lavrada em 
28(02/2000.~ . . . 

Notificação rio 08755 - Brasil Locações e Comércio Ltda- As_1lunto: Termo 
de Encerramento de Fiscalização -:: Por não ter sido pQssível-dar ciência da 
notificação acima, em concordância com o artigo 116 do RISS, aprovado pelo 
decreto 11.794/95, fica o contribuinte/responsável nótiticado ·de que no dia 
21/08/2000, encerrou-se a fiscalização do ln1posto Sobre Serviço de Qualquer· 
Natureza - ISSQN, relativa ao período de maió/98 a janeiro/00, sem caráter 
homologatório,. iniciado . através da Notificação no 03781, lavrada em 
28/02/2000. 

. Diário Oficial do J\1unicípio- 5 

o pedido de revisão de lançamento do IPTll a partir de 2000, visto que a 
diferença de valor entre os exercícios' de 1999 e 2000 o~orreu em virtude da 
aplicaçâo da alíquota correspondente, e os demàis critérios contidos nas Leis 
I 0.394/99 (artigo .27) que alterou a Lei -5626/85-CTM e, I 0.400/99, estando 

· dentro dos ..limites legais de aumento verificado no exercício de 2000 ·, 
niantendo-~e o lançamento vigente, consubstanciado nos termós da Lei 9.927/98 
(alterada pela Lei I 0.400/99}, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores 
inalterado~ e o(s)- lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS 
IMOBILI~RIAS) no presente exercício fiscal.· .. 
Protocolo no 008363/00 - Silverio Nogueira Serra - C.C.- 055.079.840/03 -
Com base no artigo 149 - VIII da Lei. Federal (Complementar) no 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 2,08 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, indefiro 

. o pedido de revisã,o de lançamento do IPTll a partir de 2000, visto que a 
diferença ver i fi cada entre os exercícios de 1999 e 2000 ocorreu em virtude da 
aplicação da alíquota correspondente, e os demai~Vcrité_rios contidos nas Leis 
I 0.394/99 (artigo 27) ·que alterou a Lei 5626/85·-CTM. e, I 0.400/99, estando 
dentro dos limites legais de aumento verificado no exercício de 2000 , 
mantendo-se o lançamento vigente~ consubstanciado nos termos da Lei 9. 927/98 
(alterada pela Lei I 0.400/99), mantendo-sé os demais dados de áreas e fatores 
inalterado~ e o(s) .Jançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS 
I MOBILIARIAS) no presente exercício fiscal. 
Protocolo no _008364/00 - Silverio Nogueira Serra - C.C. 055.079.841/03 -
Com base no artigo 149- VIII da Lei Federàl (Complementar) no 5172/66-
CTN combinado com os ·artigos 33, 208 ã 211 da Lei 5626/85 - CTM, indefiro 
o pedido de revisão de lançamento do IPTlJ a partir de 2000; vistá que a~ 
diferença verificada entre os exercícios de 1999 e 2000 ocorreu em virtude da 
aplicação da alíquota correspondente e os demais critérios cot1tidos- nas Leis 
I 0.394/99 (artigo 27) que alterou a Lei 5626/85-CTM e, I 0.400/99, estando 
dentro dos limites legais de aumento verificado no exercício de 2000 , 
mantendo-se o lançamento vigente, consubstanciado nus termos~a Lei 9.927/98 
(alterada pela Lei I 0.400/99), mantendo-se os demais dados de 'áreas e fatores 
inalterado~ e · o(s) la_nçamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS· 
IMOBILIARIAS) no presente exercício fiscal. 

·Protocolo no 008489/00- Antonio Carlos A in in.- C. C. 055.022.071/03 -Com · 
base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) no 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85.- CTM, indefiro o 
pedido de revisão de lançamento do IPTll a partir de 2000, visto que a 
diferença verificada entre os exercícios de 1999 e 2000 ocorreu em virtude da 
aplic~ção da alíquota correspondente, e os demais critérios contidos nas Leis 
I 0.394/99 (artigo 27) que alterou a Lei 5626/85-CTM ~. I 0.400/99, estando 
dentro· dos limites legais de aumento.- verificado i10 exercício de· 2000 , · 

· mantendo-se o lançamento vigente, consubstanciado nos tennos da Lei 9.927/98 
· ( alteradá pela Lei I 0.400/99), mantendo-se os demais d~dos de áreas e fatores 
inalterado~ . e · o(s) lançàmento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS 
IMOBILIARIAS) no presente exercício fiscal. 
Protocolo no 008510/00 - Luiz Roberto H. da C. Luna Alencar - C.C. 
055.030.320/03- Com base no artigo 149- VIII da Lei Federal (Complementar) 
no 5172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, indefiro o pedido de revisão de lançamento do I PTll a partir de 
2000, por estar de acordo com a legislação em vigor. A diferença do valor do 
imposto entre os exercícios de 1999 e 2000, ocorreu em virtude da aplicação da 

Notificação no 08813- Sibra Comércio e Se..Viços de Computadores Ltda.- alíquota correspondente, e os demais critérios contidos nas Leis 10".394/99 
Assunto: Termo de Início de Fiscalização - Por não ter sido possível dar (artigo 27) que alterou a Lei 5626/85-CTM e, I 0.400/99, estando dentro dos 

'·ciência da notificação acima, em concordância'c<.)m os artigos 116 e 118 do limites legais de aumento verificado no exercício de 2000 ., mantendo-se o 
RISS, aprovado pelo decreto 11.794/95, fica o contribuinte/responsável lançamento vigen'te, consubstanciado nos ternios da Lei 9:92-7/98 (alterada pela 
intiniado a apresentar a Rua Barão de .I aguara; 707 - I o andar - Setor de · Lei I 0.400/99), mantendo-se os demais dadós de áreas e fatores inalterados e· 
Fiscalização (Posto Fiscal 1), fone 735-0205, no prazo de 05 (cinco) dias a • o(s) lançamento(s) do(s)" tributo(s) (IPTU + T~_XAS .IMOBILIÁRIAS) ·no 
contar da publicação do presente edital, a documentação abaixo relacionada. presente exercício fiscal . · . . 
Fica ainda notificado, que de acordo com o artigo 153 do mesmo diploma legal,. -Protocolo no 008593/00 - Gisele Maria C. Rafael da Silva - C.C. 
copsidera-se iniciada nesta data, a aÇão fiscal, excluindo-se a espóntaneidade 055.024.086/03- Com base no artigo 149- VIII da Lei Federal (Complementar) 
previstãila L.T.M. · n° 5172/66 - CTN compinado com·o~ artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
1- DIC- Documento de lnfom1ação Cadastral, - CTM, indefiro o_ pedido de revisão de lançamento do IPTll a ·partir de 
2- Livro Fiscal modelo .I,. . 2000, vistó que a diferença ver i fi cada entre os exercícios citados, ocorreu em 
3-Guias de Recolhimento do ISSQN- referente aô período de 08/95 a 07/00, , virtude da aplicação da alíquota correspondente, e os demais critérios contidos 

. 4-Notas fiscais referentes aos meses de 08/95 a 07/00, · nas Lei· I 0.394/99 (artigo 27) que alterou a Lei 5626/85-CTM e, I 0.400/99, 
5-Contratti social e aíterações, · · estando dentro dos limites legais de aumento verificadono exercícip de 2000 , . 
6- AI DF (Autorização para impressão de Documentos Fiscais) das notas fiscais mantendo-se o lançamento vigente, consubstanciado nos termús da [ei 9.927/98 
dó período de.08/95 a 07/00, (alterada pela Lei I 0.400/99), n1antendo-se os demais dados de áreas ·e fatores 
?-Declaração de IRPJ dos anos base de 95, 96, 97, 98 e 99, inalterado~ e o(s) lançan1ento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS · 
8-LivroDiário, · I MOBILIARIAS) no presente eXercício fiscal. . 
9-Livro Razão, Protocolo no 008595/00- Laercio Faria - C.C. 055.057.112/03 - Com base no 
lO-Alvará de Furicionamento, artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n° 5172/66 - CTN combinado 
li-Contrato de locação de imóvel. com os artigos 33, 208 a 211. da Lei 5626/85 - CTM, indefiro o pedido .de 
Obs: 1-Apres_entar documentos originais ou cópias autenticadas revisão de lançamentó .do IPTll a p~rtir de 2000, pois o valor do Imposto 

· 2-Esta notificação é procedimento preparatório indispensáveLao sobre a Propriedade· Pred)al e Territorial Urbano decorreu da aplicação da 
lançamento, nos tennos do artigo 173 parágrafo único dà lei 5172/66 (CTN). ~líquota correspondente, e os demais critérios contidos nas L~is I 0.394/99 
· 3-0 não cumprimento desta intimação implicará infração à L.T.M. que (artigo 27) que alterou a Lei -5626/85-CTM e, t0.400/99, estando dentro dos 
acarretará na lavraturà de Auto de Infração e Imposição de Multa. · limites legais de aumento verificado_ no exercício de 2000 , mantendo-se o 

· Penalidade: Artigo 57,'JV, "g", da lei 8230/94, alterado pela lei 9577/97. lançamento vigente, consubstariciado nos tennos da Lei 9.927/98 (alterada. pela 
JOÃO RIDOLFI.JÍJNIOR Lei 10.400/99), mantetido-se os dt:!mais dados de· áreas e fàtores in.alterados e 

. o(s) lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU -+ TAXAS· I MOBILIARIAS) no 
presente exercício fiscal . . AFT- Matr. 91.6 74-9 -Coordenador 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR.· DIRETOR. 

Protocolo no 008307/00- llelio Castanho da Silveira - C. C. 055.012.398/03 -
. . Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) no 51 ?f/66 -

CTN combiné]do çom t?S artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, indefiro 

. ( 

Protocolo no 008649/00 - Erniínio de Oliveira - C.C. 055.010.691/03 ~ Com 
base no.artigo 149-- VIII da Lei Federal (Complemeptar) n° 5172/66- CTN 
combinado· com os· artigos 33, 208 a i fi da Lei 5626/85 .. CTM, indefiro· o 
pedi~o de revisã9 de .lançamento do _IPT.lJ a partir de 2000, vi~toque a 
diferença verificadaent~e os exercícios de 1999 e 2000 ocorre~ Çm vi'rtj.tde da 
aplicaÇao da alíquota correspondetite, e os demais critérios contidôi;' nas ~~js 
I 0.394/99 (artigo 27) que alterou a Lei 5626/85-CTM. e, I 0.400/99, estàndo 
dentro dos lim'it.es l~gais de aumento verifi

1
cada· np exercíeio--de.}Q.QO , 



,....------- -..;..--_-------

mm1tendo--se:t~ iançm~er~to ·vi geri te, :~oi1~ubsta'nciado ·,~os térnios da Lei 9. 927/98 
(alt~raêl'~ pela .Lei roAo'0/99)., niantendo~se ós .demais dados de áreas e t~1tores 

. Ú1t;tlterado~. t; . o(s). lançamento(~) do(s) _tributo(s)' (IPTU ·+ TAXAS 
I MOBILIARIAS) no prçse.n~e e>;ercício fiscal. · . · 
Protocolo no 008668/00 "7 Vitor Candidq de S,oti'za Jr. -C.C. 091.464.900/03 
- Com base iú:i artigo 149- VIII .da Lei Federal (Compkmentar) nu 5172/66 ~ 
C,TN combinado coni.os ~1rtigos 33,208 a 211 d~ Lei 5626/85- CTM, indefiro 
o pedido de revisão de lançamento d.o IPTl! a pa.rtir de 2000, visto qü~ a 
difer~nça veriticada entre os ~xerc_ício.~ de.l999 .. e 2900, ocorreu er}l virtude da 
aplicação da alíquota corréspondente·, e os deniais critériqs contidos r'las Leis 
I 0.-39,4~99 (artigo 27) que alterqu a .Lei. 5626/85,-CTM e, IOA00/99, estando 
dentro d9s. limites legais çie aumento veri ticaçl,o no exercício dt; )000 , 
·miu1tendo-se o lal1ç_àmento vigente, consubstanciado hcis tern1os ·da Lei 9.927/98 
{alterada pela Lei (I 0.400/99), mantendo-se os denuiis dados de .áreas e fatores 
ina.Iterado~ e. .o(s). lançamento(s) do(s) t~ibuto(s) (IPTU + . TAXAS 
I MOBILIA RIAS) no. presente· exercício fisçal.. . 
Protocolo no 008669/00'_- Arionaldo Pereira dos Santos- C.C. 045.957.900/03-
·com base no artigo 149- VIII, da LeiFederai(Complementar) n" 51.72/66'- C~N 
c~1mbinadó com· os artigos 33, 208 a 211. da Lei 5626/85 - CTM, indefiro o 
pedido de revisão de lançamento do I PTlJ a parti( de 2000, visto· que a 
diferença entre os exercícios citados, ocorre~ em vi_rtud~.da aplicação da alk)uota 
correspondente, e os demais critérios contidos nas Leis I 0.394/99 (artigo 27) que 
alterou a Lei· 5626-CTM e, 10.400/99. , estando· dentro dos limites legais de 
aur~1ento verificado. no exerCício de 2000 '· mant~ndo-se o lançamento vigente, 
consubstanciado nos teri11os da Lei 9.927/98 (alterada pela L.ei 10.400/99), 

· mantendo-se os demais dados de 4reas e fatores. int;tlterados é o(s) lançameríto(s) 
do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS !MOBILIARIAS) no presente exercíc!ó fiscal. 
Protocolo no 008679/00 - João Levanteza - C.C. 060.029.000/03 - Com base 
no artigo 14~ - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211_ da Lei 5626/85 - CTM, indefiro o 
pedido de. revisão de lançamento do IPTll a partir de 2000, visto que o valor 
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano decorreu ôa 
aplicação da alíquota correspondente, e os den1ais ·critérios contidos. n<ls. Leis 
I 0.394/99 (artigo 27) que alterou a Lei 5626/85~.CTM e, I 0.400/99, estando 
dentro dos limites ·legais de aumento verificado no. exercício de 2000 , 
mantendo-se o lançamento vigente, consubstanciado nos tern1os da Lei 9.927/98 
(alterada pela Lei 10.400/99), mantendo-se os demais dados de áreás e fatores 
inalterado~ e o(s) lançamento(s) do(s) tributo(s} (IPTU + TAXAS.· 
IMOBILIARIAS) no presente exercício fiscal. ·· · 
Protocolo no 008743/00- Sergio Lopes Ferreira- C.C. 055.031.154/03- Com 
base no artigo 149- VIII da Lei F~deraJ (Complementar) r1" 5172/66 -·CTN 
co.mbinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 ~ CTM, indefiro o 
pedido d_e revisão de lançamento do I PTlJ a partir de 2000, visto que o valor 
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano decorreú da 
aplicação da :alíquota correspondente, e os demais critérios .contidos nas Leis 
I 0.394/99 (artigo 27) que alterciu a Lei 5626/85-CTM e; I 0.400/99, estàndo 
d_entro dos limites legais de aumento verificado no exercício de 2000 · , 
mantendo-se o lançamento vigente, consubstanciado nos t~rmos da Lei 9.927/98 
(alteráéla pela Lei 10.400/99), mantendo-se os deinais dàdos _de áreas e fatores 
ir1alterado~ e o(s) . lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS 
I MOBILIARIAS) no presente exercício fiscal:. 
Protoc.olo no 008778/00- Lauro da Silveira·Krieger- C.C. 055,029.344/03-
Com base no artigo 149- VIII da Léi Fed~rai.(Complementar) n" 5172/66,
CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, indefir:o 
o p_edido de revisão de lanÇamento do IPTlJ a partir de 2000, vis'to que a · 
diferença entre. os-exercícios de 1999 e 2000 ocorreu erri virtude da aplicação da 
alíquota correspondente , e os demais criterios contidos nás Leis I 0.394/99 
(artigo 27) ·que alterou a Lei 5626/85-CTM e, I OA00/99, estando dentro dos 

. limites legais de aumento verificàdo. no exercício de 2000 , tÍ1antendo~se o 
lanç,amento vigente; ·consubstanciac,lo nos termos da Lei 9.927/98 (alterada pela 
Lei I 0.400/99), mantendo-se os den1ais dados de áreas e faton:s inalterados e 
o(s) lançamento(s) do(s) tributo(;;) (IPTU .+ TAXÃS IMOBILIÁRIAS) nt) 
presente exercício fiscal . · · · .../ 
.Pro-tQcplo n°008777/00- Lauro da Silveira krieger --C.C. 055.029.342/03 -
Corri base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 -
CTN combinado com às artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, indefiro 

·o pedidoue revisão de lançamento do IPTlJ a· partir de 2000, vi'sto que a 
diferença entre· os exercícios de 1999 e 2000 ocorreu em virtude da àplicaÇão da 
alíquota correspondente e os demais critérios. contidos nas Leis I 0.394/99 
(artigo 27) que alterou a L~ i 5626/8.5~CTM e, I 0.400/99; estando dentro. dos 
limites legais de aumento verificado no exercício de 2000 , mantéiido-se o 
lan.çamento vigt:nte, consubstanciado nos termos. da Lei 9. 92.7/98 (alterada pela 

. Ler I 0.400/99), mantendo-se os .demais dados de áre<;ts e fatores inalterados e 
o(s) lariçaménto(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no 
.presente exercício fiscal . · 

APARECIDO ZAMIGNANI 

AFT- Miltr. 6J.l78-8.·" Diretor- DRI 

- DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBI-LIÁRIAS 

. EXPEDIENTE DES(>ACHAUQ.P.ELO-SR. DIRETOR ... · . 

... PrptQco.io. n" ~00387.9;99. ·-. Cl~doàld~ dos s. ·car~eiro - c·.t~. 045.425.300/02 -
:cor}l ~as~ n_~<~rtig?: i~9: ~:yn_I d~,Lei Fe~eral.'(Çomple~entar)_n°5:1i2/66~,CtN 
. ~omb!nado,com.os.~rgqs 33, 208.a 211 da Let5626/85 :- C'f:M, defiro o pedido 
.de,rêvi.s~o~~e.la~'~~.-:ner_l~o d_o IP~lJ_a partir d~.l99.9, .. ~ltérà.ndo~se ci lançan:íénto 

.. Pa.ta te~tto,n~l;, ·çpm a áJeà do terrerw de 350,00 m2, consubstanciado rios termos 
. da,Le.i 9:927/98_,_ màntendo_-se.,os demais dâdo(de áreas e fatores inàlteradàs e 
· reernitinoo-se . o(s) fanÇamenio(s) .. dó(sr· tributo(s). (IPTU :.r· . TÂXÁS 

Campinàs, ~ex~a:,..feir~, 01 dé·setembro de 2000 

IMOBILIÁRIAS) no' pr<;!sente exerCício fiscal em·eobrança útrasadà.' 
Protocolo no 005009/99 'anexo prot.: 005010/99 -Antonio Bubosa - C.C. 
Q 12.464.000/02- Com base iw artigü 149- VIII da LeiFederal (Corilplementar) 

·. n" 5172/6-6 ~ CTN combinadti com os artigos· 33, 208 ·a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parcialmente o pedido de revisão de htnçamcnto do ·1 PTlJ a 
partir de 1999, alterando:-se a área construída para . 56,60 m2, e o 
tipo/padrão/súbpadrão da construÇão para A 2.4, consubstanciado· nos termos 
da Lei 9.927/98, mantendo-se ós demais dadcisde áreas e fatores ina!terados·c 
reerúitndó7se o(s) lànçamentó(s) do(s} tributo(s) (iPTU :+ . TAXAS 
I MOBILIARIAS) no presente exerdciü fiscal em cobrariça atrasadli. 
Protocolo no 005536/99. - Eudalio Neves de Souza - C.C. '042.007.972/02 -
Com base no artigo 149 - VIII da'Lei Federal (Cómplemeritar) n" 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da· Lei 5626/85 - CTM, defiro o 
pedido de .revisão de lançaménto doi PTlJ a partir de 1999, alterando-se o 
tipo/padrão/subpadrão da construção para A 3.5, ·consubstanciado nos t~rmos 
da Lei 9.927/98, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalteraôos e 
reemitindo-se o(s) lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS 
IMOBILIÁRIAS) no presente t;xercício fiscal em cobrança atrasada. 
Protocolo no 005764/99 - João Bueno - C:C. 021.964.000/02 - Com base no 
artigo 149- VIII da Lei Federal (Complemei1tar) ·ri" 51-72/66- CTN combinado 
com os artigos 33, 208 <.1 211 da Lei· 5626/85 - CTM, defiro o pedido de 
revisão de lariçaniento do I PTlJ a pãrtir de 1999, alterando-se a área 
construída para 137,27 in2, consubstanciado- nos termos· da Lei 9.927/98, -
mantendo-se os demais dados de áreas e f~ltor~s inalterados !-! reeú1itindo-se o(s.) 
lançamento(s) do(s)tributo(s) (IPTU.+ TAXAS !MOBILIARIAS) no presente 
exercíció fiscal em cobranÇa atrasada. · 
Protocolo no 052819/99 - Sociedade Civil Transimóveis LTHA - C.C. 
055.085.904/03.-·Com base no artigo·I49- VIII da Lei Federal (Complementar) 
n" 5172/66 - CTN combinado coni os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parchilmente o pedido de revisão de lançamento do IPTlJ a 
partir de 1999, . cancelando-se. o lançamento da taxa de coleta/reinoção e 
destinaÇão do lixo ; consubstanciado nos termos da Lei 9.927/98, mantendo-se 
os. demais dados de áreas ·e fatores inalterados e ,reemitindo-se. o(s) 
lai1çaillento(s)do(s) tribúto(s) (IPTU +TAXAS !MOBILIARIAS) no presente 
exercício fiscal em cóbrança atrasada. · · · - · 
Protocolo no 052821/99 - Sociedade Civil Transimóveis L THA - C.C. 
055.085.906/03- CorÍ1 base no àrtigo 149.: VIII da Lei Federal (Co.n1plementar) 
n" Si 72/66 - CTN eombinádo com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parcialmente o pedido de revisão de lançamento do I PTlJ a 
partir de 1999, cancelando-se o lançamerúo da taxa de coleta/reriloção e 
destinação do lixo , consubstanciado nos tenúos da Lei 9.927/98, mantendo-se . 
os demais dados de áreas e fatores inalterados e .reemitir1do-se. o(s) 
lailçamento(s) do(srtributo(s) (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrai1ça atrasada. · 
Protocolo no 052822/99 - Sociedade Civil Transimóveis L TDA - C. C. 
055.084.981/03- Com l:>ase no anigo.l49 -'viU dá Lei Federal (Complementar) 
no 5172/66 - CTN combinádo com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parcialmente o. pedido de revisão de lançamento do I PTlJ a 
partir de 1999, cancelando-se o lançarilerito da taxa de coleta/remqÇão e 
destinação do lixo , consubstanciado nos termos da Lei 9.927/98, rriantendo-se 
os demais ·dados de áreas· e fatores inalterados e reemitirido-se o(s) 
lançamei1tó(s) dü(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRiAS)' no presente 
exercício tiscâl em cobninça atrasada. 
Protocolo. no 052823/99 - Socieda-de Civil Transimóveis LTHA -_C. C. 
055.085.907/03- Com base no· artigo 149-~ VIII da Lei Federal (Complementar) 
n" 5172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parcialmente o pedido de revisão de lançamento do IPTlJ a 
partir :de_1999, cancelando-se o lançamento da taxa de coleta/remoção e 
destiilação d.o lixo , consubstanciado nos terinos da Lei 9.927/98, mantendo-se 
os demais dados de áreas e · fatores inalterados e .reemitindo-se o(s) 
lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU 't TAXAS I MOBILIARIAS) no presenté 
exercício fiscal em cobrança atrasada.' · 
Protocolo no 052824/99 -.Sociedade Civil Transimóveis LTDA - C.C. 
055.085.908/03- Com base no artigo 149- VIII da Lei Federal (Complementar) 

. n" 5172/66 ·- CTN combinádo com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parcialmente o pedido de revisão de lançamento do IPTU a 
partir de 1999; ' cancelando-se o_.Jançamento da taxa de coleta/remoção e 
destinação do lixo , çonsubstanciado nos termos da Lei 9.927/98, mantendo-se 
os demais dados de áreas e. fatores inalterados e reemitindo-se o(s) 
lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no preser1te 
exercício fiscal em cobrança atrasada. ' 
Protocolo no 052825/99 - Sociedade Civil Transimóveis L TDA - C. C. · 
055.08_5.909/03- Com base no artigo 149- VIII da Lei Federal (Complemen~ar) 
n" ~ 172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, d~firo parcialmente .o pedido de revisão de· lançamento d_o I PTlJ a 
partir .de 1999; cancelando:-se. o lailçamento da taxa· de coleta/remoção e 
déstinação do li'xo , consubstanciado r1os termos da Lei 9.927/98, mantendo-se 
os demais . dados -de. áre~s e fàtores inàltérados e _reemitindo-se o(s) 
lançamento(s) do(s) tribui9(s) (IPTU + TAXAS tMOBILIARIAS) no prese!1te 
exercício fiscal em cobrança atrasada. · · · · · 
Protocolo no 052826/99 - Sociedade Civil Transimóveis L TDA - C. C. 
055 .. 085.910/03 -.. Com base no artigo_ 149- VI.ILga Lei Federal (Complementar) 
no 5172/66 - CTN_ combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro: parcialmente o pedido de revisão de lariçarherito do IPTlJ a 
partir, de 1999, cancelando-se o.lançamento da: taxa de coleta/remoção e 
destinàçãó do lixo' ' corisubstariciado!rlOS termos da Le'i 9.927/98, mantendo-se 

. os demais d~dos d~ .~reas, e fa~ores inalter~dos e .reemitind,o-se o(~) 
IariÇame_nto(s) do(s):tnbutp(s) (IPTU +TAXASJMOB!LIARIAS) ho presente 
exercício fiscál ein cobràtiça atrasilda. · · · ' · · 
·Protocolo no 052827/99 :.. So·ciédade Civii'Transim·óveis LTDA.- C.C. 
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' 055.085:898/03- Com búse no artigo 149- VUI da Lei Federal (Complementar) 055.085.920/03 - Conl'bas~ ;10 artigo .149.- VH I d~_LéfYeJeral (é:omplcmentar) 
n" 5172/66 - CTN cómbinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - rt' 5172/66 - CTN cotilbinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - · 
CTM, defiro parcialmente o· pedido de •·evisão de lançamento elo IPTlJ .a·- CTM,- defiro jlarciaimente o pedido de revisão de hinçamento do IPTll ~~ 
partir de 1999, cancelando-se o lançamento da taxa de coleta/remoção c · partir _de 1999, cúncdando-se o lançamento da taxa de coleta/rcmoçãri c 
destinaçãá do lixo·, consubstanciado nüs termos da Lei 9.927/98, mantendo-se destinação do lixo, corisubstanciado nos tcnnos da Lei 9.927/98, m~mtendo-sc • 
os demais\ dadüs de áreas e fatores inalterados e . reemitindo-sc t"i(s) os demúis dados de áreas c fatores . iilalterados e -rcemitindo-sc o(s) 
lailçatlicnto(s)'do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IM0131LIÁRIAS) tio presente · lanÇamcnto(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IM0131LIÁRIAS) no presente· 
exercício fiscal em cobrança atrasada. · . · . -. '~~ exercício fiscal em cobrançú atrasada.· . . · 
Protocolo no 052828/99 - Sociedade Civil Transimóvcis LTOA "' C.C. Protocolo no 052838/99 -- Sociedade Civil Transiníóveis LTI>A - C.C./. 
055.085.899103- Com base no. artigo 149- VIII da Lei Federal (Complementar). 055.085.921/03- Com base no artigo 149- VIII da Lei Federal (Complementar) 
n" 5172/66 - CTN cúmbinado com os artigos 33, 208 <f 211 da Lei 5626/85 - · .n" 5172/66 - CTN combinado cgni os artigos 33, 208 a 211 d<~~ Lei 5626/8~ -
C:TM, defiro [mrcialmente -o pedido de revisão· de lançamento do IPTU a CTM, defiro parcialemente o pedido de revisão de lançamento do IPTll a 
partir de 1999, cancelando-se o lançamento da taxa de coleta/remoção c partir de 1999, ·cancelando-se o lançametlto üa- taxa de coleta/remoção c 
destinação do lixo , consubstanciadó nüs termos da: Lei 9. 927/98, mantcndo~se destinação do lixo, consubstanciado .nos tennos da L c i 9. 927/98, mantendo-se 
os den}ais dados de áreas c f~ltores inalterados e .reemitindq-sc o(s) ·os demais dados de áreas e fatores inalterados c -reemitind.o~sc o(s) 
lançamentó(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IMOI31LIARIAS) no preset1te · lai1çamentó(s) do(s) tributo(s) (ltrru +TAXAS IMOI31LIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal etil cobrança atrasada. . eXercício fiscal em cobrança atrasada.. · . . . . 
Protocolo no 052829/99 - Sociedade Civil Transimóveis L Ti> A - C. C. Protocolo no 052839/99 ·- Sociedade. Civil. Transimóveis. LTI>A -: C. C. 
055.085.911/03.- Com base·nó artigo 149:. VIII da Lei Federal (Complementar) .- 055.085~922/03- Coin base no artigo 149- Vlll'dq Lei Federal (CompJcmentãr) 

· n" 5172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -; · n" 5172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208 a 21.1 da Lei 5626/85 - · 
CTM; defim p'ãrcialmente o pedido de revisão de lançamento do IPTlJ a CTM,: defin} pa•·cialmente o pedido de revisão de hmçamento do IPTll à 
partir de 1999, cancelando-se· ó hmçamento da taxa de coleta/rcn1oção c partir de --1999, cancelando-se o lançan1cnto ~a taxa. de coleta/remoção c 
destinação do lixo , consubstanciado nos tcnnos da Lei 9.927/98; mantendo-se_ destinação do lixo , consubstanciado nos termos da Lei 9-.927/~8, mantendo-se 
os demais dados de áreas . c fatores it1altcradós e _rceinitindo-sc o(s) - os demais dados/ de úreas e · f~ltores inalterados e rccmitindo-sc o(s)-
lançamcnto(s)"do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IMOI31LIARIAS) no presente lançamcnto(s(do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IM0131LIÁRIAS) no presente-
exercício fis~al em cobrança-atrasada. · · exercício fiscal em cobrança atrasada. , · 
Protocolo no 052830/99 - Sociedade Civil Transimóveis LTDA - C.C. Protocolo no 052840/99 - Sociedade Civil Traitsimóveis LTI>A - C.C. 
055.085:912/0i- Ct1m base no artigo 149- VIII da Lei Fc<)eral (Cómplementar) 055.085,923/03..: Com base no artigo 149- VIII_ da Lei Feden11 (Complementar) 
n" 5172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208 a.211 da Lei 5626/85 - n" 5172/66 - CTN- combinado com os. artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro parciahnente o pedido de revisão de lançamento do-IPTlJ a CTM, defiro parcialmente o.pcdido de revisão de lançamento do IPTll ~• 
partir de 1999, canéclando~se o lançamento da taxalcoletalremoçãÓ e partir de 1999, cancelando:.se· o lançatúento da taxa de coleta/remoção· c 
_destinação do lixo , consubstanciado nós termos da Lei 9.927/98, mantendó-sc destinação dq líxo , consitbstanciado nos termos da Lei 9.927/98, mantendo-se .. 
o.s demais dados · de áreas e fatores inalterados e .reemitindo-sc -o(s) os ilcmais dados de áreas . e fatores inalterados -c .re~mitindo-sc o(s) 

_· la-nçamcnto(s) do(s)' !ributo(s) (IPTU +TAXAS IMOI31LIARIAS)ono. presente lançamcnto(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IM0131LIARIAS) no presente 
· 'exercício fiscal em cobrança atrasada. · · · ' · exercício fiscal em cobrança atrasada. . . 

Protocolo no'-052831/99 - Sociedade. Civil Tninsimóveis LTDA. - C.C. Protocolo no 064367/99 - Sadako Watanabe/REQlJERENTE: Câmara 
055.085.913/02- Com base tlo artigo 149- VIII da Lei Federal (Cómplemenfãr) Municipal de Campinas- V e r. Sérgio Benassi- C. C. 042.020.S8Q/02 - Com 

· n" 5172/66 - CTN combinàdo com_ os. artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - · base nó artigo 149 :. Vll_l da Lei Federal (Cotúplementar) n" 5172/66 --CTN 
CTM, defiro parcialmente o pedido de rev.isã_o de lançamento do I PTlJ a combinado com os artigos 33. 208_ ·a 211 da .Lei. 5626/85 - CTM, defiro o 
partir de 1999, cancelando-se o lançamento da taxa de coleta/remoção c _pedido de revisão de lançamento d'o IPTll a partir de 1999, alterando-se 
destinação do lixó , . consubstanciado nos termos da Lei _9. 927/98, mantendo-se · 'para o exercício de 1999: o tipo/padrão/subpadrão da construção para A 2. 7; a 
os ·Jemais dados de • áreas ·e . t~1torcs inalteradós c rccmitind-o-sc .o(s) partir de 2000: ó tipo/padrão/subpadrão para -A 2.5, consubstanciado nos 

_ ·_- lançamento(s) do(s) triburt)(s) (IPTÚ + TAXAS IM0131LIÁRIAS) no presente termós da Lei 9.927/98, mantendo-se os demais dados de úreas e f~1torcs 
exercício fiscal em cobrança atrasada. · . · \ . .. _ inalterados~ reemitiÍ1do-se o'(s) lanÇamento(s) do(s) tributo(s) (I PTU +TAXAS 
Protocolo no 052832/99 - Sociedade ·Civil Transimóveis LTOA - C:C. IMOI3ILIÁRIAS) no prcselltc exercício fiscal em-cobrança ~trasada. 
055.085.915/03- Ct)m base no artigo 149- VIII âa Lei Federal (Ci.)mplcmentar) ·APARECIDO ZAMIGNANã _ 
n" 5172/66 - CTN combinado com i.)S artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -

.CTM, defiro'parcialmenteo'pedido de revisão de lançamento do·JPTU a 
partir de 1999; . cancelando-se o lançamento da taxa de coleta/remoção c 

· destinação do lixo·, consubstanciado nos termos-da Lei 9.927/98, mantendo-se 
os demais dados de áreas é tàtores inalterados e reemjtindü-sc, o(s) 
lançamcnto(s) do(s) tributo(s) (IPTU + TAXAS IM0131UÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança 'atrasada. 
Protocolo no 052833/99 - Sociedade Civil Tran~imó\•eis LTDA - C.C 
055 .. 085.916/03- Con1 base no artigo 149•-VIllda Lei Federal (Corilplementar) 
n" 5172/66 -,CTN com.binado com os artigos 33, .208 .a 211 da Lei 5626/85 ~ 
CTM, defiro par~ialmente o pedido de revisão de lánçamento do IPTU a 
partir' de 1999, cancelandi.)-SC o lançamento da· taxa de coleta/remoção e 
destinação do lixo , consubstanciado nos tcni10s da Lei 9.927/98, mantendo-se 
os demais dados de áreas e tàtores inalterados e ,reetúitnido-sc o{s) 
-Jançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IMOBILIARIAS) no presente_ 
exercício fiscal em cobranç atrasada. · · -
Protocolo .no 052834/99 - Sociedade Civil Transimóveis L TI>A - C. C. 
055.085.917/03- Com base no artigo 149- VIII da Lei Federal (Compleincntar) 

AFT- Matr. 6i I 78-8- Diretor- DRI 
:--

, JUNTA D,E RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

Á ·Presidência da J_RT, no uso das tltribuiçõcs do artigt~ 20, incisos Hl c V, d<Í · 
Lei 8129/94, convoca os- Srs. Mcn1bros da Segunda Câmara c os Srs. 

. Representantes Fiscais, para a reunião a se rcalizàr em _12/09/2000, às 9:00 · 
horas, çm primeira convocação, nos termos do Regimento Interno, no 12" andar 

. do .Palácio dos Jequitibús, a Av. Anchieta,· n" 200, para julgümento dos 
processos constantes da· P·auta abàixo. 

PA~ITA 

I) Protoc." 21191/97- A Oficina de Cópias e Scrv. Grúticos Ltda. 
Rçlatora: Marilza Beitiil " , · . 

2) Prótoc. 8651/97- Lab. An."Ciínicas e Toxocoiogicas S/C Ltda. _ 
· Relator: Celcimar Cardoso Garcia · · -
3) Protoc. 25330/95 - Lar Escola Nossa Sr'. do Calvário 
4) Protoc. 19819/96- Carlos E: Zini Arcas ME · 

Relatora: C:éiia Alvarez Gamaiio 

. no 5172/66 - CTN colnbinado coin os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -
CTM, defiro jlardalmentc o pedido de revisão de lançamerÍtÕ do IPTlJ a 
pa_rtir de 1999, cariceJando-se O JaÍlÇatTicnto da. taxa de coleta/remoção e 
destinação do lixo , consubstanciado nos termos da Lei 9.927/98, mantetido~sc 
os demais dados de áreas e tàtor'es · inalterados e _reemitj!1do-sc o(s) ·Obs.: Os Julgamentos· adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câfnara, 
lançümento(s) do(s) tributo(s):(IPTV +TAXAS IMOBILIARIAS} no presente de acordo comnova'publicação de Paut,a. · 
exercício tiscal em cobranç .. atra_s_flda. . . _ . ~ · _ CONVOC:AÇÃO 
·Protocolo no 052835/99 - Sociedade Civil Transimóveis L TOA - C. C. · · 
055.085.9.18/03 :..com base no artigo 149 -VIII da L~i Federal (Complementar) A PrcsicÍêí~cia da)RT, n~ uso-das atribuiçõés do artigo 20, iilcisqs 111 e V, da 
no 5172/66 - CTN combinado _com os artigos 33, '208 a 211 da Lei 56-26/85 _ Lei 8129/94, convoca os Srs. Membros da Terceira. Câmara· e. os Srs . 

. CTM, defiro parcialmente 0 pedido de revisão de lançamento do IPTlJa Representantes Fiscais, para a·rcunião a se-r.~aliiar em 13/Q9/2000, às 8:30 
partir de 1999, CaJ.lcclando-se 0 lançamentO da .taxa de coleta/remoção c . . hoJ:as em-primeira convocação, nos tennos _do Rcgimcntó Interno, no Palácio 

- destinaçãõ do lixo , consubstanciado tios termos da Lei 9.927/98, mantet1do-sc dos Jequitibas·, a Av: Anchieta, n" 200, na sala da· JRT, tio 12" andar, para 
os demais dados de. áreas c . tutores imilterados ·e rcemitindo-se . o(s) . julgamento dos processos constantes da P~uta abaixo: 

lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS)· no prcs~ntc PAliTA 
/ ex~rcício fiséal em cobrança ~trasada. · 1) Protoc. 30958/97 - Lotus Serviços Técnico~ Ltda 

Protocolo. no 052836/99 .-:. SoCiedade Civil Transimóveis L TOA -. C. C. Relatora: Kelma Elencide T. CamiJ,rgo . . 
055.085.919/03 - Cóm base no artigo I 49- VIII da Lei Federal (Complementar) 2) Protoc. 41881}97- Hemolab Análises Çlínicas S/ C Ltda. · -
n" 5172/66 - CTN C()mbitiãdo com os artigos- 33; 208 a 211, da Lei 5626/85 ~ 2) Protoc; 68597797- Thennas.Reg. das Aguás'de S. Pedro S/C Ltda. 

· CTM, <!efiro parcialmente o pedido de. revisão de lançamento_ do IPTU a \..-- Relator: Aparecido Za_tnigÍlani . . . 
par~ir _de 199?, c~ncelando~s~ _o lançamet]tO da ta~a de -coletalr~moção c_ . 3) Protoc. 33417/97- ManoelFrancisco Conejo Lópes 
dcstm_açã~ do ltxo , cons.ubstancta~o nos te~mo~ da Let9.927/9~, _mantendo-se - 4) Protoc: 27626/99- Emílio Pieri Indústria e Çóniércio Ltda, 
os dcmats dados de arcas e· fatores malterados e .. reemttmdo-se o(s) Relatora: Catarina Gimenes -- · 
Iatiçametito(s) do(s) tributo(s) (IPTU +TAXAS I MOBILIARIAS) no presente . 
exercício tiscal em cobrança atras~da. Qhs..: Os J~lgamentos adiados serão incluídos na próxima reunião desta Câmara 
Protocolo n~ 052837/99 _,Sociedade Civil Transimóveis L TDA C.C. . de acordo com novJl publicaÇão.· · · · · 

·~. 

: ( 
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DECISÕES DE .JllLGAMENTO DE -30/08/2000 DA 3• CÂMARA 

I) Protoc. 13247/99- Gocil Serviços de Vigilância e SeguranÇa LÚla·. 
Relator: Aparecido Zamignani . 
Ementa_: ISSQN - LocaJ da prestação do serviço- Estabelecimetlto prestador 

-Recurso Voluntário. / - -
()ecisão: Por unanimidade, negado provimento ao· Recurso Voluntário,· eis 

que comprovado a existência de estabelecimento''fla cidade de Caiúpinas da 
empresa recorrente , Onde operacionava s_uas atividades, inclusive com a 
municipalidade de Campinas. Mantido o AIIM 2645,-série "B", nos termos do 
Voto do Relator. · 

2) Protoc. 7172/96 - Antonio Femando Abrahão 
Relator: Aparecido Zat11ignani 
Ementa: I PTU - Revisão· de lançamento - Área construída - Padrão -

Recurso Voluntürio. /- . · . 
Decisão: Por· unanimioade, n_egado provimento ao Recurso Voluntário, em 

razão de diligência realizada no local, onde constattiu-se a ürea correta, inclusive 
Ct)m a elaboração de croqui com a classilicaçào no padrão A3.6 de accírdo· cmú a 
Lei 8240/94, nos tennos do V cito do Relator. Mantido 9lançamento. , 

3) Protoc. 26412/95.,. Diretiva Publicidade e Eventtis. Ltda. 
Relator: Jóão Batista Borges · 
Ementa:,JSSQN -- Regime de lançamento- Espontaneidade- Parcelamento 

- Recurso Vóluntário. 
()ecisão: ·Por unanimidade, negado provimento ac) ~ecurso Voluntário, eis 

. que a modalidade de lançamento pelo Regime de Homólogaçào o tributo deve 
ser apúrado e recolhido. pelo devedor, posteriormente submetido ao crivo do 
fisco; não há espontaneidade após o início da fiscalização. Mantido o AIIM 
432, série "A" nósJermos do Voto do Relator. 

-
4) Protoc~ 55827/96- Cop1crcial Jardim Aurélia de Campinas Ltda, 

. Relatora: .João Batista Borges · · · --
Ementa: IV VC - Erro de fato- .Recurso. de OH cio. . 
()ecisão: -Por unaniri1idade, negado provimento ao Recurso de Otlcio, eis que 

comprovado o recolhimento do imposto pelo contribuinte tão somente nas guia 
de fls. 38; .ressalvando ao contribuinte a busca do reconhecimento dos demais 
recolhimentos por outros cana·is, nos tennos do Voto do Relator. r 
Publique-se_. -

-LÍLIA ~·IARA PEREI~A 

Presidente da JRT 

-
DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBJLIÁRIAS 

' Despacho do Sr.- Diretor .. ..___ .... 

35.549/97- MARIA ()A PENHA PEREIRA -Assunto: Cancelam~nto de 
lançamento de ISS/Habite-se - À vista das infonnações da Coordenadoria 
Setorial de Fiscalização. Mobiliária, fica ·cancelado o lançamento efetuado pela 
noti li cação de n": 960.004.147~ com as constatações de 111atérias de fato, quanto 
ao lançamento do ISS por responsabilidade solidária, para 'o imóvel situado à 
Rua Mário de Souza ·Gomide n": 197, notific_ações 960.004.022 (já cancelada) e 
960.004.147 (duplicidade/mesmo IPTU) e, com a constatação do lançamento 
regular no Departamento de Receitas Imobiliárias desde 1984. Recorro de 
otlcio ao Secretário de Finanças. · · 
72.160/99- JOSE F.ERNAN()ES- · Assunto: Impugnação de lançamento 
de ISS-Habite-se- A vista do que consta do protocolado e face à manifestação 
da área fiscal, ·o ISS-Habite-se lançado ·pela notificação de n": 970.001.209, fiC(! 
alterado para o valor· correspondente a I 08,8544 UFIR, tendo ern vista a alteraç~o 
da área total construída tributada de 90,52 m2 pára área construída tributada de 

- li ,22 m2, sendo que para a área de 79,30 m2 ·consta lançamento regular no 
Departamento. de Receitas Imopiliárias qesde 1991. Nos tennos do disposto no · 
artigo 176, combitiado conx/o artigo 160, ambos do Decreto n" 11.794 de 17/04/95, 
o contribuintl;! deverá recolher o crédito tributário dentro de 30 (trinta) dias, 
devidamente· atualizado, 'ou recorrer em 2" instância, em igual prazo, sob pena de 
inscrição-do débito na Dívida Ativa para cobrança_t;:xecutiva. Quanto à notificação 
n": 990.002.392, fica canceladà por duplicidade de lançamento, visto que o 
requerente quitou 18 parcelas no montante de 878,0778 UFIR, valor-superior ao 
devido, o mesmo poderá ser compensado nos tennos do artigo 214 do RISS, 
aprovado pelo Decreto 11.794/95. Recorro de oficio ao Secretário de Finanças. 
72.649/99 - MARIA VIRGINIA. R. FERRAZ -Assunto: Impugnação de 

- lançamento de ISS..;Habife-se - A vista do que consta do protocolado e face à 
manifestação da área fiscal, o ISS-Habite-se lançado· pela notilicaçati de n": 
990:002.816, fica alterado para o valor correspondente a 229,9694 UFIR, tendo 
em vista a alteração da arca tributada de 122,66 ni2 para 19,38 m2. Nos termos 
do disposto no artigo 176, combinado_~om o artigo 160, ambos do Decreto n" 
11.794 de 17/04/95, o contribuinte deverá recolhe!-o crédito tributário dentro de 
30 (trinta) dias, devidamente atualizado, ou recorrer em 2" instância, em igual 
prazo, sob pena de inscrição do débito náDívida Ativa para cobrança execlttiva. 
Recorro de oficio ao Secretário de Finanças . 

. 37.623/00 - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL - Assunto: 
Impugnação de lançamento de. ISS-Habite.,-se - Não conheço da presente 
impugnaçãO por s~r· intempestiva, nos tennos dos artigos 158 e -176 do RISS, 
apro-vado pelo ·Decreto n": li. 794/95, sendo que, pelo- tempo decorrido as 
notificações já se encontram inscritas em Dívida Ativa. · 
40.639/00 - MARCHETTI & PIMENTA LTDA. -Assunto: Manutenção 
de Auto não Impugnado- Aut9 de Infração e· Imposição de Multa n": O 1987-
Série Bem nome de MARCHETTI & PIMENTA LTDA., não tendo sido pago,. 
parcelado ou impugnado no prazo legàl, decido, pela procedência, em 

/ 

·' 

·Campinas, sexta·:-feira, OI de_ setembro de 2000 

·confórmidade com o artigo 158, ~ I" do Decreto 11.794/95. Lavrado pela 
infringência ao artigo 31, I üa Lei 8.230/94 ·c/c artigo ·51 do R ISS 
regulamentado pelo Decreto 11. 794/95; artigo 31, I da Lei 8.230/94 c/c artigo 
51 do RISS regulamentado pelo Decreto 11.794/95. 
45.182/00- OSVALI>O PERIEIRA SANTANA- Assunto: Manutenção de 
Auto não Impugnado -·Auto de lnfra~ão e Imposição dd ·Multa n": O 1957 
Série Bem nome de OSVALDO PEREIRA SANTANA, não tendo sido pago, 
parcelado ou impugnado no prazo legal, decido. pela procedência, em 
confórmidadc com· o artigo 158, ~ I" dó Decreto 11.794/95. Lavrado pela 
.infringência ao artigo_ 31, I da Lei 8.230/94 _c/c ·artigo 51 do RISS 
regulamentado pelo Decreto 11.794195. · 
45.183/00- OSVALDO PEREIRA SANTANA- Assunto: Manutenção de . · 
Auto não Impugnado- Auto de Infração c Imposição de Multa h": 01958 
Série Bem nome de OSVALDO PEREIRA SANTANA, não tendo sido pago, 

. parcelado ou impugnado no prazo legal, decido,- pela procedência, em 
conformidade com o artigo 158, ~ I" do Decreto 11.794/95. Lay,rado pela 

· infringência ao artigp 43, ~ 3 da Lei 8:230/94 ele artigo 79 do RISS 
regulamentúdo pelo Decreto 11. 794/95; artigo 43 da Lei 8.230/94 c/c artigo 83 · 

, do RISS regulamentado pelo Dec.reto 11.794/95; artigo 43 da Lei 8.230/94 c/c 
artigo 83 do RISS regulamentado peló Dccretti 11.794/95. · 
45.882/00 .: BRAS EXPRESS COMF~RCIO E SERVIÇOS LTilA. -· 
Assunto: Manutenção de Auto não Impugnado - Auto de Infração c· 
lmposjção de Múlta n": O 13&9 Série 13 em nome ~c BRAS EXPRESS 
COME{{CIO E S[:RVIÇOS LTDA., não tendo sido pago, parcelado ou 
impugtÍado no prazo legal, decido, pela procedência, em confi.)rinidadc cotn o 
artigo 158, ~ I" doJ)ccrcto 11.794/95. Lavrado pclü infringência ao artigo 31, I 
da Lei 8.230/94 c/c artigo.51 do RISS regulamentado pelo Decreto 11.794/95. 
45.8~3/00 - BRAS EXPRESS COMERCIO ·E SERVlÇOS LTilA. -
Assunto: Manutenção de Auto não Impugnado - Auto de Infração e 

· lmposjção de Multa n": O 1390 Série B em nome de BRAS EXPRESS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., não tendo sido pago, parcelado ou 
impugnadü no prazo legal, decido, pela procedência, em confi.mnidadc com o . 
artigo 158, ~ l"do Decreto 11.794/95. Lavradó pela infritigência ao artigo 43 

. da, Lei . 8. 230194 c/c artigo. 68, I V do RI SS regulamentao~) pelo Decreto 
11.794/95; artigo 43 da Léi 8.230/94 c/c artigo 83 do RISS regulamentado pelo 

Decreto 11-794/95; artigo 20 da Lei 8.230/94 c/c artigo 22 do RISS 
regulamentado pelo Decreto ·11.794/95. 
46.147/00- ORIGINALCOPIA()ORAS COM. E I MP. LTilA.- Assunto: . 
Manutenção, de Auto não Impugnado - Auto de Infração c Imposição de 
Multa n": 01757 Série 13 em nome de ORIGINAL COPIADORAS COM. E 

. I MP. L TOA., não tendo siJo_ pago, parcelado ou impugnado no prazo legal, 
decido, pela procedência, .em confi.mnidade com o artigo 158, ~ I" do Decreto 
11.794/95. Lavrado pela infringência ao artigo 31, I da Lei 8.230/94 c/c artigo 
51 do RISS instituído pelo Decreto 11.794/95. . 
46.148/00- ORIGINAL COPIA()ORAS COM. E IMP. LTI>A.- Assunto: 
Manutenção de Auto não Impugnado -Auto de Infração c lmpósição de 
Multa n": 01758 Série .B cnr nome de ORIGINALCOPIADO'RAS COM. E 
IMP. LTDA:, nãó teneló sido pago, parcelado ou impugnado no prazo legal, 
decido, pela procedência, em confi.mnidade com o artigo 158, ~ I" do Decreto 

- 1-1.794/95. Lavradü pela in fringência ao artigo 20-da Lei 8.230/94 c/c artigo 22 
do RISS regulamentado pelo Decreto 11.79,4/95. 
46.498/00 -ALTAIR E()lJARnO SILVERIO - Assunto: Manutenção de 
Auto não Impugnado- Auto tlc Infração t; lmposiçãt) de Multan": O 1762 Série 13 
em nom~ de ALTAIR EDUARDO SILVERIO, não tendo sido pago, parcelado 
ou inipugt1ado no prazo legal, decido, pela procedência, em confi.mnidade com o 
artigo ·158, ~ I" do Decreto 11.794/95. Lavrado pela infringência ao artigo 43 da 
Lei 8.~30/94 c/c artigo 68, 11 do RISS regulan_1entado pelo Decreto 11.794/95; 
artigo 43, ~ 4" da Lei 8.230/94 c/c artigo 118 do RI SS regulamentado pelo Decreto 
11.794/95; artigo 2.0 da Lei 8.230/94 de artigo 22 do RISS regulamentado pelo 
Decreto 11_.794/95; artigo 50, parágrafi.) primeiro do RISS rcgulamentãdo pelo 
Decreto 11. 794/95; artigo 212 elo Decretei 11.465/94 c/c a Instrução Nonnativa.n": · 
07/94 e com artigo 44 da Lei 8.230/94. , · · . 
46.499/00- ALTAIR E()lJAROO-SILVERIO.: Assunto: Manutenção de 
Auto não Impugnado,- Auto de lnfraçpo e Imposição de Multa n": O 1763 
Série Bem nome de ALTAIR EDUARDO SILVERIO, não tendo sido pago, 
parcelado ou impugnado no prazo legal, decido; pela pr(Ícedência, em 
conformidade cótú o artigo 158, ~ I" do Decreto 11.794/95. Lavrado .pela 
jnfringência ao artigo, 31, I ela Lei 8_.230/94 c/ê artigo 51 do R ISS 
regulamentado p~lo Decreto 11.794/95. \ . . · 
46.500/00 - FABIO SOFIATO - Assunto: Manutenção de Auto não 
lmpugnad9/.:.. Auto de Infração e Imposição de Multa n';: 2859 Série C em 
nome-de F Al310 SOFIA TO, não tendó sido pago, parcelado Ol! impugnado no, 
prazo legal, decido, pela procedêhcia, eth/eonfi.mnidade coni o artig<:rl58, ~ I" 
do Decreto 11.794/95. Lavrado pela infringência ao artigo 34 da Lei 8.230194 
c/c artigo 42, I do RISS regulamentado pelo Decreto. 11.794/95 
51.892/00 - LlJ.IZ CARLOS ()E OLIVEIRA - A vista düs infi.mnações da· 
Coórdenadciria Setorial de Caqast_ro Mobiliário; de- que o requerente está 
inscrito no cadastro sob n°: 23.938-;0 (antiga 0832-37000111 e 063933'000/5) 
com a atividade de "consertos de. móveis, brinquedos, eletrodomésticos ... ", 
desde i11aio de 1989, tendo como endereço Av. Angelo Simões n" 712 até 
agosto de 1994 e Av. Benjamin Constant n": LI 80 - loja 2-B de setembro ele. 1 
1994 áté a presente data, indefiro o pedido por falta de nmparo legal, visto que o 
débito se relere aos exercícios_de .1992 e 1993, portanto; anterior à revogação ela 
Taxa de Fiscalização e Funcionamento. · 
52.075/00- NANCY MINEKO KOSEKI- Trata-se o presente de declaração 
da requerente de que a cobrança da Taxa de Fiscalização e Funcionamento não 
é pertinente, entretanto· a mesma é devida· pelos exercícios em aberto 91 ·'e 93, 
visto que a revogação da cobrança da T.'F.F. se deu a partir de 1994. · 

. JORGE LUIZ MIGUEL 

Diretor do Depto. de Receitas Mobiliãrias 

\ 
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·.'DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO UO SOLO 

~ Deferidos 

Prot. 2l.466/94 Wilson Daré - Prot. 3ü'.6S8/96 Mafia Luiza P JesUs - Prot'. · 
44.812/99- D~menico- Farinacio - Prot.. 1.4Q5ÍOQ. CJB Engei1haria e Cop1ér~io 
Ltda - Prot.. 2111/00 Joaquim Camargo Nasciment6- Prot. 20;958/00 Akira 
Yamagute- Prot. 24.509/00 Ana Carla L-Costa- Prol) 1.359/0ÓOnotfe.Rosa da 
Silvá .;.- Prot. 40.963/00 Wilson.Antunes ~ Prot·. 46.372/00 Alberto Luiz de· 
Oliveira - Prot. 46.385/00 Daniel' Moura Sims· ~ Prot 47.171/00:Antonia 'Ap 

. Lopes C Louzada - Prot. 50.495/00· Valdir. Augusto Dias - ProL· 50,913/00 
Adriano ·Fernandes Con'sulin :. Prot. 51.106/00 Paulo S .Barcellos-Gaspar- Prot. 
51.147/00 Tadeu A Mazzatdla :: Prot. 51.325/00 Edson Luiz Kitaka - Prot. 
51.527/00 ·Pailo Antoúió Martins - Prot.: 51.620/00 Erickson V Santos - Prot. 
52.115/00 Jose Carlos Rosa - Prot. . 52.143/00 Wagner D lntaschi - Prót. , 
52.50 I /00 Manm;l de M Martins - Pr~t. 52.581/00 Daniel de Campos - ProL· 
52.720/00 Valeria T Fortunaio- Pror. '53.388/00 Joselito Fernandes âa Silva
Prot. 53A41/00 Eduardo Di Mbnte. Sauah :. PrÓt. '53.536/00 Marco A 
Laubénstein ~ Prot. 53:587/00 Sebastião A da Silva -. Prot. 53.6Ó 1/00 Maria 
Silvia Abrucezze.~. Prot. 53.764/00 Paulo S Barcellos Gaspar- Prot. 53.793/00 · 
Rubens Vicentim - Pri)t. 53.806/00 Aderriar Pàttaro - Prot. 53.82.1/00 Jose N 
Barreto:- Prot. 53.859/00 Mauricio F Pasquini Zani,-· Prot. 53.865/00 Walde.mar 
Pizol'ito- Prot. 54.020/00 João B Lopes Nunes- Prot. 54.297/00 Welton Nahas 
Curi - Prot. 4001666/00 Orvando de Jesus Dionísio · 

Indeferidos 

Prot. 7518/00 CCI Càrajas Industrial e ConÍercial - Prdt. 3Í:9Sl/OO Jefferson 
R<:Ícco- Prot. 40.172/00 ·Aureli.o Claudio·- Prot. 50.557/00 Restaurànte e Buftet 
\\'. ofgang Amadeu Mozart _Ltda · . . ' 

CompareÇam os _Interessados . . 

Prot. 9404/80 Alberto Alexandre Nassralla - Prot. 59.961/98 Rubens Doria 
Vescovi - Prot. 22.0Ib/99 RonaldÓ Roberto Martorano - Prot. 29.051/00 
Alexandre Çotta Calsen - Prot. 67.764/99 Mauri I Ferreira qe Melo ~- Prot. 
68.694/99 Muriel M Cortez- Prot. 76.744/99 Alcides Jose de Oliveira- Prot. 
15.829~00 Maria.F Marques- Pcgt. 17.495/00 Inoéencia·da R Domingues- Prot. 
19.641/00 Helio CBadatYPalhares- Prot. 22.245/00 Antonio M Favarin;.. Prot. · 
31.976/00 Doütor Coftee do Brasil Ltda - · Prot. 32.657/00 Maria. Flavia 
Marques - Prot. 37.867/00 Lticiáne C de Grabaiüs - Prót. 38:249/00 ·Mirtes 
Alves Tolo i - Prot. 38.480/00.Claudio R Batata·-:-. Prot. 39.429/00 Hilda Nativa 
Silva Lima - Prot. 39.797/00 .Auréa ·E 'Gadioli - ProL 41.265/00 August A 
1-lümbe·Neto- Prot. 42.1:10/00 Pedro'Serafiqi'-~ Prot. 42.515/00 sergio F de 
Azevedo - Prot. 43.515/00 Jeber. L Uliam Lima - Prot. 44.098/00 Walter 
Scolfaro -: Prot. 44.770/00 Angela C Momii-i- Prot. 46.094iOO Getulio AlVes 
Barreto- Prot. 46.111/00 Neide Zaccaro do Amanll- Prot. 46.217/00 Celia dos 
Santos Baleco- Prot. 46.444/00 Eliseu do Nascimento- Prot. 47.276/00 lzaura 
M CI1ate - Prot. 48.400/00 Edgard. R Pires - · Prot. 50.985/00 Enio da Silva -
Prot. 51.138/00 Zenaide M de Almeida - Prot; 51.274/00 Bachel de Castro 
Silveira - Prot. 51.331/00 Luis Antonio Leal·- PrOt. 51.467/00 laurindo V do. 
Amaral - Pro( 52.868/00 DCG Distribuidora Campinas de. Gas Itda - Prot. 
52.964/00 Jose Eduardo Casangel - .Prot. 53.490/00 Marcelo Oliveira - Prot. 
53.589/00 Drogaria Jose Paulino Ltda - ProL 53.864/00 Paulo· Menzano - Prot. 
53.995/00 Eduardo Di Monte Sauan - Prot. 54.014/00 Haroldo Possato- Prot. 
54.688/00 Eliana H Barros -· Prót. 54.874/00 ·Milton B Rochas. - .. Prot. 
4001748/ÓO Terrabela S/AConstruÇão e ComérCio 

das Leis Trabalhistas (CLT). . . . 
E, para q~íe ·nãQ.'al.egüe ignorân'ciã, é :._àp~dido:p pf~sénte-~ÉDI,TAl;.:q·u_ê:~será 
publicado no Diárjo·Oficial .. 9.o [V1unicípit? por 03 (fR_~S) _dias. · 

• • • ' ~ • • * ~ • • 

(31/08, OI é.02/09) 

Campinas,29 de Agosto de 2000 

' · . FLÁVIO PICCOLOTTO·NASCIM.ENTQ. ' 

Diretor ~ept" Serviços Públicos . 

.; 

GRUPO DE ANÁLISE E.i\PROVAÇÃó ÚE_.PRÓJETOS 
. URBANÍSTICOS- GRAPRÓURB ' .·_ 

ATA DA 24a. REUNIÃOORDINÁRIA DO GRUPO DE ANÁLISE E 
APROVAÇÃO DE .PROJETOS URBANÍSTICos· - GRAPROURB -
.REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2000. . . 

-.Aos vi.nte e três dias do mês de agosto· de 2000; realizou-se a 24a. Reunião 
Ordinária do Grupt1 de Análise e Aprovação de .Projetos Urbanísticos presidida 
pelo seu· Presidente, Dr. Leonel Ferreira Gomes Júnior,, estando presentes os 
Srs. Representantes; confonne consta do livro de prt!sença. Em cumprimento ao 
disposto na ordem do dia fi.1i reanalisado o Protocolo GRA. 023 - interessado 
Roberto Henrique Levy Junior~ Loteamento Parque .Atlanta·. Após à r.eanálise, 
concluíram pela eb1issão do Relatório de Indeferimento os representantes dos 
.~eguintes órgãos e empresas: Secretária de. Planejamento, Secretaria de Obras, 
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Sanasa. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Sr. Presidente deu por encerrada a reuni.ão da qual eu; Ora. Simoi1e S. Nicoliello 
Pena, Seeretária· Executiva, ad. hoc, lavrei à presente ata que vai por mim d;1tada 

· e assinada. Campinas, 23 de (}gosto de 2000 .. · · 
APROVADA AOS 30DE AGOSTO DE 2000 -~ 

LEONEL FERREIRA GOMES .JR. 

Pr'esidente 

Sol icitafnos o coú1pareciinento dos abaixo relücionadós junto ao 19° andar, no 
horári'o das 13:30 às 16:30hs, à~ segundas, quartas ou sexta-feiras, no prazo 
máximo de I O( dez) dias sob pena de arquivamento do processo', conforme o 
estabelecido pelo Decreto no 11.817/95. 

. . . . . 
Pela Coordenadoria Setorial de Uso da Ocupciçãô.do Solo- CS. U. 

Prot. .27.065/ÓO -·Igreja Universal do Reino de Deus.-.· para ciêricia das J 

informações contidas no ~e.terido protocqlado · · · · 

Pela Coorde_nadoria Setorial de Parcelamerito do Solo'·- C. P~S. · 

Prot 53._968/00 - italo 'Bruno Dimarzio -para apresent~r xemx da.escritura 
registrada ou cópia da matrícúla. · 
Prot..54.205/00- Abílio dos Santos .Lote.:. para correções. _ . . 
Prot. 54.277/00- Charles Brow de Assis Fernandes- fàce as divergências 

. das medidas do cadastro com escritura deverá providenciar atualização 
cadastraL( Resolução no O 1/2000) 
Prot· 52.875/00 ·- Chika Ambrose lfekaibeya - -para apresentar cópia da 

· escritura registrada e/ou· da matrícula do registro . de imóveis; atualizada, 
referente à Gleba .solicitada á :revalidação e procuração com tirma reconhecida 

. do proprietário da gleba, àutorizando o requerente a solicitar a revalidação. 
Prot. 52.480/00 - Ricardo Tella Ferreira - para apresentar uma autorização 
com tirma recollhecida do proprietário da gleba I6~D, autorizando o requerente 
a ·solicitar a ·revalidação e apresentar xerox do contrato social da Jatiúca 

·Agrícola Ltda · constando o· nome da pessoa. que· assinará a autorização 

Cancele-se a Aprovação 

Prot.22.203/97 Cesar· Aparecido Nunes- Prot. 33.47~3/98 Antonio·s Crysostor10 
- Prot. 34.479/00 Hamilton A Rodrigues-· Prot. 62.404/97 Mario Luiz Feriani 

solicitáda. · · · 
. J Prot. 19.362/98 - Emílio Mário Alberto Bettolo - ·para apreseútar as plantas 

para aprovação, contendo 03 situações: situação atual (igual a escritura), 
· situação 'demonstrativa (mostar a tàixa·a ser doada) e situação pretendida (com 

Concedido Prazo de 30 dias 

Prot. 49.807/00 Denise Maria Gimenez - Prot: 50.645/00 Arquimedes- Soane 
(Dallas)- Prot. 50.855/0_0 Con_vivencia das-Artes Ltda. 

Concedido Prazo de 60 dias 

Prot: 41.500/00 Trapiche Panif. E Comércio de Alimentos Ltda 

ENG0 JOSE-EVERALDO E. PRADO 

Diretor Depto de Uso e Ocup~ção do S~l~ . 

EDITAL DE CHAMADA. 

O Senhor Diretor de Departamento FLAVIO PICCOLOTTO NASCIMENTO, 
pelo presente faz.saber o servidor SERGIO MARTINS MIRANDA, inati:'ícula 
11°380296, lotado·no centro de custo 00775,_que tendo verificado o se.u.não 
comparecimento, sem causa justificada. por .mais. de 30 (TRINTA)- dias 
consecutivos, fica pelo presente EDITAL, .convidado a f()Zer,:proya .de .que· seu 
afastamento se funda em motivos de força maior ou cóação-ilegal, sob pena de 

·DEMISSÃO•DE'EMPREG9; nos termos do.artigo 482letra.I da Consolid(1ção 

. a divisãó das duas glebas) · 
Pro·t 54:798/00 -Edson Takashi- para correções.· 
. . ·. . -

'Pelo presente solicitamos o comparecimento dos abaixo relacionados no 18° 
· andar, no horário das 9:00 às 16:30 hs, no prazo máximo de .I O( dez) dias, sob 
pena de arquivamento do processo, conforn1e o estabelecido pelo Decreto no 

. 11.817/95. ' / 

Pelo Setor -de Expediente · 

Prot. 54.210/00- Nadir dos Santos- para ciência .. dâs informações. 
Prot. 54.325/00 - Claudia Maria Bataglin :.. para esclareCimentos .. 

. - . . . -
Pelo Setor de Expediente (2n"VIA DE PLANTA) 

Compareçam os interessados abaixo,· para ciência das informações contidas nos 
referidos protocolados. · 
Prot. 47.808/00 -Ciro Botelho de Vasconcelos 

. , Prot 46.477/00 -· Escola de Educação·lnfanti.l B.rincarido com a Gente SC Ltda . . ~ . . 

· Pelo:Setor de Certidão -.C.SA.C.l DJD.C. 

. Prot.. 54.140/0Ó ~ L~ciano 'E~tév~m Ró.drigues ~-para esctare.cimenios. 
.. Prot. 54.14:ll0().- Luci~no Estevam RmJrig"'e$.oo:_paraesclareCim'ent?s. · 
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PORTA RIAS ASSINADA_S PELO SR~ PREFEITO 

N°46753- I) revogar a"portaria n"37.733/96,. que designou a servidora Arlete 
Maria Valente Coimbra - matrícula 54623, para exercer a Junçãü gratificada 
denominada Supervisão Nível 11, junto ao Centro de Reabilitação Fisica da 
Coordenadoria de Atenção Secundária e Terciária do Departamento de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde. · . . · 
2) designár a servidora Beatriz Ferrantin Foratto- matrícula 25330, para exercer 
a função gratificada denominada Gratificação de Apoio Técnico Nível 11, na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
3) nomear a servidora Carla Aparecida de A. Siqueira- matrícula 29435, para 
exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor, no Centro de Apoio Psico
Social - Integração da Coordenadoria Distrital de Saúde Noroeste do 
Departamento de Saúde da Secretaria Mm1icipal de Saúde. 
4) revogar a portaria 35.578/96, que designou a servidora Carmen Sylvia 
Ribeiro - matrícula 56626 para exercer a função gratificada denominada 
Assessor de Apoio Técnico Administrativo Nível 11, junto a Coordenadoria 
Regional Sar Oeste- Eixo Amoreiras do Departamento de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde. · · 
5) designar a servidora Cecília Aparecida L. Pettorino- matrícula 97399, para 
exerct:r a função gratificada denorúinada Gratificação de Apoio Técnico Nível 
11, da Secretaria Municipal de Saúde. 
6)' nomear o servidor Denilson Roberto Pereira- matrícula 89644, para exercer 
em comissão o cargo de Chefe de Setor, no Setor de Controle Financt:iro da 
Coordenadoria Setorial Técnico-Financeira do Departaínento de Gerenciamento 
de Recursos Finaceiros da Secretaria Municipal de Saúde. · · 
7) revoga·r a portaria n"35.154/95 item 80 B , que designou o servidor Edson 
.Malvezzi - inatrícula 66062, para exercer a função gratificada denominada 
Coordenado·r Nível IV, junto a Coordenadoria Regional Sul do Departamento 
de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
8) designar a servidora Eleni Aparecida de M. Guatura - matrícula 36525, para 
exercer a. função gratificada denominada Assiste'nte de Diretor, do 
Departamento de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
9) revogar a portaria n"44.752/99, que concedeu a servidora Fátima Agatha dos 
Reis - matrícula 70 li, para exercer a . função gratificada denominada 
Gratificação de apoio Técnico Nível 11, jutúo a Assessoria de Planejamento e· 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. · 
I O) nomear a servidora Helena Hissako Watanabe - matrícula 2~244; para 
t:xt:rcer em comissão o cargo de Chefe de Setor, no Centro de Saúde Anchieta 
da Coordenadoria Distrital de Saúde Norte do Departamento de Saúde da 
St:cretaria Municip(!.l de Saúde. 
I I) revogar a portaria n"39955/97, que designou para exercer I rai Aparecida 

· Betti -· matrícula 25364. para exercer a função gratificada denominada 
Supervisão Nível I, junto ao Centro de Ap<?io Psico Social Integração da 
Coordenadoria Regional Sar.Oeste- Eixo Dunlop do Departamento de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
12) nomear o servidor lrail. Luciano Silva Oliv~ira - matrícula 65561, para 
exercer em comissão o cargo Assessor Técnico Setorial Nível VIII, na 
Secretaria Municipal de Saúde. . 
13) revogar a portaria n"39952/97, qt.te designou a servidora lzabel Cruvinel' 
Bueno - matrícula 95653, para exercer a função gratificada denominada 
Assessor dt: ApiJio Técilico Administrativo Nível 11, na Assessoria de 
Plant:jamt:ntoe Gt:stão da Secretaria Municipal de Govemo 
14) ntm1ear a servíçlora lzabd Cruvinel Bueno - matrícula 65561, para exercer 
em .comissão o cargo de Coordenador Setorial, na Coordenadoria Setorial de 
In f(mnação do Departamento· de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
15) nomear a servidora Jessica de Barros Perilli- matrícula 58960, para exercer 
em comissão o cargo de Chefe de Setór, no Centro de Saúde Jardim Olina da 
Coordenadoria Distrital de Saúde Norte do Departamento de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
16) nümear o servidor João Aparecido Bassi- matrícula 73987, para'exet:cer em 
comissão o cargo de Assessor Técnico Setorial Nível IX, na Secretaria 
Municipal de Saúde . 
17) rt:vogar a portaria n"35154/95 item 114 B, que des-ignou o servidor Lui~ 
Eduardo Bierwagen - matrícula 66832; para exercer a ful1ção graticada 
denominada Supervisão Nível 11, no Centro de saúde Jardim Santa Lúcia da 
Coordenadoria Regional Sar Oeste Eixo Amoreiras do Departamento de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
18) nomt:ar o servidor Manuel Geraldo de Castro - matrícula 96661, para 
exercer em comissão o cargo de Assessor Técnico Seto~ial Nível IX, na 
Secretaria Muí1icipal de Saúde. 
continuação dalportaria n"467 
19) nomear a servidora Marta Patricia Spazapan - matrícula 27704, para exercer 
em comissão ó cargo de Chefe de Setor no Centro de Saúde Barão Geraldo da 
Coordenadoria Qistrital de Saúde Norte Departamento de saúde da Secretaria 
Municipaldt; Saúde. . . 
20) designar a servidora Naoko Yanagizawa .1. da Silveira- matrícula 36236, 
para exercer a função gratificada denominada. Gratificação de Apoio Tjcnico 
Nível li, na Secretaria Municipal de Saúde. 
21) revogar a portaria n"45512/00, que nomeou o servidor Rogerio Antunesde 
Bem ..: niatrícula 66071, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor, 
do Setor de Controle Financeiro da Coordenadoria Setoriai'Técnico-Financeira 
do Departamento de Gerenciamento de Recursos Fina_nceiros da Secretaria 
Municipal dt: Saúde -
22) nomear o servidor Rogerio Antunes de Beni - matrícula 66071, pará exercer 

Campinas, sexta--feira, 01 de setembro de 2000 

o cargo em comissão de Coordenador Setorial, da Coordenadória Setorial 
Técnico-Financeira do Departamento de Gerenciamento de Recursos 
Financeiros da Seçretaria Municipal de Saúde. . . 
23) revogar a portaria n"37230/96 item 02, , que designou o st:rvidor Ronaldo 
Guimarães Garcia - matrícula 58530, da função gratificada denominada 
Supervisão Nível 11 do Centro de Saúde Padre Anchieta da Coordenadoria 
Regional Sar Norte do Departamento de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde · 
24) nomear a servidora Rosana Aparecida Garcia dos Santos - matrícula 34316, 
para exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor do Centro de Sáude Santa 
Lúcia da Coordenadoria Distrital de Saúde Sudoeste do Departamento de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde . . . · 
25) revogar a portaria n"40786/97, que· dt:signou o servidor Spartaco Galvão 

. Folgaça de Almeida - matrícula 97681, da função gratificada· denominada 
Gràtificação de Apoio Técnico Nível 11, da Coordenadoria Distrital.Dro Sul do 
Departamt:nto de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
26) nomear o servidor Spartaco Galvão Folgaça de Almeida - matrícula 97681, 
para exercer em comissão o cargo de Coordenador S~torial na _Coürd~n~1dorial 
Distrital de Saúde ·Sul do Departamento de Saúde da Secretana Mumctpal de 
Saúde. · 
27) revogar a portaria n"35154/95 item 74 B, que designou a servidora Tereza 
Luiza Alvarez Alves Pereira - matrí;cula 94066, para t:xercer a. função 
gratificada denominada Supt:rvisão Nível li, no Centr0 de Saúde-Barão Geral~o 
da Coordenadoria Regional Sar Norte do Departamento de saúde da Secretana 

' Municipal de Saúde. · · 
28) designar a serviora Valeria de Sousa Vala Romero- matrícula 43854, para 
exercer a função gratificada denominada Gratificação de Apoio Técnico Nível 
11, na Secretaria Municipal de Saúde~ 
29) revogar a portaria 45512/00, que nomeou a servidora Vera Lucia Vt:rdu de 
Oliveira- inatrícula 98957, do cargo em comissão de Chefe de Setlir, no Centro 
de Saúde Jardim Olina da Coordenadoria Distrital de Saúde Norte do 
Departamento de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. ~ · · 
30) designar a servidora V era Lucia Verdu de Oliveira- matrícula 98957, para 
exercer a função gratificada dénomillada Gratificação de Apoio Técnico Nível 

· 11, na Secretaria Municipal de Saúde. 
31) ·i1omear a sra. Maria Luzia Dourado Bianchini, para exercer o cargo em 
comissão de Chete de Setor, no Centro de Saúde lpaussurama da Co-ordenadoria 
Distrital déSaúde Noroes~e do Departamento de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Esta Portaria ·vige a partir da data da publicação. 

N°46791 -nomear os senhores abaixo relacionados para comporem o Grupo de 
Trabalho que deverá t(m1ecer subsídios técnicos para revisão da .Lei n"8.243/94. 
Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente: · 
Maria Conceição Silvério Pires matrícula 29.144 
Celso R. Freitas Júnior- matrícula 65.386 
Rubens F. Galvão de' Miranda- matrícula 28.81 O 
Marilis Busto Tognolli -:matrícula 65.826 
João Pozzuto Neto- matrícula 29.963 
Carlos Augusto Scheflet- matrícula 29.971 

Representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania 
Denise Henriques Sant' Annà - thatrícula 25.825 

Representante da Secretaria Municipai de Saúde 
Carlos Eduardo Cantusio Abrahão - matrícula 7102 

Rt:presentante da Secretaria Municipal dt: Obras, Serviços Públicos e Projetos 
Alexandre _Gonçalves. 

N°46792 -abertura de Sindicância para. apurar os f~1tos relatados no protocoh~do 
de n"49313/2000, em nome da Secretaria Municipal de. Saúde. 
N°46793- abertura dt: Sindicância para apurar os fatos relatados no protocolado 
de n"5061 0/00, . em noine da Secretaria Municipal de Administração -
Departamento de Suprimentos. 
N°46794 - I) re-ratiticar a portaria n"44.939/99, para que conste que a · 

· servidora Renata Pires Ba~bosa - matrícula 64.380, tique lotada na - * LESTE 
· EMEF (Oro Leste) do .... Departamento Técnico Pedagógico da Secretaria 

Municipal de Educação. 
2) re-ratitiéar a portaria n"44.939/99, para que conste que a servidora Martha 
Regina Portella Machado Cereda - matrícula 87.650,) fique lotada na -
Coordenadoria Setorial de Projetos Especiais do Departamento Técnico 
Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação . · 

N°46795 - tomar sem efeito a portaria 46.694/2000, que nomeou em caráter 
efetivo os srs. abaixo relacionadas para o cargo vago denominado Médico, junto 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 
- Adil Baracat Samara 
- Andrqa Maria Papi de Souza. .... 
- Cleyton Angelelli 
-Cristina Frias Sartórelli 
-Enrique Alejandro Tonin 
- Fernando Bellomini 
- Luiz Fernando de Castro 
- Rodrigo de Oliveira 
- Samuel Arturo Oliveira Toledano 
.- Sérgio Henrique da Rocha e Silva 

No46796 - I) revogar o item qa portaria n"45.61 0/2000, que nomeou os 
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Campinas, s~xta-feira, OI de setembro de 200() 

membros do CAPG -· Cmilissão de Aco~npanhamento dá-·Aplicação da 
Legislação de Pólos Geradores como representantes da Sccrçtari,a fv!unicipal de 
Plancjamentó, Desenvolvimento Urbano c Meio Ambiente- SEPtAMA -
Titqlar:. Alair Róberto Godoy · / 

· Titular: Jaris Mara S.S. Consorte 
'Suplente: Mareio Renato de A.Falleiros 

2.) nonwar os senhores abaixo relacionados.' parn comporem a Cl'lmissão de· 
Acompanhamento da Lcgislaçãodc Pólós Geradores CAPG. - --...--

. Titular: Renata R. I. Vahtcric silva 
Tituli.ir: Adriana Barboza Rangel 
Sliplentc: Jaris Mara S.S. Consorte 

No46797 - nomear os setihórcs abaixo relacimiados pára com porém a Comissão 
referente a ConstruÇão de tún.Monumcnto Cotilcmorativo ao ''JubiiCu de Jesus 
Cristo" ano 2000. · · · 
~cprcscntante da l'grcja Católica 
Alvaro Augusto Ambicl 

Rcpréscnt<lntc da Igreja MctQdistá Central de Campinas·. · 
Nic,anúr Lopes . · .r _ - ·• 

' ' 

Representante da Secretaria Municipal de Cultura Esportes c Turismo 
Wladiniir Sliares · · 

Representante da FIESP CIESP 
Üs\yalélo José S.C.Guérra · · 

· Rcprcsenümte da- ACIC -Associação Comercial 
Edyaldó de So~tza Pinto · 

Representante do Departamento 'dc·Con,nmicaçjio Social -
Pedro Azevedo · 

____../ \ 

Representante da Câmara Municipal de_ Campinas 
~Romeu Saí1tini · · _ -. . · 

. - ,· . . . 

Representante do CONDEPACC 
Paulo Barros Camargo 

N°46798 - conceder a· partir de _ 18/08/2000, a exoncrnção sQiicitada pela 
s_ervidora Maira Goulart Hon6rio - matrícula 102433, do cargo· de Professor 
Efetivo I li, junto <~\Sccrct<!_ria Municipal de Educação. . 
N°46799.- conceder a partir de 18/08/2000, a exoneração solic_itada· pelo 

.servidor Leonir José Fochi ~ · matrícula 65.040, do cargo de Auxiliar 
• Administrativo- padrão 02, junto·_ ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

No46800 - conceder a partir de ·18/08/2000, a exoneraçãó solicita<.!~ pela 
servidora Tcrczinha Francisco de Paula -.matrícula 57.941,, do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem -.padrão 08, junto ao Hospital Municipal Dr. Mário G~tti · -
N_0 4680I - conceder a partir de 16/08/2000, a exoneração solicitada pela 

-servidora Patrícia Schincariol - inatrícula 54.863,'do cargo de Médico I - padrão 
15, junto a Secretaria Mtniicipal de Saúde. . . . 

I 

N°46802 - _conceder a partir de .15/08/2000, ·a exoneração solicitada pelo 
·servidor José dos Santos Filho - .matrícula· 84.265~ da ·função públi'ca de 
Professor 111 - padrão 12, junto_ a Secretaria Municipal de Educação. · 
No46803. - ·conceder a partir- de 04/08/2000, a exoneração solicitada pela· 
se~vidora Maria 'Lúcia Bas~o Lambert!. ~ matrícula I 0_2300, do cargo de -
Professor Efetivo.JII ,junto a Scyretaria Municip~J,ge Educação .. 
No46804 - ·conceder a partir de 11/08/2000, a exoneração solicitadapela. 
servidora Su~li Mendes Neves de Souza -:- matrículá -28.555~ do cargo ·ue 
Monitor li1f~mto.,Juvenil I - padrão 08, junto a Secretaria Mtmicipal de 
Edlicação~ · 
N°4680S - conceder a partir de . 16/08/2000, a exoneração solicitada pelà 
servidora Gihnara. Santos .Restani -·matrícula 96'.0 li,. do cargo de Professor 

. Eletivo 111- padrão 06,jul1to a Secretaria Municipal de Educação. _ , 
N°46806 -. C()nceder a partir dé 14/08/2000, a cxoQeração solicitada pela _ 
servidora Rosane Felipe do A. GarGia. ·- matrícula 43.930, do cargó de 

~> Assistente. Ad!hinistrativo- padrão 07, junto aó Gabinete do Prefeito. 
N°4680? - I) revogar o itenqla portaria n"45462/99, referente a nomeação da 
sra. Márcia Helena Lima Jardim, como representant~ do Departamento de -
Cultura, junto ao Conselho Municipal de Atenção à Pessoa com Deficiência-e 
com Necessidades Especiais. · . . . 

., 2) nomear o sr. Sérgio Gonçalve_s como representante titulár,.do Departamento 
de Cullura, junto ao Corisclho Municipal de AtençãQ à -Pessoa com Deficiência 
e C~)~n Necessidade Especiais · ~ 

PORTAR IAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 
I . . 

N°46831 :_ nomear os senhores abaixo relacil)nados para comporem o Conselho 
de Alimentaç_~o Escolar, de acordo com a Lei n" I 0.596/2000. · 

OI-- representante dó Poder Executivo 
Titular: Therezinha Di Giulio " 

\·. 

Suplente: ldelma Maria Amaral Arantes Ferráz 

_ __.. OI- representante do POljer Legislativo· 
Titulàr: Carlos Francisco Signorelli 
'Suplente: Ro~erto Frati · · . 

Diário qficial do Município- li 

" 02 - representante dos professores 
Ensino Fundamental: 
Titular: Grüzicla Tavares Toncla _. 
Suplente: Sol1ia.l~1aria Pap~l Manoli Femandcs Ribeiro 

Educaçãorinfantil: 
Titular: Lcni Mixcira 
Supfente: Tânia Cristina da Ü)stü 

02 - representantesde pais de alunos 
· Ensin-o Fundamental: 
- Titular: Isac Martins da Si,lva 

Suplente: Aparecida Santana 13uzzó 

Educação Infantil: 
· Tituh1r: Hcnri Macda 

Suplente: Washingtón Vilela Passós 

01- representante das Faculdades· de Nutrição sediadas no Município -
UNIP ~Universidade Paulista · · 
Titular: Maria,Angélica T. Medeiros 
Suplente: Júliá Laura,Delbue'Bcmardi 

PlJCC- Poritificia' lJnivcrsidádc Católica ilc <::ampinas 
Titular:.Scmiranlis M. Alvarez Dümcnc · . ' 
Suplcn~e: Sfmia Maria Férrcira.da Silva 

'RESOLUÇÃO ·N.oiS0/2000 

Considcrúndo,o displisto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Fcdcraí n." 9.503,-de 
23 de setembro de 1997, que inst_ituiu o Código de Trânsito Brasileiro; · 
-Çoi1siderando l)ue o' órgão executivo de trânsito neste município é<Í Secretürili · 
de Transportes, por f(xça do dispo'sto no artigo 22, inciso VIl da Lei Municipal 
n.n7.721, de 15 de dezembro de 1993; 
Considerando finalmente o disposto n() àrtigo 256 e seguint~s1 combinado,cot)l 
o disposto nos artigos 281 c 282 e seus parágraft)S, todos do Cl)digo de Trânsiti.l 
Brasileiro, que· dispõem sobre a· imposição de penalidades aos infratores de süas 
norn1as, _ . 
O Secretário Municipal de Transportes no uso d~ suas atribuições 

' ·DETERMINA 

A aplicação d<t pena prevista na legislação vigente para as infrüçõcs indicadas 
nos AIT's hi\-rados a partir de ,22 de janeiro ,de 199~ c proces~_ailos em i 
24/08/2000 a· 24/08/2000 abaixo1relaciot1ados. · · 

I . ! . 

-Ficam tampém, notificado~ os proprietários dós veículos, eujas plac~s estão 
publicadas nesta_ Resolução para, com base no parágrafo 7" do artigo 257 do 
Código de ·Trânsito. Brasileiro, ,indicarem no prazo de 15. {qúinzc) dias, o
condutor infrator, sob petía. de t\ão o fazendo, serem responsabilizados pela 

'infração, e ainda, ticari1 notificados do· início do prazo para apresent~çã~) de 
eventual recurso, confonne dispõe o par4grafo 4ndo art(go 282. · 

. PUBLIQUE-SE E: CUMPRA-SE.-

JOSÉ ANTONIO TREVISAN 

.. :Secretário Municipal d_e Transportes 

AIIPS PROCESSADOS NO PER IODO H/pX/21MIII A H/IIX/21MIII . , . .. 
J'NQUADRAMENTO 51X511-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA 

1PROCESSADAS EM 2~/IIX/21MKI '. . . 
BIX~H<J 'Bl--151 l'JX-03 BNYX'JXX Bl--15.15X7-2.1 . 
BOWX'J~l · B.l--l5.1XII~~~.1 BSQXI•21•- Bl--l5.1'JX5-~.1 

'BTGX21X B 1·.1'JHI•'l·'H . BTH7721 B 1--15.111711:2.1 
BU\V,Xll~; · Bl--15.11175-7.1 BUW'J20'J Bl--l5.11~.x.OJ 
CAQXI% Bl--l521>7X·I>.1. CCT.1.11•7 Bl--l5_1•JX~-.1.1 
CDU'J2XII Bl--l.H712-.1.1 CDU'J.7~1• Bf--l5.1'JX7-:1•.1 
CEYII•71> Bl--l51151X-2.1 CEV'JIIXII· Bl--1511521-5.1 
CJDx:iw B l-.1'l775~:sj:·_ . CJY !55 X B 1--115.1~.1-7.1 
CNQ li•2X B l--l51111'l5-X.1 CNQ21~1. B l--151.11,'!-1,.1 
CPS~.157 BI--l51'J71•-I•.1 -CPSI.XIO BI--151 l<J'J-1.1 
CTP25115 . B l--l.525H-1•.1 CTP'JX~II B I--l52X'N· 7.1 
CXT5272 . B l--l.15Ú•.1·X.1 DBY 1~112 B 1--15.11~·1•·'!.1 
EII-.:5555 B l--l5.HXII·5.1 · LAN5.111> B 1'--15.1.151•-2.1 

BOT.1<J0.1 . 
BTGI~5~ 
BUIIIXI.X 
CAD211211/ 
CCW5X.15 
CEVI.1X2 
('HN71JX(, 

. C'KXJX7'J 
_. CNQ~11.1X 
C'TP025~ 

. - CXD7'JX~ 
DDJ27W 

ENQUADRAMÉNTO 5211.711-DIRIGIR SEM ATENCAO OU·C'UIDADOS A SEGURANCA' 
PROCESSADAS-EM H/IIX/21MIII - . . 
CTP.i7I~ Bl-.1'!~2211·2.1- DBJ~7H . Bl·.1'J~2l'l-1.1 

'-. 
ENQUADRAMENTO 5.1X.IIII-ESTAC'IONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 
PROCESSADAS EM H/IIX/21MIII . 
CAQ7X21 Bl--152517-11.1 CEY21.1~ Bl--l52'N5-~.1 C'WGid.1<J 

. ). 
ENQUADRAMENTO 5~5.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA 

· PROCESSADAS EM H/IIX/21MIII 
. BNY7X~7" . B l--l5271>X-X.1 
_ BQNX557 _ 8 l--l.1~5XII-:U 
BUW~IW . 'Bl-.1'J~51d-2.1 
C'CJ•JX5'J 8 l--l~X771-~.1 
CIIN1 • .171 Bl·.1'l~2H-I•J 
CMC'IIIJII Ell·.17<J27.1·~.1 
COZ%1l1 Bl:-I.H521;.~.1 
C'WG1151~ BI-.1'!~2111-.1.1 
DBJIKIX5 B l--IJ(,~_1r,~l.1 

. DBYI,J72 B 1-.1'!~~71~1.1 

. BON25l'J 
BSQI>X.15 
BZE~l2.1 
CEYI.1h5 
CJDI>0.15 
C'NB57511 
CPU~I.?'l 
CXT5.1XI, 
DBJ2.1Xl 
DDJ521MI 

Bl--l15.1X5-5.1 
'Bl-.1'JUI2-5.1 
BI-.177X~2;.1.1 
BI-.177X~l-2.1 
Bl'--1.1~W'l~1.1 

B 1·.1'J71,2~-7.1 
Bl--1.15.1115-2.1 
B l--l511KIII~I.1 ' 
B l--l.12X.1'J~IJ 
Bl--l.152'JII-'H 

BQGX721 
BTG'Jlll• 
UZY'l2211o' 
CFN21•'l 
CJZ~H~ 
CN(l.li•~'J 
CWD711117 
CYZIIX27 
DBY.ll% 

ENOUADR.AMENTO 5~i.1111-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADNSAIDA VEICULOS 
PROCESSi\DAS EM H/IIX/21MIO . . . . 
BH 12'!52 B l--l5.H51>·J.1 ·- CIB~·J~II .. B l--l52'J.Ú•- U CPU2'JXh_ 
C'WGX~I~. Bl-.1'!5%7~1.1 

~ ' 

ENQUApR·AMENTO 5~x.7o-ESTACIONAR AO L:~ DO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA) 
PROCESSADAS EM 2~/IIX/21KIII - . 
BTAI>~'Jl : BI--l527.H-7.1 

. ENQUADRAMENTO 552.511-ESTACIONAR O VÉICULO.NA C'ONTRAMAO ÓE DIRÉCAO. 

.Bl~.151>1>h-01 
BI--151.11.X-5.1 
Bl--1_5.1117.1·5.1_ 
B l-l'J~21>11·'H 
B l-.1'J~25'J-X.1 
Bl--151.11•1•·.1.1 
131--J_l)(t(I-I•'JJ· 
o 1-0)(,(,)-0.1 . 

BI--15.11171-.1.1 
BI~5J'J7lJ.IJ.1 

BI--151.172-'J.l 
B 1-1'!~21 X-11.1 

131--l.1~1>11X-<J.1 

Bl-.177x~.1-~.1 

B 1--1.15.111.1·11.1 
B 1·.1'J71,22-5.1 
81--1.1~711;2.1 

. B 1·.17'!2711- 1.1 
B 1--1.1~55~-11.1 
BI:.1'J71>2.1-1>.1 
lll--1.15.111~-U 
Bl--l.15.11Í2~1.1 

Bl·.1'l~~711~1.1 
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PROCESSADAS EM 2~/IIX/21KII• 
BURIIIoXII Bl-l'\21o71o-~.1 C1JU2X7h B 1-l.15.1X1-.1.l 

. ENQUADRAMENTO 5:1~.111-ESTAClONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO- Rc.B 
PROCESSADAS·EM 24/0X/21KIO . . 
ADQ<oi7X B 1-15.11>.12-.1.1 · BfE2411 B 1-l:ll 'J~X-21 BFL~I2.1 

BHI~~Xl B 1-l'\.1.1'!2-:1.1 BHI:IIo20 Bl-l:IJIIY-7.1 BHI:IXXI 
BHJX0.1.1 u 1-15.122.1-1.1 BIW1o177 B 1-l 51Co2X-01 UJA:\1.1•! 
BLn~sl Ul-15.1.121-01 BMUIIH~ B l-l5.1X'J I-Y.1 ' BMU 17.11 

_ / 13MU1~72 131-15.1221-11.1 13MUC.0211 Bl-l5.1'JI5-11.1 BMUX~IKI 

BMU'JI7.1 lll-15.11.12~11 13NS~~77 Bl-l5.121'J-X.1 BNS~XX5 

13NY57X7 B l-l5255'J-X.1 130A'JIXh 131-15.1~12-.1.1 BPCo251 
13PCII271 B 1-.l'J-1)(,)-ú.l BPCo•nco 131-l51ÍMIII-'J1 BPCX575 
BPK051MI B 1-15.1.12.1-2.1 BPZ2252 'BI-tSJ:Wh-0.1 llQG~Io5'J 

BSQI'J57 B I --'525úO-tJ.1 BSSX55~ B 1-l'\lh 17~1.1 · · BSU2XOX 
13TGII24 Bl-l51.11'J-'J.1 BUGI'\'\11 Bl-l'\272.1-?:l BUII'J'\.1 
BVAXX'J'\ B l-l'\2724-X.1 BVN'\XH -13 1-l'\.qo'\-7.1 BVS7~'~1 

. 13VY1oi'J~ B l-l52'J'J.1-2.1 BZE7'JIO B l-l'\O•i?J-Io.1 BZJW02 
CAQtKI71 13 l-l5.1W2-Co.1 CAQtlloX5 131-l51X71-2.1 C'BHiolll 
CI30'J'\0.1 B l-l5.1'\•J.1-X.1 CI3Q72Xh B 1-15.1.122-1.1 C13\V'J'J.12 
CCG5'\51o 13 1-15.1.12~-.1.1 CCW11721 . 13 l-l5.1W 1-5.1. CCW.1XXII 
CCW71o7~ Ei 1-l'\llo~J-.1.1 CDBo.q2 131-l'\lh~2-~.1 CDB~27'J 
.CD(>2'\~2 ll l-l'\1XX I ~1.1 CL>U7112h 131-l'\.ql.1-~.1 CEV2.1X2 
CEV~~xo Bl-l'\.11<.111-1.1 CEY~.1XIo Bl-l'\.1117-'\1- C'EY~•JX~ 

CEYXII'J 13 1-l'\.qoJ-'\.1 CEYXX'\11 13 1-l'\.1'\'JX-2.1 CGF'\1711 
CIINX~21o 131-l'\1.1'\~-iiJ ('JDICo'\1 B 1-15.117'\-XJ .cJD.1con 
('jl)C,t)J(, 13 l-l5.1XX.1-1.1 · C'JY0.11.1 B 1-l:l.1.15.1~1.i CiYJIXO 
CKD.1.12.1 B 1-l5.11olll-.1.1 CKD7Y57 Bl-l5.1.1h.1-'J.1 CKG1'JX'J 
CKN'\11211 Bl-l'\.1124-1.1 CKX'\1.17 B 1-l'\2'!'!2-1.1 CKX'\'\Io2 
CKX'J'\57 B l-l:I.1.1X0-~.1 CNQ7~~·J / 13 1-l'\JXX'J-7.1 CN(>7h21o 
COZIIIIoio B l-l:l.11o~O~I1 C0Zio7~2 Bl-15.1.1'!~-71 C'PS7XII.1 
CPS'J'JlÜ B 1-l:IOX21-X.1 CPU.11~11 B 1-l'\ IX?0-11 C'PU.11oXI 
CPU'\Io~5 131-l'\.1111~1.1 CPUio2X~ B l-l'\.1.11o'J-~1 CPUXXX1 
CRP0711 lll-l'\2721-5.1 CTN71o.15 Bl-l'\.1.11olo·l1 C'TPI'JOI 
CTP'\X2.1 B l-l:I.1.1•J0-1.1 CTPl•.125 Bl-l'\25'\7-CoJ CTP7h25 

. CVI'201MI ll l-l:I.1.1'J:I-X.1 CWG(o1lo1 . B 1-J<J~'\Io~-:11 CXDI'\11 . 
CXDio2'~1 B l-l51'~11o-21 CXTillo'\~ . Bl-l5.1'M12-'J.1 CXTIIo7~ 
CXT1~17. B l-l52'J'J7-Co.1 CXTY'JII : B l-l5.177X-CoJ CYZ7~2X . 
CYZ%h2 13 1-15.1.12:1-~.1 . DBJ 172:1 B 1-1:1.122~-2.1 DBU'JlX 
DBYtl-171o Bl-l'\27211-~.1 DBY51117 13 l-l5.1XXX-Co.1 DBYX2X.1 
DBYX.11.1 · B 1-l'\.lloll-~.1. 'DI3Y'JI7X B 1-l'\.1'MI.1~11 GTYIII~O 

IIRJI~~X BI-.1'J~:IIo.1-·~.1 IIUO~H1 Bl-l5.15XO-Co.1 JYI'JX.17 

ENQUADRAMENTO 555.1111-ESTAClONAR EM LOCAL/HORA RIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO- RloA 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIO 
AHFI22.1 · . Bl-l5.122X-Co.1 
131FIIIo21 Bl-l.121o75-1.1 
BMV~Iololo Bl-l'\21~:1-1.1 
BQA01'J2 B l-l:I2722-Co1 
CA0~511Co B 1-l~X?I X-Co.1 
C'HNIC.IKI Bl-l'\11'!7~-7.1 

CJYioYJl. B l-15175'!~1.1 
CNQ:122X B 1-l:IO:IIo'J-'Jl 
CTP7'JX I B 1-1.1.11.1.1~11 
G(>D:I~X I .. B 1-l.\JIIÚo-7.1 

BFEX?Iolo 
· BKC721o~ 

BOV2102 
BTGX715 
CI3Z2:101 
CJDio'J'J2 
CKX'J.1~1 
COZII211. 
CyZioX2X 

Bl-l'\.121Co-:I.Í 
B 1-.17):1~2-2.1 
B 1-.17'!~ 72-:11 
B 1-l1~'J'\1~1.1 
B 1-l.:IJ'JXIo-:11 · 
B 1-l'\17112-7.1 
BI-1.1.11.12-'Jl 
B 1-152:1211-2.1 . 
BI-.177X1'J~i.1 

BHIX115 
BLS2XX'J 
BP0~'\2 
BZJI;'\17 
('('L?O:II 
CJD7X.1~ 
C'MMIY'\7 
CPU 11.1:1 
DBJ~'\2.1 

ENQUADRAMENTO 5'\lo.XII-ESTAClONAR EM LOCAUHORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADNESTAC 
PROCESSADAS EM 24/0X/2tMIII . . 
13ZJ~:I·JX B l-l.1H7X-1.1 

ENQUADRAMENTO 557.1oii-PARAR A MENOS DE '\M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 
PROCESSADAS EM H/OX/21KHI . - .· . ' 
BJG'J'J~~ BI-.1'J77.1X~I.1 BMU'JY55 BI-.1'J77.11o-'J.1 . C'PU'\Xh'J 

_/' 
EN(>ÚADRAMENTO 5'\'!.211-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE IM 
PROCESSADAS EM 2~/0X/21MIII 
CNQ'MI% 13 1-.1'J~'\I•'J~I1 CYZ50~~ B I-.1'J~5711-11.1 

ENQUADRAMENTO 51>1o.511-PARAR EM LOC'AUHORA PROIBIDO PELA SINALIZAC'AO·- Rio('. 
PROCESSADAS EM H/OX/2tMIII 
BQHX'J'J) B 1-l'\2 U 1-X.1 

ENQUADRAMENTO Slo?.JO-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEM AFORO ELETRONICO 
PROCESSADAS EM H/OX/21MIII 
BFAI?IX CI-22X101o~ll BHI:\7115 ( I-22X 10.1-71 .BJSIIII 
BKKI57~· C 1-22X 102-Col BLN%21• C I-22X0211- t'l 13QGX~~:I 

BQHIXIII· C'I-22X.1~X~Il. B(>HXIIX2 (' I-22XII'J'J-.11 13S(lú'JIO 
BTDII,(ol,· {'I-22XII0-.11 BTGH2C.. CI-22XillX-II 13UI~ 11 'J 
BVNIOXI " C I-22X IIIJ-X I BXIII.~:I (' 1-22XO'J.1-X I BZEI%1 
CCQ'J:IX'J CI-22X02.Í-~ I CEV.H21 C I-22X0.1.1-.11 CEY.1'JI'J 
CEYX2111 CI-22X.1%-.11 CHN022:1 CI-22XII~'71 - CJDJ77~ 

CJY2IIo2 (' I-22X 107~1 Í CKHX:\7.1 C'I-2ÍX.17'J-X I CNQ.1•J02 
COZ.1021o . CI-22XIOI-:11 CPS%1.1 CI-22XIIIX~II CTP-I.q? 
CWG72X5 c l·:nxvn.:o 1 CXD:II~'J C 1·22XO I 'J~II CXD?IoXII 
CYZI.11oX CI-22X 1011-~ I DBJO<J.12 C I-22X~2.1-X I DBJ20XC. 
DBJ~C.H CI-22XII5-XI DBYX?O~ CI-22X.1'J~-I i' 

ENQUADRAMENTO 5711 . .111-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZAC'AO 
PROCESSADAS EM H/OX/21MIO ' 
BTJ?HX. B 1-.1'!7752-.1.1 BZV?'J'J I B l-l.í.1'J27-1.1 CIP25~~ 

ENQUADRAMENTO 57.1.XO-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO 
PROCESSADAS EM H/OX/21KIIl . 

. AATI.~Io.1 . B 1-.1'!~~1•5-51 ADX~~Xú . B I :J7C.57~~Ü 
'BIH111.1J B 1-l.í.1.17tl-5.1 BMK.q.1'J B l-l.íOX25-11' 
BTG77211 B 1-l:\11570~1.1 CEV~XIl'J B 1-l.í~ 111:1-.1.1 
CKX2~J~ B 1-l:II~X0-7.1 CNQ:\2.11 B I-J•J77.1'J-1.1 
CTN7~52 B 1-.177722-~J CXT'l~.17 B l-l.H55l-X.1 

ENQUADRAMENTO 57Ho~TRANSITAR EM LOC'AUHORARIO NAO PERMITIDOS 
PROCESSADAS EM H/OX/21KIO 
CTN2'JW Bl-l:II'J.íll-~.1 

AGRX.1'J~\ 
BMX1o'J.1'J 
CJYX~77 

. CTN·~.1ZJ 
DBJ%~1• 

B 1-l:l.11o2h-X1 
B 1-l 5" 211-Xl 
B 1-l5.1X71o-5.1 
13 145.11o27-'J.1 
B l-l51W'J-2.1 
Bl-l5.157'J-5.1. 
B l-l5.qo 1-:n 
B.l-l5.1.1X~-X.1 
131-l51X72-.1) 
131-l5.15XI-71 

' 13 l-l'\.11o.17-X.1 
Bl-l5.1WX-1.1 
13 l-l'\.1X'J.1~1.1 
131-15.1215-~.1 
B 1-l'\.1227-5.1 
13 1-l '\.1'!115-1.1 
Bl-l'\JXX~-2.1 

B 1-l'\1~112-~.1 
13 1-l5.15X.1-'J.1 

·BI--l5.1220-1H 
B 1--lS:L\úX-.1.1 
13 1-l'\.].1211~11 
13 l-l'\.11o.1lo-7.1 
131-l'\.1~.11~1.1 

131-l'\.1.11ol-7.1 
Bl-l521oXII-X.1 
BI4'\.121X-?1 
BI-15.1'\?X-~.1 

BI<1'J-I5úX-'J.1 
13 l-l5.1.1X 1-:ll 

- Bl-t).q'JI--H 
B l-l5.1W~-X.1 
131-l:I.1.1X7-11.1 
l31-t5.1:'7(t-2.1 
13 l-l5.1'J I X-.1.1 
B 1-l'\2:1:1.1-2.1 
Bl-l'\1212-1.1 

13 l-l.1W.11-B 
131-l'\21X.1-Co:; 
Bl-l'\:!IH-2.1 
81--&50'J'J'J-«H 
u 1-.17:1:111•-7.1 
Bl-1.1.1.1.1:1-1.1 

.B 1-l.1.1tkoX-'J.1 
B 1-1.1:\XX0-5.1 
B 1-l'\27.1:1-XJ 

B 1-.1'!77.17~1.1 

C I-22X III'J-21 
CI-22X.17ql 
l'I-22XII'JX-21 · 
CI-22X~I·J-~I 
CI-22XOXX-.11 
CI-22X 112-51 
CI-22X02:1-Col 
CI-22X11.12-21 
(' 1-22XIl'Jio-O I 
CI-22XII'J7-II 
C I-22X 111:1-'J I 

Bl-l52HY-X.1 

B l-l:I0571-0.1 
Bl-l.12X~I-2.1. 
B 1-.1711:17.1~1.1 
B l-l:l.11o~~-~.1 
13 1-.177X~II-1.1 

ENQUADRAMENTO 5Xi."~·TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAUAC'OSTAMENTO/MARCA CANALIZA(' AO 
PROCESSADAS EM H/OX/2tMIII . 
BSAI7.1'J . . . Bl-l.1.125X-1.1 -

EN(>UADRAMENTO 5X1.:111-DESOBEDECER ORDEM DA AUTORIDADE/AGENTE DE TRANSITO 
PROCESSADAS EM 2~/IIX/21MIII . 
BSAI7J'J. Bl-1.1.1257~1.1 

ENQUADRAMENTO cm.I2-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO 
PROCESSADAS EM H/OX/21MIIl 
13MT~Io.1X . -/ Bl-l~X.1H-'J.1 
BUW51dX Bl-lJ:II•XI-~.1 
CE('~·J:I'J B l-l.151oXJ-C,J. 
CJYI7% BI-J?'J?XIl-:1.1 
C(>Y%~.1 B l-l.151oX5-X.1 
CWGioloXI Bl-l.1~7XI-Co.1 

DUCioúlol• B 1-15221•2-XJ 

B(>R~~c.•J 
BZT7X7X 
CEY?c.xo 
CJY.11l'J 
(TN57XIl 
CXD~.111~ 
HOSI•27~ 

Bl-lJ~7XJ-X1 
B l-l.ílll•.111-l1 
B 1-l.151oX~-7.1 
B 1-1.151.5'!-~.1 
Bl-l.151o57-2.1 
B l-l.1:11oi•2-7.1 
B l-lJ51,7'J-21 

ENQUADRAMENTO í~l5.0 1-A V ANC AR O ·siNAL VERMELHO DO SÊMAFORO- FOTO 
. PROCESSADAS EM H/OX/21MIII 
ABH5~X7 

BFL'JHI• 
131FX21d 
BMOsc,Jo 
BMU~I.1'J 
BPN2i:I'J 
USE'JiioX 
BTAio.1~2 
UT<)2'JI~ 
BUK.17'JX · 
13ZJI7X~ 
CI3W22112 
CEN12XI 
CE\VIoXX:I 
CIIN.11~5 
CHNX'J)X 
CIIV~i'J2 
CJYtko.1.1 
CKD~:\2~ 
CKX7:1'J5 
CNU:\:122 
CPUX~.1'J 
CTPI~7X 

CTPI•S2ú 
CWGI'J.1o 
CWG72~.1 
CXTH7X 
CXT:\.1.1.1 

CI-22XO<J5~11 
C I-22X.1XX~d 
C 1-22X~ 1.1-'J I 
CI-22XIMI'J-II 
C'I-22XIli,J~II 
C I-22X.1.1'J-11 
CI-22X071-X I 
CI-22X0.11-ll 
Cl ~22X.170~II 
Cl-22X~2X-21 

CI-22XII12-~I 
(' 1-22X.1:11>-71 
Cl :22xo.11.-ro1 
(' I-22XOX7-21 
CI-22XOXI-71 
C 1-22X155-C•I 
CI-22XIIC,X-:II 
CI-22XII:II•-~ I . 
C I-22XIl77-.11 
CI-22XIllo2~11 

C 1-22XIIC>5-21 
C I-22XIIC•'I-C•I 
CI-22X0.10~11 · 
CI-22X~2:1~11 
CI-22X~ 17-21 
CI-22X07•J-51 
CI-22X~IIX-~ I 
C I-22XII I h-X I 

BFU,JX7 
BHIJ'J-1-1 
BJKI•7H 
BMSHI·l· 
BMU51>ll• 
BQG'Jllol 
BSQ55.1J 
BTA'J~Id 
BUI111.10. 
BUOXIdl• 
BZJX027 
CCWH51 
CÊVI551 
CGMI•ú'JY 
CHNX2.1X 
CHN'J2X2 
CID-11:11 
CJY711W 
CKTI•2'JI 
CNQ1,25.1 
COZúXIO 
CQF7XH 
CTP.íl>l2 
CTPX071• 
C:WG~.112 
C'XD2%1• 
CXT2XY'J 
CXTC.O•JX 

CI-22X~211-51 
CI-22X.1'JI-'JI 
CI-22X~Il:l-11 
CI-22XJ'J7-~ I 

- .(' I-22X.11ol•~•l 
CI-22X~IO-Cd 

CI-22X~21-<d 
C'I-22XIlld-'JI 
C I-22XIllol•-ll 
CI-22X.1~2-~ I 
CI-22Xl:I~-51-
C 1-22X07~~~~ 
C I-22X~0.1~11 
C 1-22X~27-II 
C 1-22XOJX-X I 
C I-22X070-71 
CI-22X.1-II•-XI 
C'I-22XII-II~II 
(' 1-22XO 111-21 
C l-22X.1'J5-21 
C Í -22XIIJ5-51 
(' I-22X.11>5:51 
C' 1-22XOJ-I-~ I 
CI-22X.1C.X-X I 
C 1'-2:ÍXO'J2-71 
CI-22XIII-~·I 
C I-22X~ 15~11 

. CI-22XOII-11 

BUI~H~ 
CCJOIII 
CFTI20.t 
CKPt.HII 
CTP5.1~Y 
CYZ2ú~X 

BFL?-115 
BHI<J:IX.1 
BMFOJXO 
BMUOXJI• 
BNTOJ:\.1 
BQH~:I:\5. 

BTAI•271 
BTG511:12 
BUI072.1 
BXIOOI7 
CBAilúX.1 
CC\V5XId 
CEV2ÍX2 
CHDWXl, 
CHNX27~ ' 
C'HQJ771 
CJDX025 
C'KBI•.1I•X 
CKXIX20 
CNQXIIH 
COZ?IIW 
CTP0220 
cl'Pcdo7 
CTP.•J<JI7 
CWG:I051o 
CXDWIX 
cxn~11 
CXT'J~IMI 

Bl-1.151;51.-1.1 
131-lJ:IIoiol-1•.1 
13 1-lJ:IIoXO-.ÍJ 
Bl-lJ:IIo:IX-.1.1 
B 1-l.i51ololl-5.1 
Bl-l.1:1c.77~1.1 

C'I-22X.1~5-71 . 
C I-22XIl:l2~11 
CI-22XO:II~II 
CI-12X.157-XI 
CI-22Xtll,~-ll 

CI-22X.1:11-21 
(' I-22X02X-Y I 
C'I-22XIlloll-XI 

· CI-22X0~~-11 
CI-22X~Illl:71 
(' I-22XIl~ll~ll 
C 1-22X.1X.1-11 
CI-HX.1X2~·11' 
CI-22XO:III-'J I 

. cl~22xo~x-?l 
CI-22X~Il7-.11 
CI-22X.15'J~II 
(' I-22XO~I>-:II 
(' I-22XO'JO-:II 

. C I-22XOXO-Co I 
CI-22X.1H-Cd 
C I-22X075-II 
C I-22X021o-71 
C 1-22XII:I'J-71 
(' 1-22X.1C.O~II 
C I-22XIIX2-X I 
CI.-22X.172-11 
CI-22X.1úl-ll 

'./ 

r. 

Campinas, sexta~feira, 01 de setembro de 2000 

CYZ~:I?X C I-22X.1XII-'J I CYZ:I7'JI CI-22X1'\11-II CYZ'JX7~ CI-22X.177-Cd 
DBYI~t.'J CI-22X07X-~I DBY.1171 CI-22X.1X5-.11 . DBY7~ li• CI-22XIIX.1-'J I 
DEA~I.?~ CI-22X~I~~~~ GMZ.111.1'J (' 1·22tt"\lJ\)..(, I · GRKto~IMI CI-22XO:I.1-11 
-GWM~IX2 C'I-2ÍX.1t,.1-.11 GXZI'J5X C I-22X.1X'J-71 II(>J 112X CI-22XOX:I~II 

KNG11212 (' I-21X~Il~-o I L13CW~'J CI-22X07.1~11 

EN(>UADR.A.MENTO Cói:\.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO 
PROCESSADAS EM 2~/0X/21KIO 
BHI:I:IXO B l-l.12W.1.:C>.1 13KCXXIKI B 1-l.1:12X7-Co.1 BKCXXIIII B l-l.1:12XX-7.1' 
BNR'J.1X2 13 l-l:II7X7-<>.1 BPYioXH Bl-1:1.1.1:1:1-1.1 BQM~'J'MI B l-l:I2H~-1.1 
13f)R75.1X B 1-l:\111172-7.1 13SP71111 B l-l~21lloX-0.1 BS<):I511X Bl-l~X271~1.1 

BXII'JXII B l-l.1HX0-2.1 . CEV'JIIX7 . B 1-l~X7211-X.1 ·CIW7.1:12 Bl-l.1H77-X1 
CPU71dX Bl-l:lll:li'J-.11 CTPOXI~ · B 1-1~1.272-2.1 CTPI2:17 13 l-l.11o111~-:1.1 
CWG1o7117 . Bl-1:11.1117-~.1 CXD757:1 BI-1.1~:1:1.1-•JJ CY.Zio.11X [I 1-1:117117-.1.1 
CYZXYI'J B 1-4.1611.1.1-~.1 DBY.1'Ji<J Ei l-l:I27.1.1-C •. 1 DBYXO~:I· B 1-1~~.12.1~1.1 
ERA'J771 Bl-l:l211oi-X.1 H(>V227X B 1-1~2i..to~n 

ENQUADRAMENTO t.2.1.XO-TRANS VELOC SUP MAX PERM PIVIA C'OLETORA E LOCAL ATE SO'Y.o 
PROCESSADAS EM H/IIX/21MIII 
AFZ'J~'JX C I-227X.15-.11 AHII'JX~ Cl-2i7'J~ 1~11 AI XII? 57 l'I-22X.111'J-~ I 
BFL7.11X CI-22X IX0-71 BFLX:I~~ CI-227'!51-'J I 13GI:I22:1 Cl-227'1~:1-.11 

BHD.1•JXX CI-227'JI'J~·II ·· BIII.1'J~~ ·ci-227XH-.11 13111~1'JX CI-22XII7~11 

Bllllo~'JX CI-22XH.1-~I BHK'JII'JII C I-22X2.11-.11 BIILX:\.1:1 C I-22X I'J'J-~ I 
BHL•J515 CI-21X217-tll· BIAio.1.1C. C l-227'l.U•-~ I 131EIXII~ CI-22X.1.111-.11 
1311'7:17:1 CI-227'Mll-11 BIJ(o7H c 1-227'!~2~11 BIXII.C>'J Cl-227'!~7-:11 

:BKI3o.1~11 C 1-227% 1-X I BLGI71111 C I-22X2.11o-X I BLK'\'J1'J CI-22X.1.11o-'J I 
BME:I.11MI CI-227XIo7-21 13MM21o7'J. C I-22X.11'J-.11 13MUIMI.111 CI-22XI72~11 

13MU2:1711 C I-22X2t,'J-X I BNI%.12 CI-22X.1.1X~II 13NMX11:12 CI-227X:II-X·I 
13NYiioiX CI-22X.1117-21 BNY:IX'J.1 C I-227X:IIo-21 13NYXXIoX CI-22X27'J-71 
1301V2X:IO . CI-22XI21~.11 BOZ2X2.1 C 1-227929-9 I 13PC'OX:II, CI-22XI7.1-0I 
13PC:I~~~ CI-22X2111-~ I BPC•nn CI-22XIIX~II BPD.1XOI CI-22X2.17-'JI. 
OPKo~lo~ CI-22XHt.-71 13Plio'J~5 CI-227•JX 1-Cd 13PVI.1112 CI-227XXX-II 
BPZX.11o~ CI-227X511-71· 'BC)G.q?•J C I :22X29f,·21 13C)G.1'J'J.1 (' 1-227X'J7~11 
Uf)MX.1:1'J Cl-227'!.12•11 B(>Ri.ítn CI-22X2'J7-JI· B<)RIX1:1 C'I-227XXI-51 

. B<)RioX?X CI-22XI2'J~II
0 

BC)yxx~~ · CI-227'J71o-ll BRA 7~15 C I-22X.1J2-51 
BRI31172X CI-227'JI :l-Co I US(~I'J:I~ C'I-22X21 ~-X I . 13S()I7:17 CI-22X2X7-~I 

BS<)IX'J7 CI-227<JX5-0I BTA7511X CI-227'JOX~II UTAX'J:IIo. CI-22NI:I-71 
13Tf2'\X'J CI-22X2XIl-X I BTG21211 CI-227X72-71 BTCi2217 CI-22X2X:I-21 
BTG~:IY:I C I-227'J~X-Cd UUIIIII'J CI-22X.112-71 BUI.11d7 CI-227%X-~ I 
13UIIo'J71o C I-227X:I'J-51 BUI'12~~ CI-227X'JX~II BUROIKIX C I-22X.122-Id 
BU\\'1~71 CI-227'J.H-.11" 13U\VIoii'Jil C'I-22X2.H-Col BUW711'J CI-22XI2S-71 
BUWX7X.1 CI-227X21•-51 BUX~75X CI-227KH-21 BUZh~X~ C 1-22X22h-'J I 
BVNI2X'J CI-22X2112-71 BVNÚ~'J CI-22X22X-111 13VN~~'I2 C'l-227'!77'21 
BVN~h'Jl CI-22XIio2~11. BWC2.1X.1 CI-22X.12X-II BWC2:1X:I CI-227~X.1-71 

BWD~21 CI-227X:I:I-11 BWS:\1.12 C 1-2271}{,2-'JI BIVU2w.~· C 1-221') lio-71 
13XNo~02 CI-22X.11 :1~11 BYD~XX.1 CI-227'J20~ll BZE.17:1S CI-227XX:I-'J I 
BZJ.1172 C 1-22X11.1-X I BZJH:\7 (' I-227'XI2-~ I ' BZJhX~o· . C 1-2 27X'Jil-.11 
BZJX.177 CI-227XX2-Col • BZT?-120 CI-22XI'J.1-;JI CAJXXIX 
CA<)OI~ I Cl-227•!.1:1-~ I CAQ2:17.1. CI-22X.111-<d CAQ~<J77 

·CAW:\7% CI-ÜXtKI:I-XI CAYC,7lJ'J (' I-22X222-:11 CAYXXXX 
CBP7727 CI-22X.111X-.11 CCBIIioll CI-22XIXX-~I CCB77.1<J 
CCJ'JX.1'J C 1-227'J'J0-~ I C'CP.HII'J C I-227'JX'J-.11 CCT:\IoloX 
('('Wol~~ CI-22X27.1-11 CC\\'11212 Cl-227'~1'!-111 CCW112'J'J 

'CCW2:1'J~ ('1:217%1>-21 CCW2771• (' 1-227'!:10-X I CCWH~X 

CC\\'5172 Cl-22X 1.11•-71 CC\V(o(,tl(. Cl-227%'!-:11 CCWI•%X 
CDUo~.17 CI-227X.17-'\ I CDU17'JX Cl-227'!1.1-~1 CDU:I.15'J 
CDUio211.1 CI-22XIMIX-OI cnuc.?ol CI-22X221-~ I CDU7~2t. 

CDU7XIol• CI-22X.12.1, 71 CEJ-12:\t. CI-22X2XX-'\ I CEV.1:177 
CEV:117X / C I-22X2'JII-71 CEVIoXXX C I-22X I lolo-~ I CEVXI'MI 
CEVXI'~I C I-227X~ 7-~ I CEVXt.JJ· CI-22X 11•7-51 CEVX'JIMI 
CEV'J.1211 CI-22XI~~-~I CEYX2'J~ C I-22X21o2-ll CEYX~'~I 

CEY•J7X7 CI-22XI.111-II CGLIIXI7 CI-22XIKI7~ll CGVXIII 
CIIDo~7~ C 1-227'JX.1-X I CIINI71oll. C I-227X.111-'J I CIIN21'J7 
CIIN5X11.1 CI-22X2IIIo~ll UIN'J.111 CI-22XI2X~II CII!)~0.15 

CIUIIX2.1 C 1-227'!.111~1 I ('JB~X27 CI-227'J'JX-11 CJD27X7 
CJD~IIIoX C'I-22X 1211-21 CJD:III·X· . (' I-22X2)(, .. fl I CJD52.1c, 

. CJD77'MI C I-22XH~-51 CJDX'J 17 C I-227X75~11 C.JD·~no 

CJIIIXX2 CI-22X llo:l-.11 CJYI'\1'\ CI-22X21.1-71 CJY'\17X 
CJY:Iio27 CI-ÜX207,11 ('JYWX~ CI-22X2YI-XI CJYI•:III 
CJYX.111 ·n-22x 121o-X I C'JY'JII7~. CI-22X2Ii 1-Cd CKIJ1157:1 
CKPW:I~ C 1-227X1X-<o I CKQ7t.l7 C I-227XX~-X I CKXIII'J~ 

CKX221;~ l'I-227'JÍ7-71 CKX21ol•~ CI-22X2:111~11 CKX.1X7•J 
CKX~~io2 CI-227'J.1X-71 CKX'\:IXIo . CI-227'JIO-II CKX7'J2~ 

CLAiioiMI -C I-22X.1112'X I C'L!)tii.H C 1-227'!711-C•I CLQt11.1~ 

. l'LY0.1211 (' I-227X2ÍI~II CN(I'\212 CI-22XI.1:1-Col CNQ?:IIoi• 
('N()'N2'J CI-227XIo(o-ll COA71112 CI-22X2:1'J-•J I COZ<MI:\2 
COZ11:111 (' I-227X.1'J.-71 COZ'\:1:11 C 1-221'J1'J-~ I COZioloX7 
COZ71211 C I-227X.1h-~ I COZ75.17 Cl-227'~1.1-51 . COZXX112 
l'PS~o?o CI-22X2XI-'JI CPS<J:I7~ CI-22XHO-II CPS<JXD 
CPUOI117 CI-227•J71-71 CPU.11171o CI-227'JXIo~ll CPU.11C.O 
CPU.1:127 CI-22X20~-'J I CPU:\7.1~ (' I-227X7.1-X I CPUhl,22 
CPUX117.1 CI-22XIMI(o-'JI CPUXH1 c 1-227'!22-21 CPUXX'JI 
C<)V:\11.17 ·.C I-227'J.1'J-X I CRUJXX:I CI-22X I:IX-71 CTPIKII•2 
CTPII'Jiol• Ci-22X 177-~ I CTP.1~:1.1 - C I-22X211•-0 I CTP~:\.17 

CTP~IoX:I C) -22X212-Cd. CTPI•.11•:1· CI-227XXtql CTP77~1. 

CTP'JI'\:1 ' CI-227XIX-XI CTI"J21oX CI-227X:I~-III CWGIII7 
CWG21•2X n-nx.1o~~~r · CWG2X22 Cl-22X 152-11 CWG1.'Í•J5 
CWG.1X2:1 C I-22X22'J-II CWGX'J.111 CI-227X:I7-.11 CWG'J21oi• 

·CWG•J?X:I C 1-227'!~11-'J I CWG<J•J:\:1 C I-227X2:1-~ I CIV0027~ 

CXD.11'J'J CI-22X.10.1-'JI CXD.12~1• CI-22X2.15-71 CXD.15'J'J 
CXD52'J2 C I-22X2.1X~II CXD772'J · C I-227XI.'J-~ I CXD'JXI•J 
CXTtlldX . C 1-227'!:\X-51 CXTI~~1 C I-227'J]Io-51 CXT211'J'J 
CXT21:17 C I-22XÍ11•-~ I CXT2%7 C I-22XHX-•J I cxn~.1:1 

cxn•Jx2 C I-227X~Io-.11 CXT:IIIIO CI-22XIH:.Cd CXTW'JX 
CXT711:11 C I-227X'Jio-'J I CYZII2% CI-227X21~11 .. CYZtllo71o 
CYZI7'J.1 C I-22X2X.1~11 CYZ.12:1t. CI-22X.127~11 ' CYZY'JO~ 

DBJII2.1'J c 1'-227'!:12~11 DBJio.1~11 CI-227'J I X-'J I DBJ(,'Jh5 
DBJ7X7~ CI-227'JH-21 l>BJX2'J5 c 1-227'!~.1-11 DBJX.11d 
DBJ'J:\07 CI-22XIX.1~11 DBJ•J771 (' 1-22X21 X-II DBJ'JXI2 
DBYII?IIX CI-227X~X'51 DBYII>l:l C I-227XX'J-21 DBY2X7X 
DBY.1i1.11 CI-22X 155-~ I DBY7.112 CI-22XI'J2-XI DBYX0.15 

· D1.lYX~:I2 CI-22XI:II~II DBYXI.~.1 Cl-227%~~11 DGPX715 
DGPX7'J'J CI-22X2W~II GMQ:IO'J7 C 1-22X2'J~~~~ · GMTX.1:11 
GPB·J~.H · c 1-227'XII>-X I GWZ11.1.12 C I-22X.12'J-21 JMYX022 

ENQUADRAMENTO c.nw-TRANS VELOC .SUP MAX PERM P/ VIA COLETORA E LOCAL+ :111% 
PROCESSADAS EM H/IIX/21KIII 
BTF:\1% C'I-227X2'J-XI 

ENQUADRAMENTO c.:lloAII-CONDUZIR 0 VEIC.TRANSP PASSAG.EJ\Ú'OMPART.DE CARGA 
PROCESSADAS EM H/IIX/21KIO . . 
BMnoox· · 13 l-l~X2711-'J.1 BQJ.1o•Jo B l-l.1W2'J-oJ c'vboc.? 

ENQUADRAMENTO loX:I.XII-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE 
PROCESSADAS EM 2~/0X/21MIO 
BTA%1o7 Bl-l:I~ÍOJ-1.1 CQH2K'J'J Bl-l~JIOX-7.1 CQIIidlo'J. 

ENQUADRAMENTO loXt..c.o-EFETUAR TRANSP REMUNERADO DE PESSOASIBEW SILICENCA 
PROCESSADAS EM H/OX/21MIO ,-
BUI2.11:1 131-l.1.11XI-Ú DBJ~~X:I Bl-lWJ:I:I-.1.1 

EN(>UADRAMENTO 711.1.111-COND'MOTOCICLETA. MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM H/OX/21MIO . . . 
AJEII'MIO BI-.17'J77X-.1.1 BFR~I7'J Bl-l.1~W7-X.1 BFR5522 
13SAtllo:l.1 B 1-1'!77~ 1-1.1 BSAI7.1'J B 1-1.1.12:1'!-2.1 BSP~7XI 

BTV:I?'l2 B l-l.11o~.1:1~n BVI210.1 B l-l.1:1.1:1X~1.1 . CIIL:IUI 
CNF51'JI B 1-.17•!777-2.1 CNFXHY Bl-.1%171.~1.1 CTNIISS'J 
CTNII.1'J B 1-1.1:1.1:17-0.1 CTN I~ I? B I-J.1(o~.17-1.1 CfN2%•J 
CTN~~.1:1 Bl-1.1:1.11..1-:1.1 (TN~:I'J'J ·- B l-l.1:12'J I ~1.1 CTN77XO 
CTN7X21• B 1-l.1.í.1C.0-2.i 

EN(>UADRAMENTO ?oU 1-COND MOTO/MOTONETNCICLOMOTOR C'IPASS SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM H/IIX/21MIII 
BVI~12.1 Bl-lJ~:IXI-~.1 CFN.11d0 Bl-l5.1X0'\~1.1 'cNFXIo02 
CTN.171>X B l-l5.1XII.1-'J.1 

I 

EN(>UADRAMEt"[Iü 711:\.W-COND MOTO(ICLET A/MOTONET NCICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO 
PROCESSADAS EM H/IIX/21MIIl 
BMXI>'JJY .BI-l.12XH-1.1 

ENQUADRAMENTO ?oc .. ~o-COND MOTOCICLETA/MOTONETNCICLOMOTOR C/FAROL APAGADÓ 
PROCESSADAS EM 2~/0X/21MIO . . . 
BFR5:122 B 1-11.12:1~-XJ BSA i 7.1'J B l-l.1.121o0-.1.1 

EN.QUADRAMENTO 7Jt..1•2-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
PROCESSADAS EMH/OX/21MIO 
BFA.12'J5 B 1-15.1:\XX-.1.1 
BPFX•J:\2 B 1-1:121~~~1.1 
BQG77.1'J . B l-l5.HOX~l.1 
BUI7.11o'J. Bl-l5.1XX2~l.l 

BVS IOII'J B l-l51'XIX-~1 

BFEI.155 
BPU 121•7 
BRBidl~ 
BUIX5C..1 
BXI021oi• 

B l-l50'J'J7-X.1 
B l-l52X'J7-:1.1. 
B l-l5.1'J 12-XJ 
B 1-1~11772-2.1 

· B 1-1~.151:1-C,J 

131H211X~ 

BQG.1.111 
BTG27211 
BVN~HI• 
BXII.171. 

(' I-22X2:12-21 
CI·227X'J.1-Co I 
Cl-227'!:1.1-tll 
CI-217'!.17-Col 
CI-227XH-11 
Cl-i27'J 12-.11 
CI-22X12~-X I 
CI-22X2H-Cd 
Cl-227•!75~11 
c 1-227'!2:1-:11 
CI-227XI7-71 
C I-227X.1.1-II 
C I-22X225-X I · 
C 1-227X71o~ll 
CI-227X22-11 
Cl-227'm7-'JI 
CI-22XIio'J-71 · 
Cl-227'!11-21 
CI-227'J2X-XI 
Cl-227'!21-11 
C I-22X li•X-Co I 
C I-22X.12 1-5 I 
CI-22X2H-.11 
CI-22X2'J'J-:II 
CI-22-?XJI~II 
C 1-22X I'J~-11 I 
C 1-22X.11 ~-'J I 
C 1-22X2211-.11 
C I-22X211'J-.11 
CI-227'JX~-'J I 
CI-227'!72-XI 
CI-227'MI~-Cd · 
CI-227'J'J:I-'JI 
Cl-227'!:17-~ I 
C I-22X2X2-111 
CI-22X 1.12-.11 
CI-22X I'JO-Col 
Cl-227'!%-111. 
C 1-22X22-1-71 
C'I-22X21>1~11 

CI-227X'JI-~I 
CI-227'JX7-11 
C I-227Xi>II-C•I 
CI-22X227~ll 
Cl-227%:1-11 
c 1-227'!:15-21 
CI-227X5.1-0 I 
Cl-227%7-.11 
CI-22X I~X-X I 
CI-227X7•J-.11' 
CI-227X 1,1-.11. 
C I-227XIo)~ll 
CI-22X.1.11-~ I 
CI-22XI'Jio-ll 
CI-227'JX2-71 
CI-22X211.1-XI. 
C 1-227'!51.-.11 

B l-l.12X~.1-~.1 

13 1-;1.1~ 7X~-'J.1 

B l-l.1J2SS-'J.1 
13 1-1.15.11·2--1.1 
131-l.1:1J5S-X.1 
13 1-.1'!7751.-7.1 
Bl-l.1.12t.l--1.1 
Bl-.17'!7~7-51 

B l-l:I.1~X.1-X1 

Bl-l'JH5X:7.1 
BI-.177X.17-•J.1 
Bl-l51XIo'J~I.1 

13 1-1~1·27~-~.1 
B 1-15.15'! I-Co.1 
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BXU,'If>X B l-1514.n-n CAC1JI,.1 BI.-1151.X7-01 , CAQih51> B 1-15.11174-1>.1 
CCW411X2 B I-1.1W111-11 CCWX422 BI-15271X-2J CDU5r.1.1 B 1-1515'12-71 
CDU7727 B 1-1511572:11 CEV11411 B I-151XXI>-11 CEYI477 ' B 1-151142-11.1. · 
CEY4X7Y. B 1451225-1.1 CEY7415 Bl-151'114-0.1 CEY7XII7 B 1-1Y7742·4·1 
CEYX7'1X Bl-l511X22-Y.1 CEY'I4'14 ' Bl-l511X21-01 CHN1142 B 1-151577-J.l 
CHN.124X Bl-1511711-7.1 CH.NX1>42 . B 1-15.11172-41 CISI551• · 

" 
B 1-151244-2.1 

CJDhldll B I-15J'I7X-X.1 CJY44111 BI-1511Y7~1 ·cJYX211'1 B l-14•iX4X-1.1 
CKX7r.o5 B l-151 X1.1-X1 CKX77'1.1 B 1-l511X24-11.1 -(NQ21155 B I-14XI.i.r •. •1.1 
CNQ151.r. B I-1517W-11 .CNQ51,(,f> BI-1515XY-41 CNQc.o•m· B I-154111'Í-51 
C0ZCMI5X B 1-1541127-21 COZI'IIX B I-1514X2-7:1 COZHIMI BI-15.147X-1.1 
COZ5C.5'1 B 1-151.157-1.1 ·coz1.11x B 1-1542111-111 CPU5')1)'1 B 1-151111'14:) 1 
CPZ71f•7 I31-IS1771•-41 CQH211X B 1-151.142-11 CQfiC.il411. B l-l5.115X-41 
CTPIIXI4 B 1-152YIIII-X1 C'TP5'!25 B 1-1'1451·2-1.1 CTPXII54 B 1-l511f•5-i1 
CTP'I055 '-... B 1-1'177411-2.1 CXD22.1C, . Bl-15.1411-2.1 CXTIIXXX BI-151141-'Jl 
CXTI11112 Bl-1521157-11 CXTIIMI2 Bl-15221·4-01 CYZI-4.17 B 1-141•27.1-11 
CYZ7r.SY BI-ISl'JIC.-11 ., DBJI•'IX4 B l-1511>1 2-51 DBJXIII'I· B I-15J'XI'I-51 
DBJX252 B 1-l:JYXSII-5.1 DBY4111d Ei 1-15221>1-'Jl DBY45'J5 Bl-l5.w.5-11 
DBY7114 B I-1'J7755-l•1 DDJIII17 13 1-151 !'17 5-XJ GAJ.71MIII, B 1-151 '14'1-1.1 
GUD.I1141 B I-114W5-l•1 . GUIId22 B I-1152X'I-X1 GULIIIIXX ·. Bl-4.15(,(,7-1.1 
IBMIX112 BI.-151JI•7-21 

. - / 
( 

.JOSÉ ANTONIO TREVISAN 

Secretário Münicipal de Transport_es 

RESOLUÇÃO N.0 251/2000· · 

Cor1sidérando o disposto no artigo 24e seus incisos, da Lei Federal n." 9.503, de 
23.de setembro de 1997; que instituiu 'o Código de Trânsito Brasileiro; · · 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria 
de Transj->Ortes, por fi.1rça ·dQ disposto rio artigo 22, inciso VII da Lei Municipal 
n~"7.721,del5de'dezembrodel993; /' ·. · 
Considerando tírialmente o disposto no artigo256 e seguintes, combinado coln 
o disposto nos artigos281 e 282 e seusparágrafos, todos do Código de-Trânsito 

·13rasile!ro, qtie disp.õem sobre a imposição de penalidades aos infratores dêsuas 
normas, _ 
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições 

/ . . . ' ... 

DETERMINÁ__, 

A aplicação .da· pena ·prevista na legislação· vigei1te par.!l as· infraÇões ir1dicadas 
nos AIT's lavrados a' partir de 22 de janeiro. de 1998 c processados em 
24/08/2000 a 24/08/2000 abaixo relacionados. · . · . . 
Ficam também; notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão 
publicadas nésta Resolução' pai-a, com pase no parágrafo 7" do artigo 2_57 do 
Códigü de_Tdnsito Brasileiro, indicárem no prazo de· _15 (quinze) dias, o .. 
condi.rtor iilfrator, sob ·peilü de1·não o fazendo, serem respónsabilizados pela 
infraÇão, . e ainda~ tícmil notificados. do início do prazo para apresentação de. 
eventual retursó, conf(mne dispõe o parágrat~1 4" do artigo 282. 
.PUI3LIQUE-SE E ÇUMPRA-SE. . 

; .JOSÉ ANTONIO TREVISAN 

Secretário Municipa·l de Transporte-s 
1.~· ~-·~--.· ......... ···~~- -.<J .• ~ ,._.,_ "! ~ -.-,...~~...-· ~ .. ---- \,-

. SISTEMA DE CONTROLE DE AllTOS DE 
INFRAÇÃO DE-OÜTROS tVIÜNICÍPIOS 

\ . . " : . -
AIIPS PROCESSADO!! NO I'ERIODO 24/IJM/ZIH!II A·HIIIMnuuu " . ··.: . , · . · . · 
ENQUADRAMENTO 51X.511:DEIXAR'O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCK 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIII ;· / • -· ·.: •. : · . ~ .. 
BGU1d5 . BI-1'JHid:.CI.1 . BHBX71C._ , .- 8'i4~~W77-71 , .Bzni'J4 
BZW5'157 131-15.1'1X'J,X.1 CBZ2.11MI Bl-1511%-'!.1 CIB1717 
CJE51,2X -:.. , BI-15.1III•Y-11 CLK4'XI7 BI-11.11X1-.11 CLM7W'J 
CNM2717 Bl-15.147'!-4.1 CNOi•i11·-' BI-451'1XX-7J- . CPZ~51Y · 
GMR1147' -131-1521H-01 

. ENQUADR.,;,MENTO 51•Uii-TRANSP CRiANCA VEIC'AUTOMOTOR S/OBS.NORMÁS SEGUR. 
PROCESSADAS EM 24/0X/21MIO . 
BZp271• B I-1514X l-l•1 CFE4451 B 1~5.15YCJ-51 

ENQUADRAMENTO 5~5.21-ESTACIONAR NO PASSEÍOlCALCADA 
PROCESSADAS EM 24li1Xl21MIO · . -
BH171•7X • . Bl-1.14271•-71 8NOX5H 
CBDI075 Bl-.1'14214-7.1 CBK7XX4 
CII1•2'JI BI-1Y71•25-Xi CPB7117 
CXT1117 BI:J77754-1.1 · DIM21YI 

BI-1151X4-~1 
Bl-.17'!471-41 

.. B 1-1521 xl.-'!.1 
Bl-.17'1741-0.1 

Bznxx1. 
\ -. CIH7111• 

CSF.151<i 

. ENQUADRAMENTO 551!.'!11-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMBlo'ESEMB TRANSPORTE COLETIVO 
PROCESSADAS EM 2~/0X/21MIII . . 
CEJ1.17'! Bl-1517111-l•1 

ENQUADRAMENTO 552.511-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIREC'AO. 
PROCESSADAS EM 24liiX/21MIII . . 
BOW211711 BI-177X1X-111 CXI4XI5 ·BI-151711~''1.1 

ENQUADRAMENTO 5:\~.111-ESTACIONAR EM DESACORD-O COM A REGULAMEr'JT AC AO- RC.B 
PROCESSADAS EM H/IIX/21MIII - . 
AICY•7'11 . B l-15.111•11-l•1 
BFP0'!25 B I-1515Y7-11 
BGS7XII2 B 1-1511•42-21 
BIE5117 L' . Bl-152'i')'J.X1 
BMO<•X'i2 . B l-1511•15-l•1 
BOU772x· B 1-15.1411'!-11.1 
BSRX555 . B l...f51.15'!-51 
BZTC.241• B 1-15.112.1~11 
C'ARX;I57 BI-15.11>1'1-IJ 
CHZ2~24 81-1514111-11.1 
CKEX271• B 1-151.11•5~11 

'COP.4XI,'J B l-151.1'il-l•1 
CSZ 12W B 1-1521•77-51 
CXJI•755 B 1-1511·2'1-01 
CZE5X4'J B I-1515.Y4-Y1 
DBZ211II• Bl-l.S110'J-X1 ·-
GMR11~7 BI-151WI•~I1. 

BFC4'!14 
BGGII1.1.1 
BGZHIJ 
131015.111 

. 8MU IX12 
·BPX72.1.í 
BUC21211 
CAGII.SX 
CEV4255 
C'lllf•27 
CKG77411 
CPZ7X4Y 
CWJ11217 
CXRYSXII 
CZN.14'1X 
DLS5141 

·GPQtKIII 

\ 

B 1-1511>1 5-X.l 
B 1-15251'!-11 

. BI45255X-7.1 
BI4515X4:CÜ 
B 1-15271 '1-11 
8 1-152554-.1.1 
8 l-1514114-l·1 
B 1-15DX2-1>.1 
B l-.1'1451.1•-7i 
B I-152•J•i4:11 
B 1-151222-IIJ 
B I-151XX7-51 
B 1-152551•-5.1 

. Bl-151fdl-l•1 
B I-15.11>1X-Y1 
Bl-151115-11 
BH51'JIVH 

BFI111>15 
BGGI045 
BID'JXC.5 · 
BJTIII')(> 

/ · · BNY5~114· 
BRMIXC.2 
BZTJ5'i'J 
C'AQ2XX4 
CGK112XI 
CJRXI.71. 
CME21124 
CQH21JO· 
CWP4141•. 
CYJ~X7Y 

DBJ42.12 
GKTIIX4'J 
KAM1X2X 

ENQUÀDRAMENTO 555.1111-ESTACIONAR EM'LOCAUHORARIO PROIBIDOS PELA SINAUzACAO- RC.A 
PROCESSADAS EM H/11Xl21MIII . 
BGG2X.15 B 1-15.1.1X5-'H BHP 14X I B l-175515-l•1 
BOIHC.I• Bl-152121-11. BPUII4X . Bl-15.1'!1'1-11 · 
BUCIII•'I Bl-1511•1.1-4:i BZEX1114 BI-1.11•414-'Jl 
CBJ241f• Bl-1.1:1.1.11•-2.1. CDFIII•'JX IÍI-11H7X~I1 

'BMHISI'J 
BQHXXIO 

-C:BH'JWI 
CGVIIJ5X 

CLC1425 B l-I 51 X 12-7.1 COG41•.12 B 1-17'17~2~11 . - CXY41d4 
'CYK4214 B 1-151455-21 DDW II>IMI B H15.15C.-'!1 

ENQUADRAMENTO m •. xo-ESTAC'IONAR EM LOCALMORA ÓSINALIZ PROIBID'o'PARADNESTAC 
PROCESSADAS EM 24/0X/21MIO • .. • 
BSQIX54 BI-151X7X:7.1 

ENQUADRAMENTO 51,7.111-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEI\IAFORO ELETRONICO 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIO - . . 
CJ0<•2.11 C 1.-22X 111-ld 

ENQUADRAMENTO 571.XO-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO '. 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIO ' ' .. 
CIW550C. B 1-1.11~111-11 CXIC.7211 ·.. . -.B f-15.1777-5.1 

ENQUADRAMENTO SXI.'ii-TRANSITAR EM CALCADAS. PASSEIOS E PASSARELAS. 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIII , , . , • . . ·, ·. · ·, . 
BVL'J7ill• Bl-151141-01 

,:_:.. 

B l-ló.1'JX2-1.1 
131-15.1ÍII,7~1.1. 
Bl-1.14521~11 
B 1-l51'JX1-2.1 

B 1--}'}~217~11 
B 1'1'14211-4.1 
B1,17X721-21 . 

B r'-1511>1 4-71. 
B 1-151.11 X-X1 
B 1-1511~i5-•n 
BI-151121-'Jl 
B 1-15251 X~l.l 
B I-151X'JII-X1 
BI-151X'!2~11 
Bl-15.1'117-2.1 
BI-15.1471·-IJ 

·8 1-1511'172-5.1 
B.I-151X77-l;1 
B 1-1511•1'1-IIJ . 

. B I-15.1.1XI>-11.1 
B 1-1'1421•1-11 
Bl-151122~11 

Bl-151111-11 
B 1-151211;21 

B l-l511'1YX-'!1 
B 1-111114~11 
B 1-151245-11 
Bl-.17554i·-l·1· 
Bl-15.1477-2.1 
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ENQUADRAMENTO W'I.III-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO.PELA.SINALIZACÀO 
PROCESSADAS EM H/IIX/21MIII . . . . 
DA Vlllllf• . B 1-141•275-5.1 

ENQUADRAMENTO W4. i2-EXECUTAR.CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL P.ROIB.IDO 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIII 
BKN111W . BI-1.147X2-7.1 BMI'J2211 81-14X71.1-1.1 BXCif.75 
CFU~711X _ BI-115H2-l•.1 CJZ2hl) BI-1522Cd-71' 

. . . . ' 
ENQUADRAMENTO 1>115.111-A VANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAI;ORO- FOTO 
PROCESSADAS EM 24/IIX/21MIII . 
BGB1111 CI-22XIIJ7-71 BIE~512 CI-22XOI7-'il 
BITJ1,(,4. CI-22X412-XI BL81117X C'I-22XII54-21 
BQH'I'J% C I-22X1C.2-21 BTH'IIII•f• C 1-22XII55-.11 
BUWY5X1 CI-22X.147-YI BWFY171 CI'22X1172-'II 
BXE1•222 · CI-22XII'II~d BXS4'JI.1 . CI-22XIII~,td 
BZE5407 CI-22X.1'12~11 , , BZM7'141• C 1-22X4112-'il 
CCZ.15'14 CI-22XHI-:ÍI - CEJ2'1711 C.I-22X411-71 
CFI'J5.12 CI-22X424-'II CFXI1>2X . ."(I-22XII2Y~II 
CHPI.541 C 1-22Xl'I11-X I. 'CKDIII,r.l, CI-22X152-.11 
CNXÍ555 CI-22XII21,21 COS4.1XI• CI-22X.1XI~II 
CPZ71; 77 CI-22XIIi7-X I CQG21•51 CI-22X15X,'il 
'CRK45.1X. C 1-22X.l'JX-51 CSE1;217 C 1-22X41 X711 
CXHIÚX CI-22XIII•7-41 CXXII5X CI-22XII24;51 
DAX11114 -~- Clc22X17X-71 EXSIMI117 CI-22XIIIJ-51 
GWX5.141• C 1-22X14'1~11 KEBC.XX4 CI-22XII22-11 

ENQUADRAMENTO W5.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEM AFORO 
PROCESSADAS EM HlOX/21MIII 

BLY2702 
BTRil'l'l 
CIF5X52 

B 14.1.1252-1>1 
Bl-.17'1743-1.1 

. ·BI-15I'JXI-2.1 

BPC2111.1 
BTR71'1'1 
CKD02C.X 

BI-151171-X1 
B l-.17'1744-21 
Bl-15271.~-~:i-

B.IK1X25 · 
I.IMU5157 
BTP'I4'~1 

. BWPII•.15 
BYG1577 
CBGI,X77 
CEVX712 
CGP7ÜX 
CKG5.11.1 
CPDII5711 
CQW41XX 
CVOXJJII 
CZG'i244 · 
GPM11~7.1 

BQL5.1.1'1 
CEY 17'12 

ENQUADRAMENTO 1•21.XO,TRANS VELOC SUP MAX PERM Pl\'IA COLETORA E LOCAL ATE 50'!1,, 
PROCESSADAS EM 24l11Xl21MIO '· f. . 
ABBOIX5 CI-22X2X'I:(d ABB2%1 Cf-227X45,21 AGV.lO~I 
BGRi.wo -CI-227'17VJI BHBH55 C 1-227'174~11 13HN I'J~I •. 
EÍIEid'JO CI-22X.1111-71 BI\VIMII4 Cl-227'!54-1.1 BIX7052 

• BIXXXXI CI-22XI27-'JI· BJRI41'J CI-227'117;XI. BLG.1X5r. 
BMP0444 CI-22XIIh-'JI BMR1h51 C:I-227X41-'II. BNQ5444 
13NTXII5 CI-22X20X-21 BOS7'12X CI-22XI5'!-XI BOX5X10 
BPI21•11• (1-227XI•2-XI 13PJX7'1X CI-22X27X-ld ·. ,BPU.177'1 
BPW7X% CI-22X21•4-.11 BQG741d CI-22XIXI•·21 BQTX505 
BQZ22XI CI-227X42~11 13QZ22XI CI-22XI7f•·11 . BRB%5'! 
BRH~721• CI-22XIC.1-II BSHXIOI CI-227X71-ld BSSI'12X. 

· BTPX754 CI-22XI75-21 BUG2.10X CI-22X141-II · BUK712~ 
BUPI'J4'1 CI-22X21•7:.Cd BUUX227 CI-22XÚ5-51 · BUW2111 
BUW•IX'i'J CI-22X101>-11 BUXS'XI'I Cl-227'1'!'!-21 . BUX5'JOY 
BVN0175 CI-22XI5.1-21 13VX277.1 Cl-227'1'!1':71 BVYXI•I•7 
BWHW1'! CI-22X 14.1-11 BZH'i 145 CI-227XX7~1 I' BZT'I7.1X 
BZVC..l'li CI-22XI42·21 - CAOII~JI, CI-227X4'1-ld ... CAPHXI 

'CBF04'11 CI-22X.11C.-OI , ('BHC.077 CI-22X2C.C.-51 CBZ4255 · . 
CCY5 114 C 1-22X271~11 CDUC.I.XI, C'I-22X II,Ú-•1 I CEBXIII•I• 
CEI1f,(,2 CI-22X27i~ll CEH.14C. CI-227X52-'I I CEJ4X% 
CEVII'N2 C'I-227XII•-ld' CFI2074 CI-Ú7XXI•~ll CFUII772 

•·CGMC.117. CI-22XIMI0-11 CGOX1YX CI-22XIMII-41 CIIAI42~ 
CHD5'1 1.1 CI-227X70-51 CHQ.l'JX~ CI-22X li• H li CHR.17X4 
CHV41.5f, CI-22X.11X-21 CHZWC.O CI-227X'!S-XI CIAXXXI, 
CIE4117 Cl-227%1~11 CIYC.51~• Cl.-227'11~-51 .CJE1112 
CJE71•7'1 CI-22X25.1-.11 .CJIO.l12 • CI-22X21'1~11. CJJ4X20 
CJR222.1 CI-22XI57-ld CJUxo:i2 . CI-22X24.1-21 CKDIMI55 
CKD4~X2 . CI-22X21•5-41 CKD4C.'Jl CI-22X2XI·-11·· CKD51XI 
CKE1.111 CI-22X25~,41 CKEI.055 CI-22XI4.'1-'II CKE7551 
·CKH~'IXY (' 1-22X121·-0·I' C'KJ21MI7 c'I-22X255-51 : ·'cKT5.11r. 
CLEIXC.X CI-227XI•X-11 . C'LL725.1 CI-22X117-11 i:'LMIMII,) 
CLS0442 CI·22XI71'YI CNC3205 CI-22XI1•~·21.. CNC771X 
CN0.157X . CI-22XI'IX-.11 CNV7Y.1.1 Cl-227'!21-11 COAI25'1 
COPI'IIMI CI-22X25X-XI CPHY51~ CI-22ÍI2~7-Xi c CPK'1511 

' CPM771·4· C'I-22X1I0-51 CPQ5215 CI-22XIX7-11 CPU4'154 
(·pyxr.1Y. Ct-i2XI1X-'JI CQB70IO CI-227XI4-41 CRGid'I'J 
('RJ5'ill CI-22XIl~-SI CRKX02'! CI-22XIX~~~~ CSFII.154 

'CSZIIIXO C'I-22Xi•l7-21 , CSZ715X Cl-227'!'!2-l•J CTBO'J20 
CTJ1,1.111 . C 1-227'!21>-ld C'TOXXX7 C 1-227Y'J7-0I CT0'!4'!5 
CVJX'I'I'J CI-22X2.1.1-5t- ' CVZ5150 ~ CI-22X211-5i CWID.1.1 
CWJ.11Y5 CI-22XIKI.1-ld CWKI.r.JI, CI-22X215-'II CWNl7XI• -. 
CWOl'IXO CI-227X'J4-7l CWYIIIOI CI-22XII'i-ll .CXEI4Yi 
CXI5H'I C I '22X2.10-21 CXMI•I•'i5 ·C 1-227XC..1-'J 1- CXY 1'150. 
CYCIIC.'I7 CI-227'JX0-51 CZE5544 C I-22X 122.-41 CZL571 X· 
CZQ 11171• (' 1-22X.120-41 DBQ5772 Cl-i2X24'1~11 EHK IlM II 
GLMO'illl· CI-22XIX5-11 GQD•IS% CI-227X'I2-51 GTF~X21• 
GTW4X~ I C'I-227XC.4~11· GXCXXYX CI.-22X I X 1-X I LA Y 4504 . 

. ENQUADR-AMENTO 1•24.1>11-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/ VIA COLETORA E LOCAL+ 50%"" 
·PROCESSADAS EM 24/0X/21MIII . . 

- CMH51X2 . · C~I-22XI.1'1-III'. 

ENQUADRAMENTO 101 o 1-COND MOTOCICLETA: MOTONETÂ E CkLOMOTOR SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM 2~/0X/21MIO 
BVK2550 BI-17•174X-ld CHLC.21•1•. BI-17'!7:\0-X.l CTN.liOX 

. ENQUADRAMENTO 70~.XI-COND MOTOlMOTONETNCICLOMOTOR c'lPAS~ SEM USAR CAPACETE 
PRQCESSADAS EM 24/0X/21MIO ' : . 

.B_YK25511 Bl-17'!74'!-7.1·. - FfR0750 BI-1'1451.7-Xl 

ENQUADRAMENTÕ 721.411-DEIXÀR MANTER LUZ BÂIXA ACESA ClVEIC EM MOVIMENTO 
PROCESSADAS EM 24lOX/21MIO . 
CPZI•X211 Bl-q2W4-71 

ENQUADRAMENTO 7.11d•2-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULÀR 
PROCESSADAS EM W11Xi21MIII 
BLS2272 
13QH%X-l 
BVBI'JIS 
BXI.15.1X'-
CDB~21'J 
CHBIX44 
CLL244X 
CQB1·21'1 
CWZ717X 
CXR'I~B 

B I-152Y'IX-7.1 
B I-1522W-l•1 
B 1~51XX5-11 

. B 1-1.1.112'i-l•1 
B I-151.1X1-7.1 
Bl-151157.1-2.1 
B I-152XYX-l>1 
8 1-152-147-.1.>· 
Bl-l~%~X-1.1 

B I-1.1W12-.1.1 

··::r-

BNTH'Jl B 1-151410,11 130P1.1X1 
BRFid 15 B 1-15121111-21 BTI"141'1 

'BVSIIII•II Bl-15141~-11 BVS1'!15 
BZI4114 Bl-1511>.14-5.1 BZVI·151 
CDC'41oX7 BI-151X14-'H CEPI•555 
CIKI'14'1 B 1-151 X15-IIJ CKE'i7711 
CNCS%7 B I-14'1X4'1-4.1 · CPSII•X2. 

. ( CSE51.X2 B 1.,15271> 7, 71 CSF1575 
CXI4hl•2 B 1'-15155 Hl1 CXQf•.11•7 

.JOSÉ ANTONIO TREVISAN ... . 

Secretário Muni_cir.~l de Transpo'rtes 

EDITAL DE CADASTRAMENTO 

.... 

C'I-22X1X7-51 
Cl '22XIIXI>-II 
CI-22X.11•7-71 
C 1-22XIIX4~11 
c 1-22x.1c,•J-'il 
CI-22XII4'1-XI 
C I-22XII'I4-'JI 
CI-22X174-11 
C I-22X.171 ~li 
CI-22XII4.1-21 
CI-22XII57-51 
C I-22X17.1-21 
CI-22X~III-XI 
CI-22X11.1'i-'JI 

B 1-l11111•7-X.1 
,B I-1521142-X1 

CI-Í2XIX2-'II 
C I-22X274-21 
C I-22X257-71 
Cl-227'111-21 
CI-22X.11Í5-111 . 
C I-22X1.15-X I 
CI-227X.12-111 

·· CI-22X.1.11-ld 
CI-227'1YI-51 
CI-22XÜ.1-ld 
·c 1-22X2X~-II 
CI-22X11.1-41 
C 1-ÚX2'i.1~1 I 
c 1-227'15'1-ld 

.. CI-227XI'J-'JI 
C 1-227XId -71 . 
CI-22X2'12-'II 
C 1-227X2.1-21 
c 1-227'!011-21 
CI-22XI7X-51-
C 1-22X11111-l• I 
C I-22X275-11 
C 1-227'N4-X I 
CI-22XI411-III 
Cl-227%11· 71 
Cl '227X411-X I 
CI-22XI41,-ld 
{'1-227'!.11~11 

CI-221YXX-21' 
C I-22X277-51 
C I-ÚX2'J5-II 
C 1-227XSX-~ I 
CI-227X4.1~11 

(' I-227X27-l• I 
CI-22XIX'I-51 
CI-22XI11-21 
C 1·22X2C.X-71 
CI-22X251-Í I 
CI-227XYY-II 
CI-22X 1711-X l
C 1-22X I Y5~11 
C 1-22X2115~11 

· CI-22XI47-71 
·CI-22XI'11-71 
CI-227X77-11 
CI-22Xl1HI 

B I-114ÚII•-71 

Bl-151'111-71 
B 1_-IUIIC.'J- L1 
BI-151'JIII-l>1 
B l-l51111'1.1-l•1 

. B I-151'X14-IIJ 
131-15214r;.21 
B 1-'154101•-4.1 
B 1-1514.12-1.1 
B Í-152142-'Jl 

A Ceritrais de Abastecimento de Campirias S/ A,: vem através do presente, tornar 
publico que encontra-se em aberto cadastramento de interessados em 
pennissionar diversas áreas no seu Mercado Atacadista, Mercado de Flores, 
Horto Shopping Tenninal Ouro Verde e Horto Shopping Miguel Vicente CtJry. 
Os interessados no cadastramei1tódeverão compárecer·à R<.idovia Dom Pt;dró I, 
Km 140,5 - Pista Norte, ~m. Campinas/SP, sala no 27. no prédio·. da 
administração à partir. do dia 04/09/2000 das 08:00 às 12:00 horas e das ·13:00 
às 16:00 horas.' · · · · · 
0 éadas(raménto não pOSSUi prazo detenninado, pódendo -os· intéressadtlS, 
c_adastrar-se em qualquer momerito, maiores in forn1ações poderão ser obtidas no 
endereço ·retro-referido:,. · 

D.I.VISÃO,_!)E COMPRAS 
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JU.LGAMENTODE RECURSO ADMINISTRA~IVO. 

Tomada de Preços ~o 001/00- Protocolo n" 131-03/08/2000. 
CONTRATAÇÃO DE ErytPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTA A 
BASE DE RESINA ACRILICA NAS CORES BRANCO, AMARELO E PRETO 
E RESPECTIVO SOLVENTE, PARA_SINALIZAÇÀO DE TRÂNSITO 
Com fulcró no parecer da Comissão Permanente de Licitações da EMDEC S/ A, 
decido pelo indeferimento do recurso administrativo interposto pelá empresa . 
Hot Linc·l!ldústria e Comércio Ltda., nos tennos dó d,isposto no *4", do artigo 
109 da Lei n"8.666/93. · 

Campinas, 31 de agosto de 2.000 

.JOSÉ ANTONIO TREVISAN 

Diretor Presidente da EMDEC S/ A 

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO . 
-

Publicação realizada nos termos do* 2" do artigo 15 da Lei 8.666/93 
PROTOCOLO N.o 2555/99 
CONCORRÊNCIA N.0 020/99 
Objeto: Oxigênil! líquido mediCinal. , 
Detentora da Ata: AIR LIQUIDE BRASIL L TOA. _ 
Preço Registrado: lU 1,69 (um real e sessenta e nove centavos) por metro 
cübico. ·. . · . ·· · · · 

DONA TO TAMBASCIA FILHO 

Diretor Administrativo- H.M.M.G. 

. . . 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- PROTOCOLO No 1487/2000 
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente a aquisição de posicionadores 
de hiser para localização de pacientes, com base-no item I, do artigo 25 da Lei 
Federal n" 8.666/93. · 
FIRMA: DOSIMÉTRIKA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FÍSICA 
M.ÉDICA L TDA., para o item no 01 . no valor de R$ 7.380,00 (sete mil, 
trezentos c oitenta reais). ) 

Campinas, 31' de agosto de 2.000 

IÜIAMA FREITAS DA SILVA 

Presidente.do H.M.M.G .. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- PROTOCOLO No 1642/2000-
Ratifico o <1to cie dispensa de licitação referente ·ao conserto de arco cirurgico 
cenos _500 marca VMI, reparos, ajustes, checagem das fontes do circuito de 
proteção térmica de 05 arnperes, com, base no item "!, do artigo 25 da Lei 
Federal n" 8.666/93. 
FIRMA: SERV IMAGEM ASSISTENCIA TÉCNICA L TDA.,- para o. 
item no 01 no valor de R$ 759,30 (setecentos e. cinquenta e nove ,reais e 
trinta centavos). · 
Campinas, 31 de Agosto de 2.000. 

RHÀMA.FREITAS DA SILVA ---.... .· 

Presidente d'o H.M.M.G. 

REFERIDAS DESPESAS ESTÃO SENDO REALIZADAS DE ACORDO· 
Cói\1 O ITEM IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL No 8.666/93. 
PROTOCOLO N" 1835/00 
NOTA bE EMPENHO N" 2640/00 
FIRMA:. DIGIOVANI COMERCIAL E HOSPITALAR LTDA., para' o item 
n" O I no valor de R$ 323,58 (trezentos e vinte e trê.s reais e cinquenta e oito 
centavos). 
NOTÁ DE EMPENHO: N°·2641/00 / . 
FIRMA: RM DISTR. DE PROD. FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES 
L TOA., para o item no 02, no valor de R$ 79,80 (setenta e nove reais e oitenta 
centavos): . ' 

Campinas, 31 de Agosto de 2.000 

. DONATOTAMBASCIA FILHO 
Diretor Administrativo do H.M.M.G .. 

REFERIDA DESPESA-ESTÁ SENDO REALIZADA-DE ACORDO COM 
O ITEM IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL No 8.666/93. 
PROTOCOLO N" 1899ÍOÚ . 
NOTA DE EMPENHO N" 2630/00 
.FIRMA: P.CASTRO- PRODUTOS MEDICO HOSP. LTDA., para o-item n" 
O J. no valor de R$225,0 I (Duzentos e vinte e cinco reais e .um centavo). · ' 

Campinas,_.29 de Agosto de 2.000 

DONA TO T AMBASCIA FILHO 

Diretor Administrativo do·H.M.M.G .. 

·:· .. . .. ,~ . 

. '. 

Campinas, sexta-feira, OI de setembro de 2000 

EDITAL 
I 

Concorrência n. 16/2000. Objeto: Aquisição de tubos, conexões c accssó,ri~s 
em ·ferro fundido dúctil. Abertura: Dia 09.10.2000 às 9hl5min. Entrega do~ 
envelopes até o dia 09 .I 0.2000 às 9h, ú Avenida da Saudade n. 500, Piso 2, 
Asa 4, Ponte Preta, Campinas~SP, no Setor de Processamento .de Compras.· 
Edital disponível das IOh às 151~, por R$ 10,00 (dez reais) .. 

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

·Concorrência n. 12/2000. Objeto: Contratação de operadora de planos ou 
seguros privados de assistência médico-hospitalar que compreende os 
procedimentos díniéos e cirúrgicos ambulatoriais, internação clínica, 
cirúrgica e obstétrica, através dC médicos, hospitais e outros serviços de 
diagrióst~cos e terapia. Habilitado: Hospital V era Cruz S/ A. Inabilitada: 
Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Médico, por não atender o item 
6'.'1.3 letra C do edital. . · · -

. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

-Convite 73/2000 - Arqu.ivo Morto, 'B<trbante, etc.· - Adriana Moura & Cia 
Ltda- ME. -·ítens O 1', 02, 05 e 07, yalor total R$ 2.571.,60; KalungáTomércio e 
Indústria Gráfica Ltda. -ítens 03 e 04, valor total R$ 718,80 ; Pcrezzani & 

. Bu_eno Comércio de Papéis Ltda. itens 06 c 08 valor total R$·153,00. 

, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE'PREÇOS 

-Convite 78/iOOO - Gcofime Eletrônico c Sensor de Pressão. Classificada 1 o 
lugar: Restür Coinércio e Manutenção de Equipan1entos Eletromccânica Ltda. 
ítens O I e 02, valor total R$ 34.840,00. "' ) 

REVOGAÇÃO· 
. . 

Concorrência n. 04/2000 - Objeto: Locação de veículos leves utilitários.ano .. 
de fabricação não inferior a 1997. Comunicamos aos interessados a 

. revQg~ção do presente p~_ocesso liéi(atório, de ~c?rdo com p artigo 49 "caput" 
da Lct. n. 8.666/93, por não haver propostas classtltcadas. 

.JOSÉ ROBERTO BIAJOLI 

Presidente ·da Comissão de Julgamento . 

"- . 
' CONCl!RSO Pl!BLICO 01/99 

EDITAL No. 29 DE CONVOCAÇXO DE CACNDIDATO 
HABILITADO PARA ADMISSÃO 

A SANASA-Campinas, convoca o candidato habilitado no C P 01/99, abaixo 
relaçionado a COil!parecer munido de RG, Carteira ,de Trabalho e d()cumcntos 
que comprovem a escolaridade exigida para o emprego ao qual concorreu e a 
certidão de nasciinento dos filhos menores de 1'8 anos. Deverá comparecer no 
dia e no horário abaixo d~tenninado, na SANASA, sita a Avenida Saudade, 500 
-Ponte Preta, para manifestar interesse na sua contrafação pelo regime C.L.T. O 
não comparec,imento a presente convocação implicará nas perdas legais dos 
direitos decorrentes do Concurso Público. · _,/ 
Ajudante de Obras- dia 04.09.2000 -segunda-feira- 8 horas 
Classif lnscr. . Nome 
16 7 0019900636 Adão Ferreira dos Santos 

ADELINO A. BALDO 

Diretor Administrativo 

RESUMO DE CONTRATO 

-Contrato 2000/3133-00-0 - Contratada: TOSHIBA DO BRASIL S/A. 
Modalidade: TP. 31/2000 - Objeto: l.nversor/Conversor de Frequência 
p/Conjuntos de Motor Bomba Valor: R$ 89.833,80- Vigência: de J05·dias. 
Diretoria Técnica · 
-Contrato 2000/3134-00-0 - Contratada: KING LIMP COM. DE PROD. DE 
LIMP. LTDA. Mo9alidade: TP. 37/2000-' Objeto: Sabqnete Líquido Valor: R$ 
7.176,00- Vigência: de 12 meses, 
.:contrato 2000/3139-0Q-0 - Contrat;:tda: DARQUIMA PROD. P/LIMPEZA 
L TOA. - Modalidade: TP. 37/2000 ~ Objeto: Pasta Concentrada p/Limpeza de 
Mão- Valor: R$ 2.970,00- Vigência: de 12 meses. 

. -Contrato 2000/3135-00-0 - Contratada: CARBOCLORO S/A. lND. 
QUIMICAS - Modalidade: CONC. 08/2000 - Objeto: Cloro Líquido - Valor: 
R$ 1.063. 115,76- Vigência: de 12 meses. 
-Contrato 2000/3137-00-0 - Contratada:/TERTUBOS COM. E DISTR. DE 

_PROD. FIBROCI'MENTO LTDA. - Modalidade: TP. No 30/2000 - Objeto: . 
Conexões de Ferro Fundido Maleável ~Valor: R$·16.930,82,..· Vigência: de· 230 
dias. · 
-Contrato 2000/3138-00-0 - Contratada: STREAM COM. DE TUBÚS E 
ACESS. L TOA. - Moâalidade: TP. 30/2000 - Objeto: ConÚões de Ferro. 
Fundido Maleável ·-Valor: R$ 93.713,00- Vigência: de 230 dias. · 

. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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